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Considerando a competência prevista no art. 31 da Constituição da República de 1988, no art.180 da
Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989 e no inciso II do art. 3º da Lei Complementar Estadual
nº 102/2008, procedeu-se à análise das contas anuais prestadas nos termos da Instrução Normativa
04/2017.

Prefeito(s)

Nome Periodo CPF Endereço Identidade Email Telefone

MARDEN
JUNIOR TELES
PEREIRA DA
COSTA

01/01/17 até
31/12/17 533.201.156-34

MARIA HELENA
ALKIMIM,PORT
O - 38.779-000

M-3.734.65 -
SSP

mardenjr@brasil
andiademinas.m
g.gov.br

(0038)3562-2100

Responsáveis pela Contabilidade

Nome Periodo CPF Endereço CRC Email Telefone

CLEIDE
SOARES
PEREIRA

01/01/17 até
31/12/17 010.110.996-24

LINDORIFO
BATISTA,CENT
RO - 38.779-000

75.820 cleide.cavalcanti
@bol.com.br (0038)8827-0570

Responsáveis pelo Controle Interno

Nome Periodo CPF Endereço Identidade Email Telefone

ANTONIO JOSE
ALVES ZICA

01/01/17 até
31/12/17 385.876.101-04

JOAO
ALVES,CENTRO
- 38.779-000

987760 -
SSP/DF

assessoria@bras
ilandiademinas.m
g.gov.br

(0038)3562-2293
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A Lei Orçamentária Anual referente ao exercício de 2017 foi aprovada sob o nº  501

Receita Prevista e Despesa Fixada: 36.411.815,53

2.1 - Créditos Suplementares (artigo 42 da Lei 4320/64)

Descrição Nº da Lei Data da Lei Percentual
Autorizado

Valor
Autorizado
por Lei (A)

Valor
Aberto por

Decretos (B)

Valor sem
Autorização

(B-A)

Lei
Orçamentária
Anual

501 14/12/2016 28,00 10.195.308,35 6.648.931,10

Total
autorizado na
LOA

10.195.308,35 6.648.931,10 0,00

Outras Leis autorizativas para Abertura de Créditos Suplementares

Créditos
Suplementares
Irregulares

0,00

Créditos Suplementares Abertos por Origem

Descrição Valor

Créditos Suplementares Abertos por Anulação de Dotações 6.442.959,42

Créditos Suplementares Abertos por Excesso de Arrecadação 0,00

Créditos Suplementares Abertos por Operação de crédito 0,00

Créditos Suplementares Abertos por Superávit Financeiro 205.971,68

Créditos Suplementares Abertos por Reserva de Contingência /
Reserva do RPPS 0,00

Créditos Suplementares Abertos por Recursos sem Despesas
Correspondentes 0,00

Total Aberto por Origem 6.648.931,10

Conclusão do Item:

Item Regular:

Não foram abertos créditos suplementares sem cobertura legal, obedecendo ao disposto no artigo 42 da Lei

4320/64.

2.2 - Créditos Especiais (artigo 42 da Lei 4320/64)

Nº da Lei Data Valor Autorizado
(A)

Valor Aberto por
Decretos (B)

Valor sem
Autorização (B-

A)

510 19/05/2017 190.000,00 70.000,00 0,00

Créditos
Especiais
Irregulares

0,00
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Créditos Especiais Abertos por Origem

Descrição Valor

Créditos Especiais Abertos por Anulação de Dotações 70.000,00

Créditos Especiais Abertos por Excesso de Arrecadação 0,00

Créditos Especiais Abertos por Operação de crédito 0,00

Créditos Especiais Abertos por Superávit Financeiro 0,00

Créditos Especiais Abertos por Reserva de Contingência /
Reserva do RPPS 0,00

Créditos Especiais Abertos por Recursos sem Despesas
Correspondentes 0,00

Total Aberto por Origem 70.000,00

Conclusão do Item:

Item Regular:

Não foram abertos créditos especiais sem cobertura legal, obedecendo ao disposto no artigo 42 da Lei 4320/64.
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2.3 - Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponíveis e sua Execução

2.3.1 - Excesso de Arrecadação / Operação de Crédito (artigo 43 da Lei 4320/64 c/c § único do art. 8°, LRF)

Fonte de
Recurso

Excesso de
Arrecadaçã
o (excluídos
os Créditos
Extraordinár

ios) (A)

Créditos
Abertos (B)

Créditos
Adicionais

Abertos
sem

Recursos
(C=B-A)

Despesa
Atualizada
(Orçada +

Acrescimos
- Reduções)

(D)

Despesa
Empenhada

(E)

Saldo a
Empenhar

(F=D-E)

Despesa
Empenhada

sem
Recursos
(G=C-F)

118 -
Transferências
do FUNDEB
para Aplicação
na
Remuneração
dos
Profissionais
do Magistério
em Efetivo
Exercício na
Educação
Básica

143.268,09 0,00 0,00 4.166.383,88 4.166.383,88 0,00 0,00

119 -
Transferências
do FUNDEB
para Aplicação
em Outras
Despesas da
Educação
Básica

52.402,65 0,00 0,00 490.511,27 490.510,64 0,63 0,00

144 -
Transferências
de Recursos
do FNDE
Referentes ao
Programa
Nacional de
Alimentação
Escolar
(PNAE)

18.856,23 0,00 0,00 145.000,00 121.405,96 23.594,04 0,00

145 -
Transferências
de Recursos
do FNDE
Referentes ao
Programa
Nacional de
Apoio ao
Transporte
Escolar
(PNATE)

6.020,97 0,00 0,00 45.000,00 37.039,83 7.960,17 0,00

146 - Outras
Transferências
de Recursos
do FNDE

729.889,54 0,00 0,00 506.858,67 473.025,46 33.833,21 0,00

151 -
Transferências
de Recursos
do SUS para
Assistência
Farmacêutica

19.626,77 0,00 0,00 56.144,32 46.182,12 9.962,20 0,00
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2.3 - Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponíveis e sua Execução

2.3.1 - Excesso de Arrecadação / Operação de Crédito (artigo 43 da Lei 4320/64 c/c § único do art. 8°, LRF)

Fonte de
Recurso

Excesso de
Arrecadaçã
o (excluídos
os Créditos
Extraordinár

ios) (A)

Créditos
Abertos (B)

Créditos
Adicionais

Abertos
sem

Recursos
(C=B-A)

Despesa
Atualizada
(Orçada +

Acrescimos
- Reduções)

(D)

Despesa
Empenhada

(E)

Saldo a
Empenhar

(F=D-E)

Despesa
Empenhada

sem
Recursos
(G=C-F)

155 -
Transferências
de Recursos
do Fundo
Estadual de
Saúde

77.101,30 0,00 0,00 263.500,00 207.476,34 56.023,66 0,00

157 - Multas
de Trânsito 2.182,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00

Conclusão do Item:

Não foram abertos créditos suplementares e especiais utilizando a fonte excesso de arrecadação.
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2.3.2 - Superávit Financeiro (artigo 43 da Lei 4320/64 c/c § único do art 8º, LRF)

Fonte de Recurso Superávit Financeiro do
Exercício Anterior (A)

Créditos Adicionais
Abertos (B)

Créditos Adicionais
Abertos sem Recursos

(B-A)

00 - Recursos Ordinários 1.223.756,23 0,00 0,00

01 - Receitas de Impostos e de
Transferências de Impostos
Vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00

02 - Receitas de Impostos e de
Transferências de Impostos
Vinculados à Saúde

0,00 0,00 0,00

12 - Serviços de Saúde 0,00 26.460,00 26.460,00

16 - Contribuição de
Intervenção do Domínio
Econômico (CIDE)

930,13 0,00 0,00

17 - Contribuição para Custeio
dos Serviços de Iluminação
Pública (COSIP)

0,00 0,00 0,00

18 - Transferências do
FUNDEB para Aplicação na
Remuneração dos
Profissionais do Magistério em
Efetivo Exercício na Educação
Básica

0,00 0,00 0,00

19 - Transferências do
FUNDEB para Aplicação em
Outras Despesas da Educação
Básica

1.129.174,17 0,00 0,00

22 - Transferências de
Convênios Vinculados à
Educação

0,00 0,00 0,00

23 - Transferências de
Convênios Vinculados à Saúde 201.859,80 0,00 0,00

24 - Transferências de
Convênios Não Relacionados
à Educação, à Saúde nem à
Assistência Social

607.086,36 0,00 0,00

29 - Transferências de
Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social (FNAS)

45.123,54 0,00 0,00

43 - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Dinheiro Direto
na Escola (PDDE)

0,00 0,00 0,00

44 - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE)

0,00 0,00 0,00

45 - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE)

21.541,94 0,00 0,00

46 - Outras Transferências de
Recursos do FNDE 24.492,17 0,00 0,00
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2.3.2 - Superávit Financeiro (artigo 43 da Lei 4320/64 c/c § único do art 8º, LRF)

Fonte de Recurso Superávit Financeiro do
Exercício Anterior (A)

Créditos Adicionais
Abertos (B)

Créditos Adicionais
Abertos sem Recursos

(B-A)

47 - Transferência do Salário-
Educação 0,00 0,00 0,00

48 - Transferências de
Recursos do SUS para
Atenção Básica

0,00 3.320,82 3.320,82

50 - Transferências de
Recursos do SUS para
Vigilância em Saúde

48.374,47 0,00 0,00

51 - Transferências de
Recursos do SUS para
Assistência Farmacêutica

0,00 0,00 0,00

53 - Transferências de
Recursos do SUS para
Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde

0,00 0,00 0,00

55 - Transferências de
Recursos do Fundo Estadual
de Saúde

420.040,60 176.190,86 0,00

56 - Transferências de
Recursos do Fundo Estadual
de Assistência Social (FEAS)

0,00 0,00 0,00

57 - Multas de Trânsito 6.063,20 0,00 0,00

92 - Alienação de Bens 25.153,17 0,00 0,00

Total 29.780,82

Conclusão do Item:

Item Irregular:

Foram abertos créditos suplementares e especiais no valor de R$ 29.780,82 sem recursos disponíveis,

contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c parágrafo único do artigo 8º da LC 101/2000

2.4 - Créditos Disponíveis (artigo 59 da Lei 4.320/64 e inciso II do art, 167 CR 1988)

Créditos Concedidos (A) Despesa Empenhada (B) Despesa Excedente (B-A)

36.617.787,21 27.703.433,92 0,00

Obs.: Os Créditos concedidos referem-se ao valor da despesa atualizada (Orçada + Acréscimos -
Reduções).

Conclusão do Item:

Item Regular:

Não foram empenhadas despesas além do limite dos créditos autorizados, atendendo o disposto no art. 59 da Lei

4.320/64 e inciso II do art. 167 da Constituição da República de 1988.
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2.5 - Realocação de Recursos Orçamentários (art. 167, VI, CR/88)

Tipo Informado Tipo Recolocado

Decreto Valor Remanejam
ento

Transposiçã
o Trasferência Crédito

Adicional
Alteração
de Fonte

Alteração
Gerencial

Remanejamen
to 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transposicao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferencia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OBS.: Síntese do Relatório anexado à PCA.

Conclusão do Item:

O município, em sua execução orçamentária, não utilizou os instrumentos previstos no art. 167, VI.

Considerações:

À vista da recorrência de utilização pelos municípios dos instrumentos previstos no art. 167, Inc. VI, e em sua

maioria, de maneira incorreta, apresentamos, em síntese, os conceitos contidos nas Consultas nº 862749 de

25/06/2014 e nº 958027 de 02/03/2016 – TCEMG, objetivando uma melhor compreensão do tema, quais sejam:

Remanejamentos são realocações na organização de um ente público com destinação de recursos de um órgão

para outro.

Transposições são realocações no âmbito dos programas de trabalho e/ou Ações, dentro do mesmo órgão.

Transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão

e do mesmo programa de trabalho.

Ressaltamos que o remanejamento, a transposição e a transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro, de que trata o art. 167, VI, da Constituição Federal, devem

ocorrer mediante prévia autorização legislativa, sendo incabível previsão nesse sentido na Lei Orçamentária Anual.

(Art. 165, § 8º).

2.6 - Decretos de Alterações Orçamentárias (Consulta 932477 - TCEMG)

Abertura de créditos adicionais - utilização de fontes incompatíveis.

Conclusão do Item:

Detectamos decretos de alterações orçamentárias com acréscimos e reduções em fontes incompatíveis, não

atendendo à Consulta nº 932477/14 - TCEMG, que dispõe sobre a abertura de créditos adicionais utilizando-se

recursos de fontes distintas, excetuando as originadas do FUNDEB (118, 218, 119 e 219) e das aplicações

constitucionais em Ensino e Saúde (101, 201, 102, 202), incluídas as fontes 100 e 200 (Relatório anexado à PCA).

Recomendações:

Recomenda-se ao Gestor a observância da consulta nº 932477/14 desse Tribunal de Contas que veda a abertura

de créditos adicionais utilizando-se recursos de fontes distintas, excetuando as originadas do FUNDEB (118, 218,

119 e 219) e das aplicações constitucionais em Ensino e Saúde (101, 201, 102, 202), incluídas as fontes 100 e 200.
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Informações

Descrição Percentual Valor

Arrecadação Municipal do
Exercício Anterior - Receita
Base de Cálculo (Art 29-A,
CR/88)

23.073.831,47

Repasse Concedido 1.501.678,61

  (-) Numerário Devolvido 17.000,00

  (-) Despesas com Inativos e
Pensionistas 0,00

Total do Repasse Concedido 6,43 1.484.678,61

Limite Percentual e Valor
Devido Conforme (Art 29-A,
CR/88)

7,00 1.615.168,20

Percentual Excedente e Valor
Excedente 0,00 0,00

Informações Complementares

População* 15522

Número de Vereadores 11

Inciso conforme Caput Art. 29-A I

*Fonte do dado: Última estimativa disponibilizada no site do IBGE.

Conclusão do Item:

Item Regular:

O valor do repasse atendeu o disposto no inciso I do Caput do artigo 29A da CR/88.

Considerações:

 De acordo com o Demonstrativo das Transferências Financeiras extraído do Sicom/consulta, houve divergência

nas informações da Câmara Municipal e a Prefeitura, relativa ao valor da devolução de numerário para a Prefeitura.

Enquanto a Câmara informou uma devolução de numerário no valor de R$17.000,00, a Prefeitura informou uma

devolução de R$39.196,35.

 Ressalta-se que, considerou-se nesta análise como numerário devolvido pelo Legislativo para o Executivo a

importância de R$17.000,00, tendo em vista as informações constantes dos Demonstrativos do Sicom consulta:

Movimentação da Conta Bancária e Relação de Extraordinária, pela Câmara Municipal, em consonância com as

informações do Demonstrativo das Transferências Financeiras.
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1 - Receita de Impostos

1.1 -  Receita resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)

1112.02.00 - Imposto Sobre A Propriedade Predial E Territorial
Urbana 168.915,05

1911.38.00 - Multas e Juros do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Urbana - IPTU 2.488,62

1913.11.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU

4.281,29

1931.11.00 - Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Urbana - IPTU 13.974,85

Sub Total 189.659,81

1.2 -  Receita resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos (ITBI)

1112.08.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 107.410,59

Sub Total 107.410,59

1.3 -  Receita resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)

1113.05.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 550.687,06

1911.40.00 - Multas e Juros do Imposto sobre Serviços - ISS 301,24

Sub Total 550.988,30

1.4 -  Receita resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

1112.04.31 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os
Rendimentos do Trabalho 362.739,20

1112.04.34 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre
Outros Rendimentos 211.155,53

Sub Total 573.894,73

1.5 -  Receita resultante do Imposto Territorial Rural (ITR) (CF, ART. 153, §4º, inciso III)

Sub Total 0,00

Total 1.421.953,43

2 - Receita de Transferências Constitucionais e Legais

1721.01.02 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios 12.640.860,40

1721.01.03 - Cota-parte do Fundo de Participação dos
Municípios - 1% Cota entregue no mês de dezembro 561.960,30

1721.01.04 - Cota-parte do Fundo de Participação dos
Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 579.793,61

1721.01.05 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural 344.717,98

1721.36.00 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração
- L.C. Nº 87/96 32.377,68

1722.01.01 - Cota-parte do ICMS 5.868.958,70

1722.01.02 - Cota-parte do IPVA 949.007,75

1722.01.04 - Cota-parte do IPI sobre Exportação 74.055,04

Total 21.051.731,46

TOTAL DAS RECEITAS 22.473.684,89

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 Superintendência de Controle Externo
   Diretoria de Controle Externo de Municípios

Município: Brasilândia de Minas Exercício: 2017
Nº do Processo: 1046873

4 - Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art.212 da CR/88; Emenda
Constitucional nº 53/06, leis nº 9.394/96 e 11.494/07)

Página 10

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9248



Função/ Subfunção/ Programa

Descrição Valor Pago Resto a Pagar Não
Processado

Resto a Pagar
Processado Total

122 - Administração Geral

1202 - GESTAO DO
ENSINO
FUNDAMENTAL

261.218,71 614,00 0,00 261.832,71

Sub Total 261.218,71 614,00 0,00 261.832,71

361 - Ensino Fundamental

1202 - GESTAO DO
ENSINO
FUNDAMENTAL

1.917.980,41 0,00 12.654,51 1.930.634,92

Sub Total 1.917.980,41 0,00 12.654,51 1.930.634,92

365 - Educação Infantil

1201 - GESTAO DO
ENSINO INFANTIL 1.022.561,46 0,00 5.163,64 1.027.725,10

Sub Total 1.022.561,46 0,00 5.163,64 1.027.725,10

Outras Subfunções / Pagamentos em outras Fontes

Despesas Excluídas

Despesas Não Afetas -7.503,94 0,00 0,00 -7.503,94

Sub Total -7.503,94 0,00 0,00 -7.503,94

12 - Total Educação 3.194.256,64 614,00 17.818,15 3.212.688,79

Resumo

Descrição Valor

Valor Pago (A) 3.194.256,64

Contribuição ao FUNDEB (Lei nº
11.494/2007) 3.981.993,52

Restos a Pagar Inscritos no Exercício (B) 18.432,15

Subtotal (C = A + FUNDEB + B) 7.194.682,31

Disponibilidade de caixa (D) 49.817,46

Valores Comprometidos com Restos a
Pagar de Exercícios Anteriores (E) 32.690,20

Saldo de Disponibilidade de Caixa (F = D
- E) 17.127,26

Resto a Pagar (processados e não
processados) inscritos sem
disponibilidade de caixa (G = B - F)

1.304,89

Restos a pagar de Exercícios Anteriores
sem disponibilidade de caixa pagos no
exercício atual (Consulta 932.736) (H)

0,00

Total Aplicado (I = C - G + H) 7.193.377,42
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Exercício Atual

Descrição Percentual Valor

Total das Receitas (Art. 212 da CR/88,
EC 53/06, Leis nº 9394/96 e 11494/07) 0,00 22.473.684,89

J - Aplicação Devida (art. 212 da CF/88) 25,00 5.618.421,22

I - Valor da Aplicação 32,01 7.193.377,42

K - Diferença entre o Valor
Aplicado e o Limite
Constitucional (K = I - J)

1.574.956,20

Conclusão do Item:

Item Regular:

Foi aplicado o percentual mínimo exigido pela Constituição Federal/88 (art. 212) na Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino num total de 32,01% da Receita Base de Cálculo.

Considerações:

 Houve exclusão de despesas não pertinentes ao ensino no valor de R$7.503,94, de acordo com as notas de

empenhos: 1000042/2017, 1000156/2017, 1000168/2017.

 Diante disso, o valor gasto na Aplicação e Manutenção do Ensino passou a ser no montante de R$3.212.688,79.

(Os Demonstrativos do Sicom/consulta Relação de Empenhos foram anexados a esta PCA).
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Apuração

Descrição Valor

Total dos Valores Empenhados da Função 12 - Educação (A) 9.944.005,97

( - ) Exclusões

Empenhos com fontes não pertinentes

100 - Recursos Ordinários 737.143,41

118 - Transferências do FUNDEB para Aplicação na
Remuneração dos Profissionais do Magistério em Efetivo
Exercício na Educação Básica

4.166.383,88

119 - Transferências do FUNDEB para Aplicação em Outras
Despesas da Educação Básica 490.510,64

122 - Transferências de Convênios Vinculados à Educação 308.562,07

143 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 1.106,00

144 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 121.405,96

145 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 37.039,83

146 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 473.025,46

147 - Transferência do Salário-Educação 388.635,99

Sub Total 6.723.813,24

Empenhos com fontes pertinentes com subfunções não pertinentes

Sub Total 0,00

Empenhos com fontes e subfunções pertinentes com modalidades de aplicação não pertinentes

Sub Total 0,00

Empenhos com fontes, subfunções e modalidades de aplicação pertinentes com elementos de despesas não pertinentes

Sub Total 0,00

Empenhos com fontes 101 e 201 pagos com outras fontes (exceto 100 e 200)

Sub Total 0,00

Total das Exclusões (B) 6.723.813,24

Total após exclusões (C = A - B) 3.220.192,73

(+) Contribuição ao FUNDEB (Lei nº 11.494/2007) (D) 3.981.993,52

Total das Despesas (E = C + D) 7.202.186,25
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Resumo

Descrição Valor

Restos a Pagar Inscritos no Exercício (F) 18.432,15

Disponibilidade de caixa (G) 49.817,46

Valores Comprometidos com Restos a Pagar de Exercícios
Anteriores (H) 32.690,20

Saldo de Disponibilidade de Caixa (I = G - H) 17.127,26

Resto a Pagar (processados e não processados) inscritos sem
disponibilidade de caixa (J = F - I) 1.304,89

Restos a pagar de Exercícios Anteriores sem disponibilidade de
caixa pagos no exercício atual (Consulta 932.736) (K) 0,00

Total Aplicado (L = E - J + K) 7.200.881,36

Considerações:

 Houve exclusão de despesas não pertinentes ao ensino no valor de R$7.503,94, de acordo com as notas de

empenhos: 1000042/2017, 1000156/2017, 1000168/2017.

 Diante disso, o valor total na Aplicação e Manutenção do Ensino passou a ser no montante de R$3.212.688,79.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 Superintendência de Controle Externo
   Diretoria de Controle Externo de Municípios

Município: Brasilândia de Minas Exercício: 2017
Nº do Processo: 1046873

4.2 - Apuração Eletrônica das Despesas de Ensino

Página 14

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9248



1 - Receita de Impostos

1.1 -  Receita resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)

1112.02.00 - Imposto Sobre A Propriedade Predial E Territorial
Urbana 168.915,05

1911.38.00 - Multas e Juros do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Urbana - IPTU 2.488,62

1913.11.00 - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU

4.281,29

1931.11.00 - Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Urbana - IPTU 13.974,85

Sub Total 189.659,81

1.2 -  Receita resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos (ITBI)

1112.08.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 107.410,59

Sub Total 107.410,59

1.3 -  Receita resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)

1113.05.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 550.687,06

1911.40.00 - Multas e Juros do Imposto sobre Serviços - ISS 301,24

Sub Total 550.988,30

1.4 -  Receita resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

1112.04.31 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os
Rendimentos do Trabalho 362.739,20

1112.04.34 - Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre
Outros Rendimentos 211.155,53

Sub Total 573.894,73

1.5 -  Receita resultante do Imposto Territorial Rural (ITR) (CF, ART. 153, §4º, inciso III)

Sub Total 0,00

Total 1.421.953,43

2 - Receita de Transferências Constitucionais e Legais

1721.01.02 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos
Municípios 12.640.860,40

1721.01.05 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural 344.717,98

1721.36.00 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração
- L.C. Nº 87/96 32.377,68

1722.01.01 - Cota-parte do ICMS 5.868.958,70

1722.01.02 - Cota-parte do IPVA 949.007,75

1722.01.04 - Cota-parte do IPI sobre Exportação 74.055,04

Total 19.909.977,55

TOTAL DAS RECEITAS 21.331.930,98
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Função/ Subfunção/ Programa

Descrição Valor Pago Resto a Pagar Não
Processado

Resto a Pagar
Processado Total

122 - Administração Geral

1001 - GESTAO DA
POLITICA DE SAUDE
MUNICIPAL

671.971,82 0,00 12.528,40 684.500,22

Sub Total 671.971,82 0,00 12.528,40 684.500,22

301 - Atenção Básica

1002 - PROGRAMA DE
ATENDIMENTO A
SAUDE

4.665.906,10 0,00 37.099,81 4.703.005,91

Sub Total 4.665.906,10 0,00 37.099,81 4.703.005,91

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

1003 -
ATEND.EMERGENCIAL
/ESPECIALIZADO/EME
RGENC

185.388,32 0,00 29,15 185.417,47

Sub Total 185.388,32 0,00 29,15 185.417,47

303 - Suporte Profilático e Terapêutico

1002 - PROGRAMA DE
ATENDIMENTO A
SAUDE

194.067,22 0,00 0,00 194.067,22

Sub Total 194.067,22 0,00 0,00 194.067,22

304 - Vigilância Sanitária

1004 - VIGILANCIA EM
SAUDE 57.193,26 0,00 738,60 57.931,86

Sub Total 57.193,26 0,00 738,60 57.931,86

305 - Vigilância Epidemiológica

1004 - VIGILANCIA EM
SAUDE 823.334,04 0,00 9.338,84 832.672,88

Sub Total 823.334,04 0,00 9.338,84 832.672,88

Outras Subfunções / Pagamentos em outras Fontes

Exclusão de Despesas

Despesas Não Afetas -130.824,00 0,00 0,00 -130.824,00

Sub Total -130.824,00 0,00 0,00 -130.824,00

10 - Total Saúde 6.467.036,76 0,00 59.734,80 6.526.771,56
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Resumo

Descrição Valor

Valor Pago (A) 6.467.036,76

Restos a Pagar Inscritos no Exercício (B) 59.734,80

Subtotal (C = A + B) 6.526.771,56

Disponibilidade de caixa (D) 64.519,47

Valores Comprometidos com Restos a
Pagar de Exercícios Anteriores (E) 215.735,12

Saldo de Disponibilidade de Caixa (F = D
- E) 0,00

Resto a Pagar (processados e não
processados) inscritos sem
disponibilidade de caixa (G = B - F)

59.734,80

Restos a pagar de Exercícios Anteriores
sem disponibilidade de caixa pagos no
exercício atual (Consulta 932.736) (H)

0,00

Total Aplicado (I = C - G + H) 6.467.036,76

Exercício Atual

Descrição Percentual Valor

Total das Receitas (Art. 198, § 2º, III da
CR/88, LC 141/2012) 0,00 21.331.930,98

J - Aplicação Devida (art. 7º da LC nº
141/2012) 15,00 3.199.789,65

I - Valor da Aplicação 30,32 6.467.036,76

K - Diferença entre o Valor
Aplicado e o Limite
Constitucional (K = I - J)

3.267.247,11

Conclusão do Item:

Item Regular:

Foi aplicado o percentual  de 30,32% da Receita Base de Cálculo nas Ações e Serviços Públicos de Saúde,

obedecendo o mínimo exigido no art. 198 §2º, III da CR/88, LC 141/2012 e IN 05/2012.

Considerações:

- Houve exclusão de despesas não pertinentes à saúde no montante de R$130.824,00, relativas aos Gastos nas

Ações e Serviços Públicos de Saúde, de acordo com os empenhos: 3000143/2017, 3000445/2017, 3000603/2017,

3000752/2017, 3000938/2017.

Diante disso, o valor aplicado na saúde passou a ser de R$6.526.771,56.

(Os Demonstrativos do Sicom/consulta, Relação de Empenhos foram anexados a esta PCA).
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Não existe valor residual a ser aplicado referente ao exercício anterior.
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Apuração

Descrição Valor

Total dos Valores Empenhados da Função 10 - Saúde (A) 8.810.611,95

( - ) Exclusões

Empenhos com fontes não pertinentes

112 - Serviços de Saúde 78.030,00

148 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção Básica 1.507.656,93

150 - Transferências de Recursos do SUS para Vigilância em
Saúde 162.914,07

151 - Transferências de Recursos do SUS para Assistência
Farmacêutica 46.182,12

155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 207.476,34

212 - Serviços de Saúde 4.590,00

248 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção Básica 3.320,82

255 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 142.846,11

Sub Total 2.153.016,39

Empenhos com fontes pertinentes com subfunções não pertinentes

Sub Total 0,00

Empenhos com fontes e subfunções pertinentes com modalidades de aplicação não pertinentes

Sub Total 0,00

Empenhos com fontes, subfunções e modalidades de aplicação pertinentes com elementos de despesas não pertinentes

Sub Total 0,00

Empenhos com fontes 102 e 202 pagos com outras fontes (exceto 100 e 200)

Sub Total 0,00

Total das Exclusões (B) 2.153.016,39

Total após exclusões (C = A - B) 6.657.595,56

Resumo

Descrição Valor

Restos a Pagar Inscritos no Exercício (D) 59.734,80

Disponibilidade de caixa (E) 64.519,47

Valores Comprometidos com Restos a Pagar de Exercícios
Anteriores (F) 215.735,12

Saldo de Disponibilidade de Caixa (G = E - F) 0,00

Resto a Pagar (processados e não processados) inscritos sem
disponibilidade de caixa (H = D - G) 59.734,80

Restos a pagar de Exercícios Anteriores sem disponibilidade de
caixa pagos no exercício atual (Consulta 932.736) (I) 0,00

Total Aplicado (J = C - H + I) 6.597.860,76
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Considerações:

 - Houve exclusão de despesas não pertinentes à saúde no montante de R$130.824,00, relativas aos Gastos nas

Ações e Serviços Públicos de Saúde, de acordo com os empenhos: 3000143/2017, 3000445/2017, 3000603/2017,

3000752/2017, 3000938/2017.

Diante disso, o valor aplicado na saúde, passou a ser de R$6.526.771,56.
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Despesa Total com Pessoal no Ano

Descrição Executivo Legislativo Município

3.0.00.00.00 - Despesa Bruta
com Pessoal 15.110.680,57 1.158.647,45 16.269.328,02

3.1.00.00.00 - PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS 15.110.680,57 1.155.447,45 16.266.128,02

3.1.71.00.00 -
TRANSFERÊNCIAS A
CONSÓRCIOS PÚBLICOS
MEDIANTE CONTRATO DE
RATEIO

15.120,00 0,00 15.120,00

3.1.71.70.00 - Rateio pela
Participação em Consórcio
Público

15.120,00 0,00 15.120,00

3.1.71.70.00 - Rateio pela
Participação em Consórcio
Público

15.120,00 0,00 15.120,00

3.1.90.00.00 - APLICAÇÕES
DIRETAS 15.095.560,57 1.155.447,45 16.251.008,02

3.1.90.04.00 -
CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO

3.173.665,94 59.422,33 3.233.088,27

3.1.90.04.01 - Pessoal do
FUNDEB (Recursos: Mínimo
de 60%)

340.089,13 0,00 340.089,13

3.1.90.04.02 - Pessoal do
FUNDEB (Recursos: Mínimo
de 40%)

40.934,93 0,00 40.934,93

3.1.90.04.99 - Outros 2.792.641,88 59.422,33 2.852.064,21

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS
E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

8.439.222,85 900.961,81 9.340.184,66

3.1.90.11.01 - Pessoal do
FUNDEB (Recursos: Mínimo
de 60%)

2.444.634,56 0,00 2.444.634,56

3.1.90.11.02 - Pessoal do
FUNDEB (Recursos: até 40%) 110.607,94 0,00 110.607,94

3.1.90.11.03 - Pessoal de
Cargo Efetivo (Vinculado ao
RPPS), exceto FUNDEB

0,00 2.961,73 2.961,73

3.1.90.11.04 - Pessoal de
Cargo Efetivo (Vinculado ao
INSS), exceto FUNDEB

4.438.305,33 99.059,59 4.537.364,92

3.1.90.11.05 - Pessoal de
Cargo Comissionado, exceto
FUNDEB

650.041,97 134.246,72 784.288,69

3.1.90.11.06 - Subsídio de
Vereador 0,00 573.774,24 573.774,24

3.1.90.11.07 - Subsídio de
Prefeito 204.153,31 0,00 204.153,31

3.1.90.11.08 - Subsídio de
Vice-prefeito 103.666,55 0,00 103.666,55

3.1.90.11.09 - Subsídio de
Secretário Municipal 487.813,19 0,00 487.813,19
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3.1.90.11.10 - Subsídio de
Presidente da Câmara 0,00 90.919,53 90.919,53

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS 2.747.174,35 195.063,31 2.942.237,66

3.1.90.13.03 - Contribuição
Patronal para o INSS (exceto a
Incidente sobre o FUNDEB)

2.228.362,82 195.063,31 2.423.426,13

3.1.90.13.04 - Obrigações
Patronais Referentes ao
FUNDEB (Mínimo de 60%)

480.658,53 0,00 480.658,53

3.1.90.13.05 - Obrigações
Patronais Referentes ao
FUNDEB (até 40%)

38.153,00 0,00 38.153,00

3.1.90.16.00 - Outras
Despesas Variáveis - Pessoal
Civil

171.484,93 0,00 171.484,93

3.1.90.16.00 - Outras
Despesas Variáveis - Pessoal
Civil

171.484,93 0,00 171.484,93

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES
E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

564.012,50 0,00 564.012,50

3.1.90.94.01 - Indenizações
por Demissão de Servidores
ou Empregados

258.037,61 0,00 258.037,61

3.1.90.94.02 - Incentivos à
Demissão Voluntária 3.889,25 0,00 3.889,25

3.1.90.94.03 - Restituições e
Outras Indenizações
Trabalhistas

302.085,64 0,00 302.085,64

3.3.00.00.00 - OUTRAS
DESPESAS CORRENTES 0,00 3.200,00 3.200,00

3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES
DIRETAS 0,00 3.200,00 3.200,00

3.3.90.34.00 - Outras
Despesas de Pessoal
Decorrentes de Contratos de
Terceirização

0,00 3.200,00 3.200,00

3.3.90.34.00 - Outras
Despesas de Pessoal
Decorrentes de Contratos de
Terceirização

0,00 3.200,00 3.200,00
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Exclusões da Despesa Total com Pessoal

Descrição Executivo Legislativo Município

(-) Inativos e Pensionistas com
Fonte de Custeio Próprio. 0,00 0,00 0,00

(-) Inativos e Pensionistas com
Recursos da Fonte Tesouro 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos a Demissão
Voluntária 3.889,25 0,00 3.889,25

(-) Indenização por Demissão
de Servidores ou Empregados 560.123,25 0,00 560.123,25

(-) Despesa de Exercícios
Anteriores 0,00 0,00 0,00

(-) Sentenças Judiciais
Anteriores 0,00 0,00 0,00

Total das Exclusões 564.012,50 0,00 564.012,50

Total da Despesa com Pessoal
para Fins de apuração de
Limite

14.546.668,07 1.158.647,45 15.705.315,52

Receitas

Descrição Valor

Receitas 32.332.267,13

Deduções

(-) Deduções de Receita para formação do FUNDEB

95 - FUNDEB 3.981.993,52

Sub Total 3.981.993,52

(-) Deduções da Receita Corrente (Exceto FUNDEB)

Sub Total 0,00

Total 3.981.993,52

Exclusões

Contribuição dos Servidores para o Sistema Próprio de Previdência

Sub Total 0,00

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

Sub Total 0,00

Receitas Corrente Intraorçamentária

Sub Total 0,00

Total 0,00

Receita Corrente Líquida do Município (Receita Base de
Cálculo) 28.350.273,61
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Cálculo do Percentual Aplicado da Despesa com Pessoal por Poder

Descrição Executivo (54%) Legislativo (6%) Município (60%)

Permitido pela Lei
Complementar 101/2000 15.309.147,75 1.701.016,42 17.010.164,17

Total da Despesa com Pessoal 14.546.668,07 1.158.647,45 15.705.315,52

% Aplicado 51,31 4,09 55,40

% Excedente 0,00 0,00 0,00

Conclusão do Item:

Poder Executivo

Item Regular:

O Poder Executivo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20, III, b, tendo sido

aplicados 51,31% da Receita Corrente Líquida (Base de Cálculo).

Poder Legislativo

Item Regular:

O Poder Legislativo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20, III, a, tendo sido

aplicados 4,09% da Receita Corrente Líquida (Base de Cálculo).

Município

Item Regular:

O Município obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 19, III, tendo sido aplicados

55,40% da Receita Corrente Líquida (Base de Cálculo).
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O Parecer do Controle Interno foi pela regularidade das contas

Conclusão do Item:

Item Regular:

O relatório de Controle Interno apresentado abordou todos os itens exigidos no item 1 do Anexo I, a que se refere o

art. 2º, caput e § 2º, art. 3º, § 6º e art. 4º, caput, todos da Instrução Normativa nº 04, de 29 de novembro de 2017.
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8 - PNE - Plano Nacional de Educação ( Metas 1 e 18, Lei 13.005/2014)

A - Universalização da educação infantil na pré-escola para as crianças de 4
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade, até 2016.

População de 4 a 5 anos de idade Número de Crianças Matriculadas

540 473

Conclusão do Item:

O município cumpriu apenas 87.59% da Meta 1 no tocante à universalização da educação infantil
na pré-escola no exercício 2016, deixando de atender o disposto na Lei nº 13.005/2014, em
12.41%.

Recomendações:

Embora não tenha sido cumprida integralmente a Meta 1 do PNE dentro do prazo estabelecido
em lei ,  recomenda-se ao gestor municipal adotar polí t icas  públ icas que viabi l izem o
cumprimento da mesma.

Meta 1 - Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a
atender, no mínimo, 50%(cinquenta por cento) das crianças de até 3(três) anos até o final da
vigência deste PNE.

Fonte: TC educa

https://pne.tce.mg.gov.br/#/public/inicio

B - Ampliação da oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças até 3 (três) anos de idade, até
2024.
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Número de Crianças Matriculadas

148

O município cumpriu, até o exercício de 2017, o percentual de 14.61% no tocante a oferta em
creches para crianças de 0(zero) a 3(três) anos, devendo atingir no mínimo 50% até 2024,
conforme disposto na Lei nº 13.005/2014.

População de 0 a 3 anos de idade

1013

Conclusão do Item:

META 18 - Observância do piso salarial nacional, definido em lei federal para os profissionais da
educação básica pública, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição da República c/c
o §1º do art. 2º da Lei Federal nº 11.738/ de 2008.

https://pne.tce.mg.gov.br/#/public/inicio

Fonte: TC educa

Modalidade da Educação Básica

Modalidade da Educação Básica Piso Nacional (40 horas
semanais): R$2.298,80

Valor Pago Pelo Município

R$ 1.995,55Creche

R$ 1.995,55Pré Escola

R$ 1.995,55Anos iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)

Questionário Educação - IEGM - Portal SICOM

Fonte: I-EDUC

Conclusão do Item:
O Município não observa o piso salarial profissional nacional previsto na Lei Federal nº 11.738,
de 2008, e atualizado para o exercício de 2017, pela Portaria MEC nº 31, de 2017, não
cumprindo o disposto no inciso VIII do art. 206 da Constituição da República.
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Considerando a inobservância do piso salarial profissional previsto na Lei Federal nº 11.738, de
2008, atualizado para o exercício de 2017 pela Portaria MEC nº 31, de 2017, este Órgão Técnico
recomenda ao gestor municipal a adoção de medidas objetivando garantir que o plano de
carreira dos profissionais da educação básica pública tome como referência o piso salarial
nacional, o que se coaduna com a Meta 18 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei
Federal nº 13.005, de 2014.

Recomendações:

Página 28

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9248



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 Superintendência de Controle Externo

 Diretoria de Controle Externo de Municípios

Nº do Processo:

Exercício: 2017Município:

1046873

Brasilândia de Minas

NOTA FAIXA CRITÉRIO

A

B+

B

C+

C

Altamente efetiva

Muito efetiva

Efetiva

Em fase de adequação

Baixo nível de adequação

IEGM com pelo menos 90% da nota máxima e, no mínimo, 5
índices componentes com nota A

IEGM entre 75,0% e 89,9% da nota máxima

IEGM entre 60,0% e 74,9% da nota máxima

IEGM entre 50,0% e 59,9% da nota máxima

IEGM menor que 50%

9 - Resultado obtido pelo município no Índice de Efetividade da Gestão Municipal - IEGM
(IN 01/2016 - TCEMG)

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais agrega ao parecer prévio sobre as contas do
Prefeito municipal o IEGM - Índice de Efetividade da Gestão Municipal que tem por objetivo
avaliar a efetividade das políticas e atividades públicas desenvolvidas em 7 (sete) grandes
dimensões: Educação; Saúde; Planejamento; Gestão Fiscal; Meio Ambiente; Cidades Protegidas;
Governança em Tecnologia da Informação. Os dados para o cálculo do IEGM são obtidos por
meio de questionário aplicado anualmente pelo Tribunal de Contas aos jurisdicionados, do
sistema SICOM.Após ponderação das notas alcançadas nas sete dimensões - calculada
conforme metodologia única adotada nacionalmente -, o Município é enquadrado em uma das
cinco faixas de resultado que obedecem aos seguintes critérios:

O gráfico a seguir apresenta os resultados gerais alcançados pelo Município nos sete
indicadores, os quais estão sujeitos a alterações em razão de outras ações de fiscalização, tais
como emissão de parecer prévio referente à Prestação de Contas Anual, inspeções, auditorias,
denúncias, representações etc.
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O Tribunal de Contas ao apresentar os resultados do IEGM, no âmbito do parecer prévio emitido
sobre as contas anuais do chefe do Poder Executivo, amplia o conhecimento dos Prefeitos,
Vereadores e dos munícipes sobre os resultados das ações da gestão pública , possibilitando
possíveis correção de rumos, reavaliação de prioridades e consolidação do planejamento
público, favorecendo  ainda o controle social ao evidenciar a correspondência entre as ações
dos governos municipais e as demandas da sociedade.
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ITENS REGULARES:

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais - 2.1 - Créditos Suplementares (artigo 42 da Lei
4 3 2 0 / 6 4 )

Não foram abertos créditos suplementares sem cobertura legal, obedecendo ao disposto no
artigo 42 da Lei 4320/64.

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais - 2.2 - Créditos Especiais (artigo 42 da Lei 4320/64)

Não foram abertos créditos especiais sem cobertura legal, obedecendo ao disposto no artigo 42
da Lei 4320/64.

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais - 2.4 - Créditos Disponíveis (artigo 59 da Lei 4.320/64
e inciso II do art, 167 CR 1988)

Não foram empenhadas despesas além do limite dos créditos autorizados, atendendo o disposto
no art. 59 da Lei 4.320/64 e inciso II do art. 167 da Constituição da República de 1988.

3 - Repasse à Câmara conforme Caput Art. 29A da CF/88

O valor do repasse atendeu o disposto no inciso I do Caput do artigo 29A da CR/88.

4.1 - Demonstrativo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art. 212 da
CR/88; EC nº 53/06, leis 9.394/96, 11.494/07 e IN 05/2012)

Foi aplicado o percentual mínimo exigido pela Constituição Federal/88 (art. 212) na Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino num total de 32,01% da Receita Base de Cálculo.

5.1 - Demonstrativo dos Gastos nas Ações e Serviços Públicos de Saúde (Art. 198, §2º, III da
CR/88, LC 141/2012 e IN 05/2012)

Foi aplicado o percentual  de 30,32% da Receita Base de Cálculo nas Ações e Serviços Públicos de
Saúde,  obedecendo o mínimo exigido no art. 198 §2º, III da CR/88, LC 141/2012 e IN 05/2012.

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder (art. 19, inciso III  e artigo 20, inciso III,
alíneas  a  e  b; arts. 23 e 66 da LC 101/2000.) - Poder Executivo

O Poder Executivo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20, III,
b, tendo sido aplicados 51,31% da Receita Corrente Líquida (Base de Cálculo).

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder (art. 19, inciso III  e artigo 20, inciso III,
alíneas  a  e  b; arts. 23 e 66 da LC 101/2000.) - Poder Legislativo

O Poder Legislativo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 20,
III, a, tendo sido aplicados 4,09% da Receita Corrente Líquida (Base de Cálculo).

6 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal por Poder (art. 19, inciso III  e artigo 20, inciso III,
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alíneas  a  e  b; arts. 23 e 66 da LC 101/2000.) - Município

O Município obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela LC 101/2000, art. 19, III, tendo
sido aplicados 55,40% da Receita Corrente Líquida (Base de Cálculo).

7 - Relatório de Controle Interno (art. 2°, caput e § 2°, art. 3°, § 6° e art. 4°, caput, da INTC
0 4 / 1 7 )

O relatório de Controle Interno apresentado abordou todos os itens exigidos no item 1 do Anexo
I, a que se refere o art. 2º, caput e § 2º, art. 3º, § 6º e art. 4º, caput, todos da Instrução
Normativa nº 04, de 29 de novembro de 2017.

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais - 2.3.2 - Superávit Financeiro (artigo 43 da Lei 4320/64
c/c § único do art 8º, LRF)

Foram abertos créditos suplementares e especiais no valor de R$ 29.780,82 sem recursos
disponíveis, contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c parágrafo único do artigo
8º da LC 101/2000

ITENS IRREGULARES:

CONCLUSÃO:

RECOMENDAÇÕES:

Após a análise da prestação de contas apresentada, conclui-se que as irregularidades poderão
ensejar a rejeição das contas em conformidade com o disposto no inciso III do art. 45 da Lei
Complementar nº 102/2008, Lei Orgânica do TCEMG.

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais - 2.6 - Decretos de Alterações Orçamentárias (Consulta
932477 - TCEMG)

Recomenda-se ao Gestor a observância da consulta nº 932477/14 desse Tribunal de Contas que
veda a abertura de créditos adicionais utilizando-se recursos de fontes distintas, excetuando as
originadas do FUNDEB (118, 218, 119 e 219) e das aplicações constitucionais em Ensino e Saúde
(101, 201, 102, 202), incluídas as fontes 100 e 200.

OUTRAS OBSERVAÇÕES:

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais - 2.3.1 - Excesso de Arrecadação / Operação de Crédito
(artigo 43 da Lei 4320/64 c/c § único do art. 8°, LRF)

Não foram abertos créditos suplementares e especiais utilizando a fonte excesso de arrecadação.

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais - 2.5 - Realocação de Recursos Orçamentários (art. 167,
VI, CR/88)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 Superintendência de Controle Externo

 Diretoria de Controle Externo de Municípios

10 - CONCLUSÃO GERAL DA ANÁLISE

Nº do Processo:

Exercício: 2017Município:

1046873

Brasilândia de Minas

O município, em sua execução orçamentária, não utilizou os instrumentos previstos no art. 167,
V I .

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais - 2.6 - Decretos de Alterações Orçamentárias (Consulta
932477 - TCEMG)

Detectamos decretos de alterações orçamentárias com acréscimos e reduções em fontes
incompatíveis, não atendendo à Consulta nº 932477/14 - TCEMG, que dispõe sobre a abertura
de créditos adicionais utilizando-se recursos de fontes distintas, excetuando as originadas do
FUNDEB (118, 218, 119 e 219) e das aplicações constitucionais em Ensino e Saúde (101, 201,
102, 202), incluídas as fontes 100 e 200 (Relatório anexado à PCA).

5.2 - Demonstrativo da Aplicação do Resíduo (art. 25 da LC 141/2012)

Não existe valor residual a ser aplicado referente ao exercício anterior.

"Diante da(s) irregularidade(s) apontada(s) faz-se necessário, quando da abertura de vista, que o
gestor apresente documentos comprobatórios de sua defesa e, caso seja necessária a alteração
de dados nas remessas enviadas via Sicom, o prefeito poderá adotar os procedimentos de
substituição de remessas disponíveis no Portal do Sicom (http://portalsicom1.tce.mg.gov.br
ícone "Autorizar Substituição"), nos termos da INTC nº 04/2017 e do Passo a Passo Para
Autorizar Substituta da PCA (aba "Orientações").

Cumpre observar que a sobredita alteração de dados ocorrerá apenas para adequação das
informações constantes do Sicom com as registradas no sistema contábil do órgão, sendo que
para isso o gestor municipal deverá apresentar juntamente com sua defesa escrita, os
documentos corroboradores das justificativas e das alterações eletrônicas de dados efetuadas.

As substituições poderão ser realizadas a partir da juntada do Aviso de Recebimento (A.R.) do
ofício de intimação ou citação aos autos, devendo serem concluídas até o prazo limite para a
apresentação da defesa. O relatório técnico e demais documentos que serviram de parâmetro
para a análise das contas (arquivo "Relatório Técnico") estão disponíveis no Portal TCEMG no
endereço www.tce.mg.gov.br, Aba "Secretaria Virtual" - "Vista Eletrônica de Processos". Para
acessá-los, os responsáveis deverão informar o número de seu CPF e a chave de acesso
constante do ofício de citação."

CACGM/DCEM, em 21/02/2019

_________________________________________________

Nome:

Cargo/TC:

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
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Informamos que a prestação de contas foi consolidada dia 29/06/2018 e teve por base as seguintes
remessas:

Órgão(s)

01 - CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DE MINAS

AM-710193444-JAN; AM-710193452-FEV; AM-710196518-MAR; AM-710196528-ABR; AM-710196894-MAI; AM-710196898-
JUN; AM-710196902-JUL; AM-710197834-AGO; AM-710197836-SET; AM-710204522-OUT; AM-721335981-NOV; AM-
721377277-DEZ; DCASP-729482141-DEZ

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DE MINAS

AIP-696343331-JUN; AM-680376760-JAN; AM-684012184-FEV; AM-687790334-MAR; AM-692199529-ABR; AM-694492873-
MAI; AM-696447274-JUN; AM-700678154-JUL; AM-711326772-AGO; AM-713430513-SET; AM-714753867-OUT; AM-
717695611-NOV; AM-717986331-DEZ; DCASP-729399144-DEZ; DCASP-729502595-; IP-666844751-

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 Superintendência de Controle Externo
   Diretoria de Controle Externo de Municípios

Município: Brasilândia de Minas Exercício: 2017
Nº do Processo: 1046873

Remessas
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Município: 3108552 - Brasilândia de Minas Exercício: 2017

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas Atuais Data e Hora de Geração: 15/02/2019 14:20:22

Critérios de Seleção: Coordenadoria: 4ª Cfm - 4ª Coord. De Fiscalização Dos Municípios, Região de Planejamento: Noroeste, Período: Anual

Detalhamento das Anulações e Alterações de Fontes de Recursos Incompatíveis

Nº do 
Decreto

Data do 
Decreto

Tipo de 
Decreto

Nº /  Data das 
Leis Vinculadas

Origem do 
Recurso

Valor Aberto Tipo
Fonte

Recurso
Valor Alteração 

Fonte

10 01/03/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
18.827,48

Acréscimo
51 16.379,32

Total 16.379,32

Redução
00/01/02 16.379,32

Total 16.379,32

16 03/04/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

60.126,18

Acréscimo

51 10.000,00

12 45.490,00

Total 55.490,00

Redução
00/01/02 55.490,00

Total 55.490,00

19 02/05/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

299.969,47

Acréscimo

00/01/02 295.557,92

18/19 4.411,55

Total 299.969,47

Redução
00/01/02 299.969,47

Total 299.969,47

20 02/05/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

41.657,88

Acréscimo

51 10.000,00

22 12.246,33

Total 22.246,33

Redução
22 22.246,33

Total 22.246,33

31 03/07/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

196.458,55

Acréscimo

00/01/02 196.204,41

46 254,14

Total 196.458,55

Redução
00/01/02 196.458,55

Total 196.458,55

35 01/08/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

136.147,64

Acréscimo
51 10.000,00

Total 10.000,00

Redução

00/01/02 4.765,00

51 5.235,00

Total 10.000,00

37 01/09/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

496.115,55

Acréscimo

56 3.820,00

00/01/02 436.082,75

46 51.212,80

55 5.000,00

Total 496.115,55

Redução
00/01/02 496.115,55

Total 496.115,55

38 01/09/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

378.370,06

Acréscimo
46 106.523,78

Total 106.523,78

Redução

00/01/02 101.795,78

46 4.728,00

Total 106.523,78

 Página 1/2
Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9250



43 02/10/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

396.838,36

Acréscimo

46 45.035,71

18/19 278.390,62

Total 323.426,33

Redução

00/01/02 27.842,09

18/19 279.194,24

46 16.390,00

Total 323.426,33

47 01/11/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

422.186,09

Acréscimo

00/01/02 414.746,09

29 7.440,00

Total 422.186,09

Redução
00/01/02 422.186,09

Total 422.186,09

48 01/11/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

650.249,09

Acréscimo

51 5.000,00

46 117.587,74

Total 122.587,74

Redução

46 24.209,31

00/01/02 98.378,43

Total 122.587,74

53 01/12/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

1.150.395,11

Acréscimo

00/01/02 1.027.053,60

18/19 49.422,51

48 70.060,30

46 3.858,70

Total 1.150.395,11

Redução
00/01/02 1.150.395,11

Total 1.150.395,11

54 01/12/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

505.878,32

Acréscimo

18/19 282.154,30

46 111.713,11

Total 393.867,41

Redução

18/19 121.039,59

00/01/02 272.827,82

Total 393.867,41

Total 4.753.219,78
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Município: 3108552 - Brasilândia de Minas Exercício: 2017

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas Atuais Data e Hora de Geração: 15/02/2019 14:02:33

Critérios de Seleção: Coordenadoria: 4ª Cfm - 4ª Coord. De Fiscalização Dos Municípios, Região de Planejamento: Noroeste, Período: Anual, Tipo de Decreto: 
1 - Decreto de Crédito Suplementar, 2 - Decreto de Crédito Especial, 4 - Decreto de Crédito Extraordinário, 6 - Decreto de Reabertura de Crédito Especial, 7 - 
Decreto de Reabertura de Crédito Extraordinário, 11 - Decreto de Suplementação de Crédito Especial, Origem do Recurso: 1 - Superávit Financeiro, 2 - 
Excesso de Arrecadação, 3 - Anulação de Dotações, 4 - Operação de crédito, 5 - Reserva de Contingência / Reserva do RPPS (art. 8° da Portaria 
Interministerial STN/SOF 163/2001), 6 - Recursos sem Despesas Correspondentes (art. 166, §8° da Constituição Federal)

Decretos de Alterações Orçamentárias 

Total por Tipo de Decreto e Origem de Recurso Valor Aberto

1 - Decreto de Crédito Suplementar 6.648.931,10

1 - Superávit Financeiro 205.971,68

3 - Anulação de Dotações 6.442.959,42

2 - Decreto de Crédito Especial 70.000,00

3 - Anulação de Dotações 70.000,00

Total 6.718.931,10

Total por Tipo de Decreto e 
Tipo de Alteração

Acréscimo Redução Saldo

1 - Decreto de Crédito 
Suplementar

6.648.931,10 6.442.959,42 205.971,68

 - 6.648.931,10 6.442.959,42 205.971,68

2 - Decreto de Crédito Especial 70.000,00 70.000,00 0,00

 - 70.000,00 70.000,00 0,00

Total 6.718.931,10 6.512.959,42 205.971,68

Nº do 
Decreto

Data do 
Decreto

Tipo de 
Decreto

Tipo Lei
Nº /  Data das 

Leis Vinculadas
Origem do 

Recurso
Valor Aberto Tipo

Fonte
Recurso

Valor Alteração 
Fonte

4 03/01/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
1 - Superávit 

Financeiro 205.971,68 Acréscimo

212 26.460,00

248 3.320,82

255 176.190,86

Total 205.971,68

5 03/01/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

157.326,68

Acréscimo

102 64.458,57

100 89.928,11

101 2.940,00

Total 157.326,68

Redução
100 157.326,68

Total 157.326,68

6 03/01/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
6.000,00

Acréscimo
100 6.000,00

Total 6.000,00

Redução
100 6.000,00

Total 6.000,00

8 14/02/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

4.212,36

Acréscimo

150 2.448,16

151 1.764,20

Total 4.212,36

Redução

151 1.764,20

150 2.448,16

Total 4.212,36

9 01/03/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

79.857,27

Acréscimo

102 39.669,46

100 33.002,11

101 7.185,70

Total 79.857,27

Redução
100 79.857,27

Total 79.857,27

10 01/03/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

18.827,48

Acréscimo

150 2.448,16

151 16.379,32

Total 18.827,48

Redução
150 2.448,16

102 16.379,32
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10 01/03/2017 LOA 501 - 14/12/2016 18.827,48 Redução Total 18.827,48

14 03/04/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

89.499,57

Acréscimo
102 89.499,57

Total 89.499,57

Redução

102 70.000,00

100 19.499,57

Total 89.499,57

15 03/04/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

70.214,29

Acréscimo

100 60.214,29

101 10.000,00

Total 70.214,29

Redução
100 70.214,29

Total 70.214,29

16 03/04/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

60.126,18

Acréscimo

151 10.000,00

112 45.490,00

119 4.636,18

Total 60.126,18

Redução

119 4.636,18

102 55.490,00

Total 60.126,18

18 10/04/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
73.000,00

Acréscimo
100 73.000,00

Total 73.000,00

Redução
100 73.000,00

Total 73.000,00

19 02/05/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

299.969,47

Acréscimo

102 65.645,35

100 194.010,15

101 35.902,42

119 4.411,55

Total 299.969,47

Redução
100 299.969,47

Total 299.969,47

20 02/05/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

41.657,88

Acréscimo

155 15.000,00

119 4.411,55

122 12.246,33

151 10.000,00

Total 41.657,88

Redução

122 22.246,33

155 15.000,00

119 4.411,55

Total 41.657,88

23 06/06/2017
2 - Decreto de 

Crédito 
Especial

LAO 510 - 19/05/2017
3 - Anulação de 

Dotações
70.000,00

Acréscimo
100 70.000,00

Total 70.000,00

Redução
100 70.000,00

Total 70.000,00

24 06/06/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

331.479,69

Acréscimo

102 250.325,14

100 58.094,52

101 23.060,03

Total 331.479,69

Redução
100 331.479,69

Total 331.479,69

25 06/06/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
4.590,00 Acréscimo

112 4.590,00

Total 4.590,00
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25 06/06/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
4.590,00 Redução

112 4.590,00

Total 4.590,00

29 09/06/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
10.000,00

Acréscimo
100 10.000,00

Total 10.000,00

Redução
100 10.000,00

Total 10.000,00

31 03/07/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

196.458,55

Acréscimo

101 19.350,84

102 102.632,29

100 74.221,28

146 254,14

Total 196.458,55

Redução

100 88.176,67

102 70.183,00

101 38.098,88

Total 196.458,55

32 03/07/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

124.833,39

Acréscimo

122 30.223,96

146 94.609,43

Total 124.833,39

Redução

122 30.223,96

146 94.609,43

Total 124.833,39

34 01/08/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

172.089,57

Acréscimo

102 37.718,45

101 63.359,17

100 71.011,95

Total 172.089,57

Redução
100 172.089,57

Total 172.089,57

35 01/08/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
136.147,64

Acréscimo

129 22.215,34

118 22.204,52

122 36.047,44

146 271,62

148 8.808,72

155 36.600,00

151 10.000,00

Total 136.147,64

Redução

129 22.215,34

148 8.808,72

146 271,62

155 36.600,00

102 4.765,00

122 36.047,44

119 22.204,52

151 5.235,00

Total 136.147,64

36 15/08/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
26.400,00

Acréscimo
100 26.400,00

Total 26.400,00

Redução
100 26.400,00

Total 26.400,00

37 01/09/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
496.115,55 Acréscimo

102 290.049,82

101 37.087,65

100 108.945,28
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37 01/09/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

496.115,55

Acréscimo

155 5.000,00

146 51.212,80

156 3.820,00

Total 496.115,55

Redução

102 135.000,00

100 295.615,55

101 65.500,00

Total 496.115,55

38 01/09/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

378.370,06

Acréscimo

155 15.107,56

118 197.207,85

146 106.523,78

145 1.915,28

156 3.820,00

148 19.276,03

122 33.122,86

129 1.396,70

Total 378.370,06

Redução

101 101.795,78

148 19.276,03

119 197.207,85

155 15.107,56

146 4.728,00

145 1.915,28

122 33.122,86

129 1.396,70

156 3.820,00

Total 378.370,06

41 11/09/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
6.700,00

Acréscimo
100 6.700,00

Total 6.700,00

Redução
100 6.700,00

Total 6.700,00

42 02/10/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

470.106,79

Acréscimo

101 73.882,21

102 266.975,52

100 129.249,06

Total 470.106,79

Redução
100 470.106,79

Total 470.106,79

43 02/10/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
396.838,36

Acréscimo

145 5.127,20

118 278.390,62

146 45.035,71

116 299,65

122 36.921,48

155 19.605,00

156 80,00

129 11.378,70

Total 396.838,36

Redução

119 279.194,24

101 27.842,09

146 16.390,00

129 11.378,70

116 299,65
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43 02/10/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

396.838,36 Redução

122 36.921,48

155 19.605,00

156 80,00

145 5.127,20

Total 396.838,36

46 25/10/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
1.218,00

Acréscimo
100 1.218,00

Total 1.218,00

Redução
100 1.218,00

Total 1.218,00

47 01/11/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

422.186,09

Acréscimo

102 113.702,81

129 7.440,00

100 211.473,19

101 89.570,09

Total 422.186,09

Redução
100 422.186,09

Total 422.186,09

48 01/11/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
650.249,09

Acréscimo

118 274.751,05

117 57.183,00

146 117.587,74

112 4.590,00

145 5.997,35

147 56.436,90

148 38.058,40

150 37.250,00

155 21.799,98

129 31.500,00

122 94,67

151 5.000,00

Total 650.249,09

Redução

119 271.307,97

122 94,67

148 38.058,40

102 5.000,00

145 5.997,35

100 93.378,43

147 56.436,90

117 57.183,00

118 3.443,08

150 37.250,00

146 24.209,31

155 21.799,98

112 4.590,00

129 31.500,00

Total 650.249,09

53 01/12/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016 3 - Anulação de 
Dotações

1.150.395,11 Acréscimo

101 274.169,31

102 476.045,84

146 3.858,70

100 276.838,45

118 49.422,51

148 70.060,30

Total 1.150.395,11
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53 01/12/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
1.150.395,11 Redução

100 560.385,11

102 548.500,00

101 41.510,00

Total 1.150.395,11

54 01/12/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
505.878,32

Acréscimo

118 282.154,30

148 14.712,66

146 111.713,11

129 34.899,53

155 24.888,97

150 4.509,32

147 33.000,43

Total 505.878,32

Redução

119 76.985,70

100 124.360,11

118 44.053,89

147 33.000,43

155 24.888,97

101 148.467,71

129 34.899,53

148 14.712,66

150 4.509,32

Total 505.878,32

56 07/12/2017
1 - Decreto de 

Crédito 
Suplementar

LOA 501 - 14/12/2016
3 - Anulação de 

Dotações
62.212,03

Acréscimo
100 62.212,03

Total 62.212,03

Redução
100 62.212,03

Total 62.212,03

Total 6.718.931,10
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 Superintendência de Controle Externo

 Diretoria de Controle Externo de Municípios

Nº do Processo:

Exercício: 2017Município:

1046873

Brasilândia de Minas

Em 22/02/2019, encaminho a análise técnica à elevada consideração do Exmo. Sr. Relator, nos
termos da Resolução TC nº 12/08 de 19/12/2008.

Vera Lúcia Lage de Oliveira

TC 17563

Coordenadora em exercício

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
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Município: 3108552 - Brasilândia de Minas Exercício: 2017

Data e Hora de Entrega da Remessa: Remessas atuais Data e Hora de Geração: 15/02/2019 14:34:29

Critérios de Seleção: Coordenadoria: 4ª Cfm - 4ª Coord. De Fiscalização Dos Municípios, Região de Planejamento: Noroeste, Órgão: Todos, Período: Anual, Fonte de Recurso: 100 - 
Recursos Ordinários

Demonstrativo das Transferências Financeiras

01 - CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DE MINAS

Mês 
Referência

SubTipo Desdob Código EXT
Fonte de 
Recurso

Saldo Anterior 
(A)

D/C
Total de Débitos 

(D)
Total de 

Créditos (B)
Saldo Atual

(F)
D/C

1 - Janeiro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 0,00 C 0,00 117.168,48 117.168,48 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 117.168,48 117.168,48 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 0,00 C 0,00 117.168,48 117.168,48 C

2 - Fevereiro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 117.168,48 C 0,00 133.111,38 250.279,86 C

Subtotal SubTipo: 117.168,48 C 0,00 133.111,38 250.279,86 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 117.168,48 C 0,00 133.111,38 250.279,86 C

3 - Março 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 250.279,86 C 0,00 125.139,93 375.419,79 C

Subtotal SubTipo: 250.279,86 C 0,00 125.139,93 375.419,79 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 0,00 C 5.100,00 0,00 5.100,00 D

Subtotal SubTipo: 0,00 C 5.100,00 0,00 5.100,00 D

Subtotal por Mês: 250.279,86 C 5.100,00 125.139,93 370.319,79 C

4 - Abril 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 375.419,79 C 0,00 125.139,93 500.559,72 C

Subtotal SubTipo: 375.419,79 C 0,00 125.139,93 500.559,72 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 5.100,00 D 0,00 0,00 5.100,00 D

Subtotal SubTipo: 5.100,00 D 0,00 0,00 5.100,00 D

Subtotal por Mês: 370.319,79 C 0,00 125.139,93 495.459,72 C

5 - Maio 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 500.559,72 C 0,00 125.139,93 625.699,65 C

Subtotal SubTipo: 500.559,72 C 0,00 125.139,93 625.699,65 C
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5 - Maio 0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 5.100,00 D 1.700,00 0,00 6.800,00 D

Subtotal SubTipo: 5.100,00 D 1.700,00 0,00 6.800,00 D

Subtotal por Mês: 495.459,72 C 1.700,00 125.139,93 618.899,65 C

6 - Junho 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 625.699,65 C 0,00 125.139,93 750.839,58 C

Subtotal SubTipo: 625.699,65 C 0,00 125.139,93 750.839,58 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 6.800,00 D 1.700,00 0,00 8.500,00 D

Subtotal SubTipo: 6.800,00 D 1.700,00 0,00 8.500,00 D

Subtotal por Mês: 618.899,65 C 1.700,00 125.139,93 742.339,58 C

7 - Julho 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 750.839,58 C 0,00 125.139,93 875.979,51 C

Subtotal SubTipo: 750.839,58 C 0,00 125.139,93 875.979,51 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 8.500,00 D 1.700,00 0,00 10.200,00 D

Subtotal SubTipo: 8.500,00 D 1.700,00 0,00 10.200,00 D

Subtotal por Mês: 742.339,58 C 1.700,00 125.139,93 865.779,51 C

8 - Agosto 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 875.979,51 C 0,00 125.139,93 1.001.119,44 C

Subtotal SubTipo: 875.979,51 C 0,00 125.139,93 1.001.119,44 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 10.200,00 D 1.700,00 0,00 11.900,00 D

Subtotal SubTipo: 10.200,00 D 1.700,00 0,00 11.900,00 D

Subtotal por Mês: 865.779,51 C 1.700,00 125.139,93 989.219,44 C

9 - Setembro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 1.001.119,44 C 0,00 125.139,93 1.126.259,37 C

Subtotal SubTipo: 1.001.119,44 C 0,00 125.139,93 1.126.259,37 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 11.900,00 D 1.700,00 0,00 13.600,00 D

Subtotal SubTipo: 11.900,00 D 1.700,00 0,00 13.600,00 D

Subtotal por Mês: 989.219,44 C 1.700,00 125.139,93 1.112.659,37 C

10 - Outubro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 1.126.259,37 C 0,00 125.139,93 1.251.399,30 C

Subtotal SubTipo: 1.126.259,37 C 0,00 125.139,93 1.251.399,30 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 13.600,00 D 0,00 0,00 13.600,00 D

Subtotal SubTipo: 13.600,00 D 0,00 0,00 13.600,00 D

Subtotal por Mês: 1.112.659,37 C 0,00 125.139,93 1.237.799,30 C
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11 - Novembro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 1.251.399,30 C 0,00 125.139,38 1.376.538,68 C

Subtotal SubTipo: 1.251.399,30 C 0,00 125.139,38 1.376.538,68 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 13.600,00 D 3.400,00 0,00 17.000,00 D

Subtotal SubTipo: 13.600,00 D 3.400,00 0,00 17.000,00 D

Subtotal por Mês: 1.237.799,30 C 3.400,00 125.139,38 1.359.538,68 C

12 - Dezembro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 7 100 1.376.538,68 C 0,00 125.139,38 1.501.678,06 C

Subtotal SubTipo: 1.376.538,68 C 0,00 125.139,38 1.501.678,06 C

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 8 100 17.000,00 D 0,00 0,00 17.000,00 D

Subtotal SubTipo: 17.000,00 D 0,00 0,00 17.000,00 D

Subtotal por Mês: 1.359.538,68 C 0,00 125.139,38 1.484.678,06 C

Total por Órgão: 0,00 C 17.000,00 1.501.678,06 1.484.678,06 C

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DE MINAS

Mês 
Referência

SubTipo Desdob Código EXT
Fonte de 
Recurso

Saldo Anterior 
(A)

D/C
Total de Débitos 

(D)
Total de 

Créditos (B)
Saldo Atual

(F)
D/C

1 - Janeiro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 0,00 C 117.168,48 0,00 117.168,48 D

Subtotal SubTipo: 0,00 C 117.168,48 0,00 117.168,48 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 0,00 C 117.168,48 0,00 117.168,48 D

2 - Fevereiro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 117.168,48 D 133.111,38 0,00 250.279,86 D

Subtotal SubTipo: 117.168,48 D 133.111,38 0,00 250.279,86 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 117.168,48 D 133.111,38 0,00 250.279,86 D

3 - Março 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 250.279,86 D 125.139,93 0,00 375.419,79 D

Subtotal SubTipo: 250.279,86 D 125.139,93 0,00 375.419,79 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 0,00 C 0,00 5.100,00 5.100,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 5.100,00 5.100,00 C
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3 - Março 0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 250.279,86 D 125.139,93 5.100,00 370.319,79 D

4 - Abril 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 375.419,79 D 125.139,93 0,00 500.559,72 D

Subtotal SubTipo: 375.419,79 D 125.139,93 0,00 500.559,72 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 5.100,00 C 0,00 0,00 5.100,00 C

Subtotal SubTipo: 5.100,00 C 0,00 0,00 5.100,00 C

0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 370.319,79 D 125.139,93 0,00 495.459,72 D

5 - Maio 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 500.559,72 D 125.139,93 0,00 625.699,65 D

Subtotal SubTipo: 500.559,72 D 125.139,93 0,00 625.699,65 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 5.100,00 C 0,00 1.700,00 6.800,00 C

Subtotal SubTipo: 5.100,00 C 0,00 1.700,00 6.800,00 C

0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 495.459,72 D 125.139,93 1.700,00 618.899,65 D

6 - Junho 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 625.699,65 D 125.139,93 0,00 750.839,58 D

Subtotal SubTipo: 625.699,65 D 125.139,93 0,00 750.839,58 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 6.800,00 C 0,00 4.966,94 11.766,94 C

Subtotal SubTipo: 6.800,00 C 0,00 4.966,94 11.766,94 C

0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 618.899,65 D 125.139,93 4.966,94 739.072,64 D

7 - Julho 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 750.839,58 D 125.139,93 0,00 875.979,51 D

Subtotal SubTipo: 750.839,58 D 125.139,93 0,00 875.979,51 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 11.766,94 C 0,00 1.700,00 13.466,94 C

Subtotal SubTipo: 11.766,94 C 0,00 1.700,00 13.466,94 C

0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 739.072,64 D 125.139,93 1.700,00 862.512,57 D
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8 - Agosto 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 875.979,51 D 125.139,93 0,00 1.001.119,44 D

Subtotal SubTipo: 875.979,51 D 125.139,93 0,00 1.001.119,44 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 13.466,94 C 0,00 1.700,00 15.166,94 C

Subtotal SubTipo: 13.466,94 C 0,00 1.700,00 15.166,94 C

0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 862.512,57 D 125.139,93 1.700,00 985.952,50 D

9 - Setembro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 1.001.119,44 D 125.139,93 0,00 1.126.259,37 D

Subtotal SubTipo: 1.001.119,44 D 125.139,93 0,00 1.126.259,37 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 15.166,94 C 0,00 1.700,00 16.866,94 C

Subtotal SubTipo: 15.166,94 C 0,00 1.700,00 16.866,94 C

0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 985.952,50 D 125.139,93 1.700,00 1.109.392,43 D

10 - Outubro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 1.126.259,37 D 125.139,93 0,00 1.251.399,30 D

Subtotal SubTipo: 1.126.259,37 D 125.139,93 0,00 1.251.399,30 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 16.866,94 C 0,00 0,00 16.866,94 C

Subtotal SubTipo: 16.866,94 C 0,00 0,00 16.866,94 C

0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 1.109.392,43 D 125.139,93 0,00 1.234.532,36 D

11 - Novembro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 1.251.399,30 D 125.139,38 0,00 1.376.538,68 D

Subtotal SubTipo: 1.251.399,30 D 125.139,38 0,00 1.376.538,68 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 16.866,94 C 0,00 3.400,00 20.266,94 C

Subtotal SubTipo: 16.866,94 C 0,00 3.400,00 20.266,94 C

0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 1.234.532,36 D 125.139,38 3.400,00 1.356.271,74 D

12 - Dezembro 0001 - 
Repasse à 
Câmara

- 17 100 1.376.538,68 D 125.139,93 0,00 1.501.678,61 D

Subtotal SubTipo: 1.376.538,68 D 125.139,93 0,00 1.501.678,61 D

0002 - 
Devolução de 
Numerário 
para a 
Prefeitura

- 31 100 20.266,94 C 0,00 18.929,41 39.196,35 C

Subtotal SubTipo: 20.266,94 C 0,00 18.929,41 39.196,35 C

 Página 5/6
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n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9249



12 - Dezembro 0067 - Transf. 
Recursos da 
Prefeitura.

- 20 100 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal SubTipo: 0,00 C 0,00 0,00 0,00 C

Subtotal por Mês: 1.356.271,74 D 125.139,93 18.929,41 1.462.482,26 D

Total por Órgão: 0,00 D 1.501.678,61 39.196,35 1.462.482,26 D

 Página 6/6
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

RECEITA E DESPESA,
SEGUNDO CATEGORIAS ECON‘MICAS

ANEXO 1, Lei 4.320/64

FOLHA: 1

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:26

R E C E I T A V A L O R V A L O R D E S P E S A V A L O R V A L O R

RECEITAS CORRENTES     Despesas Correntes
RECEITA TRIBUT¡RIA 2.757.847.73  15.058.450.00  Pessoal e Encargos Sociais

RECEITAS DE CONTRIBUI«’ES 676.000.00  2.000.00  Juros e Encargos da DivÌda

RECEITA PATRIMONIAL 591.500.00  12.940.915.53 28.001.365.53Outras Despesas Correntes

RECEITA DE SERVI«OS 155.000.00    

TRANSFER NCIAS CORRENTES 29.548.315.53    

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 782.000.00 34.510.663.26   

DEDU«’ES DA RECEITA -4.223.847.73 30.286.815.53   

   2.285.450.00Superavit

SUBTOTAL  30.286.815.53  30.286.815.53SUBTOTAL
Superavit do OrÁamento Corrente  2.285.450.00   

RECEITAS DE CAPITAL     Despesas de Capital
OPERA«’ES DE CR…DITO 800.000.00  8.372.500.00  Investimentos

ALIENA«√O DE BENS 350.000.00  2.000.00 8.374.500.00AmortizaÁ„o da DÌvida

TRANSFER NCIAS DE CAPITAL 4.975.000.00   35.950.00Reserva ContingÍ ncia ou Reserva do 

SUBTOTAL  8.410.450.00  8.410.450.00SUBTOTAL
TOTAL  36.411.815.53  36.411.815.53TOTAL

RESUMO
RECEITAS CORRENTES  34.510.663.26  28.001.365.53DESPESAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL  6.125.000.00  8.374.500.00DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS DE RETIFICA«√O  -4.223.847.73  35.950.00RESERVA DE CONTIGENCIA

TOTAL  36.411.815.53  36.411.815.53TOTAL
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

SUM¡RIO GERAL DA RECEITA POR FONTES
E DA DESPESA POR FUN«√O DE GOVERNO

FOLHA: 1

OR«AMENTO
2017

F O N T E S  D A  R E C E I T A F U N « ’ E S  D E  G O V E R N O

E S P E C I F I C A « √ O V A L O R V A L O R E S P E C I F I C A « √ O V A L O R

1 RECEITAS CORRENTES 01-Legislativa 1.500.000.00

1.1 RECEITA TRIBUT¡RIA 2.757.847.73 04-Administracao 4.562.000.00

1.2 RECEITAS DE CONTRIBUI«’ES 676.000.00 06-Seguranca Publica 59.000.00

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 591.500.00 08-Assistencia Social 1.344.600.00

1.4 RECEITA AGROPECU¡RIA 0.00 10-Saude 9.435.500.00

1.5 RECEITA INDUSTRIAL 0.00 12-Educacao 10.578.450.00

1.6 RECEITA DE SERVI«OS 155.000.00 13-Cultura 200.000.00

1.7 TRANSFER NCIAS CORRENTES 29.548.315.53 15-Urbanismo 4.642.000.00

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 782.000.00 34.510.663.26 16-Habitacao 235.000.00

2 RECEITAS DE CAPITAL 18-Gestao Ambiental 109.500.00

2.1 OPERA«’ES DE CR…DITO 800.000.00 20-Agricultura 1.447.500.00

2.2 ALIENA«√O DE BENS 350.000.00 25-Energia 22.000.00

2.3 AMORTIZA«√O DE EMPR…STIMOS 0.00 26-Transporte 1.040.315.53

2.4 TRANSFER NCIAS DE CAPITAL 4.975.000.00 27-Desporto e Lazer 921.000.00

2.5 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0.00 6.125.000.00 28-Encargos Especiais 279.000.00

7 RECEITAS CORRENTES INTRA- 99-Reserva de Contingencia 35.950.00

7.2 RECEITAS DE CONTRIBUI«’ES 0.00

7.6 RECEITA DE SERVI«OS - INTRA 0.00

7.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0.00

8 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-

9 DEDU«’ES DA RECEITA

91. REN⁄NCIA 0.00

92. RESTITUI«’ES 0.00

93. DESCONTOS  CONCEDIDOS 0.00

95. FUNDEB -4.223.847.73

96. COMPENSA«’ES 0.00

98. RETIFICA«’ES 0.00

99. OUTRAS DEDU«’ES 0.00 -4.223.847.73

T O T A L 36.411.815.53 T O T A L 36.411.815.53
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS

CONSOLIDA«√O GERAL
Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 1

OR«AMENTO
2017

C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 
APLICA«√O

CATEGORIA 
ECONOMICA

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 28.001.365.530.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 15.058.450.000.00

3.1.71.00.00 Transf. ConsÛrcios P˙ blicos Med.Cont.Rat 48.000.00  0.00

3.1.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 0,00  48.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 15.010.450.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  2.668.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  8.972.350.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  2.825.400.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  327.000.00

3.1.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 0,00  4.000.00

3.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 0,00  213.700.00

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da DivÌda 0,00 2.000.000.00

3.2.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 2.000.00  0.00

3.2.90.21.00 Juros Sobre DÌvida Por Contrato 0,00  1.000.00

3.2.90.25.00 Encargos/Op.CrÈdito p/Antec. de Receita 0,00  1.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 12.940.915.530.00

3.3.30.00.00 Transf. a Estados e ao Distrito Federal 144.000.00  0.00

3.3.30.41.00 ContribuiÁıes 0,00  144.000.00

3.3.50.00.00 Transf.Instit.Privadas S/Fins Lucrativos 121.000.00  0.00

3.3.50.41.00 ContribuiÁıes 0,00  6.000.00

3.3.50.42.00 AuxÌlios 0,00  40.000.00

3.3.50.43.00 SubvenÁıes Sociais 0,00  75.000.00

3.3.70.00.00 Transf. Inst. Multigovernamentais 90.000.00  0.00

3.3.70.41.00 ContribuiÁıes 0,00  90.000.00

3.3.71.00.00 Transf. a ConsÛrcios P˙ blicos 21.000.00  0.00

3.3.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 0,00  21.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 12.272.915.53  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  172.500.00

3.3.90.18.00 AuxÌlio Financeiro a Estudantes 0,00  1.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  3.707.500.00

3.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 0,00  26.000.00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 0,00  630.000.00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com LocomoÁ„o 0,00  8.000.00

3.3.90.34.00 Outras Desp. Pes. Dec.Cont.TerceirizaÁ„o 0,00  35.000.00

3.3.90.35.00 ServiÁos de Consultoria 0,00  37.500.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  1.871.600.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  5.290.815.53

3.3.90.47.00 ObrigaÁıes Tribut" rias e Contributivas 0,00  347.000.00

3.3.90.48.00 Outros AuxÌlios Financ. Pessoas FÌsicas 0,00  60.000.00

3.3.90.91.00 SentenÁas Judiciais 0,00  10.000.00

3.3.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 0,00  28.000.00
Memory Inform" tica Ltda  -  Belo Horizonte - MG  -  (0XX)  (31) 2126-6388  -  memory@memory.com.br

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9261



MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS

CONSOLIDA«√O GERAL
Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 2

OR«AMENTO
2017

C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 
APLICA«√O

CATEGORIA 
ECONOMICA

3.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 0,00  48.000.00

3.3.93.00.00 Aplic.Direta Dec. Oper.”. Fundos e Ent. 292.000.00  0.00

3.3.93.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  292.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 8.374.500.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 8.372.500.000.00

4.4.71.00.00 Transf. a ConsÛrcios P˙ blicos 8.000.00  0.00

4.4.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 0,00  8.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 8.364.500.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  5.944.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  2.414.500.00

4.4.90.61.00 AquisiÁ„o de ImÛveis 0,00  6.000.00

4.6.00.00.00 AmortizaÁ„o da DÌvida 0,00 2.000.000.00

4.6.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 2.000.00  0.00

4.6.90.71.00 Principal da DÌvida Contratual Resgatado 0,00  1.000.00

4.6.90.75.00 CorreÁ„o M. DÌvida Op.CrÈd. Antec. Rec. 0,00  1.000.00

9.0.00.00.00 Reserva ContingÍ ncia ou Reserva do RPPS 0,00 35.950.000.00

9.9.00.00.00 Reserva ContingÍ ncia ou Reserva do RPPS 0,00 35.950.000.00

9.9.99.00.00 Reserva ContingÍ ncia ou Reserva do RPPS 35.950.00  0.00

9.9.99.99.00 Reserva ContingÍ ncia ou Reserva do RPPS 0,00  35.950.00

TOTAL 36.411.815.53
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO SINT…TICO DA ORIGEM E
DESTINA«√O DE RECURSOS

FOLHA: 1

19 out 2016 18:43

F. RECURSO DESCRI«√O RECEITA ORIGEM DESPESA DESTINA«√O DIFEREN«A

1.00.00 Recursos Ordin" rios 11.820.550.00 11.820.550.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 2.990.700.00 2.990.700.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 6.494.500.00 6.494.500.00 0.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 155.000.00 155.000.00 0.00

1.16.00 Cont. Interv. DomÌnio EconÙmico - CIDE 63.315.53 63.315.53 0.00

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 676.000.00 676.000.00 0.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 3.109.750.00 3.109.750.00 0.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 1.333.000.00 1.333.000.00 0.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.697.000.00 1.697.000.00 0.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 403.000.00 403.000.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 2.835.000.00 2.835.000.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 315.000.00 315.000.00 0.00

1.42.00 Transf. Conv. Vinc. ‡ AssistÍ ncia Social 155.000.00 155.000.00 0.00

1.43.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PDDE 5.000.00 5.000.00 0.00

1.44.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PNAE 145.000.00 145.000.00 0.00

1.45.00 Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE 45.000.00 45.000.00 0.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 116.000.00 116.000.00 0.00

1.47.00 TransferÍ ncia do Sal" rio - EducaÁ„o 400.000.00 400.000.00 0.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.550.000.00 1.550.000.00 0.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 275.000.00 275.000.00 0.00

1.51.00 Transf. Rec.SUS p/ Assist. FarmacÍ utica 10.000.00 10.000.00 0.00

1.53.00 Transf. Rec. SUS Invest. Rede Serv.Sa˙ de 275.000.00 275.000.00 0.00

1.54.00 Outras TransferÍ ncias de Recursos do SUS 14.500.00 14.500.00 0.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 258.500.00 258.500.00 0.00

1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-FEAS 120.000.00 120.000.00 0.00

1.90.00 OperaÁıes de CrÈdito Internas 800.000.00 800.000.00 0.00

1.92.00 AlienaÁ„o de Bens 350.000.00 350.000.00 0.00

TOTAL GERAL: 0.0036.411.815.53 36.411.815.53
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

RECEITA SEGUNDO AS
CATEGORIAS ECONOMICAS

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 1

OR«AMENTO
2017

C”DIGO ESPECIFICA«√O DA RECEITA DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONOMICA

QRLabel91.0.0.0.00.00   34.510.663.26RECEITAS CORRENTES

1.1.0.0.00.00  2.757.847.73  RECEITA TRIBUT¡RIA

1.1.1.0.00.00  2.431.847.73  IMPOSTOS

1.1.1.2.00.00  1.181.847.73  IMPOSTOS SOBRE O PATRIM‘NIO  E A RENDA

1.1.1.2.02.00 40.000.00   IPTU Imp. s/Prop. Predial Territ.Urbana

1.1.1.2.02.00 67.500.00   IPTU Imp. s/Prop. Predial Territ.Urbana

1.1.1.2.02.00 117.500.00   IPTU Imp. s/Prop. Predial Territ.Urbana

1.1.1.2.04.31 60.000.00   IRRF Imp.Renda Ret.Font.s/Rend.Trabalho

1.1.1.2.04.31 75.000.00   IRRF Imp.Renda Ret.Font.s/Rend.Trabalho

1.1.1.2.04.31 115.000.00   IRRF Imp.Renda Ret.Font.s/Rend.Trabalho

1.1.1.2.04.34 5.000.00   IRRF -Imp.Renda Ret.Font.s/ Outros Rend.

1.1.1.2.04.34 9.847.73   IRRF -Imp.Renda Ret.Font.s/ Outros Rend.

1.1.1.2.04.34 20.000.00   IRRF -Imp.Renda Ret.Font.s/ Outros Rend.

1.1.1.2.08.00 185.000.00   ITBI Imp.s/Trans."Inter Vivos" de Bens

1.1.1.2.08.00 202.000.00   ITBI Imp.s/Trans."Inter Vivos" de Bens

1.1.1.2.08.00 285.000.00   ITBI Imp.s/Trans."Inter Vivos" de Bens

1.1.1.3.00.00  1.250.000.00  IMPOSTOS SOBRE A PRODU«√O E A CIRCULA«√O

1.1.1.3.05.01 275.000.00   ISS -Imposto s/ServiÁo Qualquer Natureza

1.1.1.3.05.01 375.000.00   ISS -Imposto s/ServiÁo Qualquer Natureza

1.1.1.3.05.01 600.000.00   ISS -Imposto s/ServiÁo Qualquer Natureza

1.1.2.0.00.00  271.000.00  TAXAS

1.1.2.1.00.00  111.000.00  TAXAS PELO EXERCÕCIO DO PODER DE POLÕCIA

1.1.2.1.17.00 16.000.00   Taxa FiscalizaÁ„o Vigil‚ncia Sanit" ria

1.1.2.1.25.00 60.000.00   Taxa Lic. Func. Estab.Comerciais,Ind. PS

1.1.2.1.26.00 5.000.00   Taxa de Publicidade Comercial

1.1.2.1.28.00 5.000.00   Taxa Func. Estab. em Hor" rio Especial

1.1.2.1.29.00 5.000.00   Taxa de LicenÁa para ExecuÁ„o de Obras

1.1.2.1.31.00 5.000.00   Taxa de UtilizaÁ„o ¡rea DomÌnio P˙ blico

1.1.2.1.32.00 5.000.00   Taxa de AprovaÁ„o do Projeto Const.Civil

1.1.2.1.35.00 5.000.00   Taxa de Alinhamento e Nivelamento

1.1.2.1.36.00 5.000.00   Taxa Apreens„o,Dep. ou LiberaÁ„o Animais

1.1.2.2.00.00  160.000.00  TAXAS PELA PRESTA«√O DE SERVI«OS

1.1.2.2.21.00 5.000.00   Taxas de ServiÁos Cadastrais

1.1.2.2.28.00 5.000.00   Taxa de CemitÈrios

1.1.2.2.90.00 10.000.00   Taxa de Limpeza P˙ blica

1.1.2.2.99.00 140.000.00   Outras Taxas pela PrestaÁ„o de ServiÁos

1.1.3.0.00.00  55.000.00  CONTRIBUI«√O DE MELHORIA

1.1.3.0.04.00 35.000.00   Cont. Mel. PavimentaÁ„o e Obras Compl.

1.1.3.0.99.00 20.000.00   Outras ContribuiÁıes de Melhoria

1.2.0.0.00.00  676.000.00  RECEITAS DE CONTRIBUI«’ES

1.2.3.0.00.00  676.000.00  Cont. Custeio ServiÁo IluminaÁ„o P˙ blica
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

RECEITA SEGUNDO AS
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Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 2

OR«AMENTO
2017

C”DIGO ESPECIFICA«√O DA RECEITA DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONOMICA

QRLabel91.2.3.0.00.00 676.000.00   Cont. Custeio ServiÁo IluminaÁ„o P˙ blica

1.3.0.0.00.00  591.500.00  RECEITA PATRIMONIAL

1.3.2.0.00.00  591.500.00  RECEITAS DE VALORES MOBILI¡RIOS

1.3.2.1.00.00  50.000.00  Juros de TÌtulos de Renda

1.3.2.1.00.00 50.000.00   Juros de TÌtulos de Renda

1.3.2.5.00.00  541.500.00  REMUNERA«√O DE DEP”SITOS BANC¡RIOS

1.3.2.5.01.02 15.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. - FUNDEB

1.3.2.5.01.02 35.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. - FUNDEB

1.3.2.5.01.03 3.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. F. SA⁄DE

1.3.2.5.01.03 5.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. F. SA⁄DE

1.3.2.5.01.03 10.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. F. SA⁄DE

1.3.2.5.01.03 25.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. F. SA⁄DE

1.3.2.5.01.03 30.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. F. SA⁄DE

1.3.2.5.01.03 50.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. F. SA⁄DE

1.3.2.5.01.05 40.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R. Vinc. - MDE

1.3.2.5.01.06 10.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. A. SA⁄DE

1.3.2.5.01.09 3.500.00   Receita Rem. Dep. Banc. R. Vinc. - CIDE

1.3.2.5.01.10 15.000.00   Receita Rem. Dep. Banc. R. Vinc. - FNAS

1.3.2.5.01.99 10.000.00   Rec. Rem. Outros Dep. Banc. R.Vinculados

1.3.2.5.01.99 80.000.00   Rec. Rem. Outros Dep. Banc. R.Vinculados

1.3.2.5.02.99 200.000.00   Rem. Outros Dep. Recursos n„o Vinculados

1.6.0.0.00.00  155.000.00  RECEITA DE SERVI«OS

1.6.0.0.05.10 150.000.00   ServiÁos Ambulatoriais

1.6.0.0.13.02 5.000.00   ServiÁos de Venda de Editais

1.7.0.0.00.00  29.548.315.53  TRANSFER NCIAS CORRENTES

1.7.2.0.00.00  29.271.315.53  TRANSFER NCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

1.7.2.1.00.00  18.328.150.00  TRANSFER NCIAS DA UNI√O

1.7.2.1.01.02 4.100.000.00   FPM - Cota-Parte F. Part. M. Cota Mensal

1.7.2.1.01.02 4.459.000.00   FPM - Cota-Parte F. Part. M. Cota Mensal

1.7.2.1.01.02 6.304.950.00   FPM - Cota-Parte F. Part. M. Cota Mensal

1.7.2.1.01.03 125.000.00   FPM - Cota-parte F. Part. 1%no Mes DEZ

1.7.2.1.01.04 150.000.00   FPM Cota-parte do F. 1% no Mes de Julho

1.7.2.1.01.05 28.000.00   ITR -Cota-Parte Imp.s/Prop. Territ.Rural

1.7.2.1.01.05 30.000.00   ITR -Cota-Parte Imp.s/Prop. Territ.Rural

1.7.2.1.01.05 42.000.00   ITR -Cota-Parte Imp.s/Prop. Territ.Rural

1.7.2.1.22.20 55.000.00   CFEM-Cota- parte Comp. Fin. Rec.Minerais

1.7.2.1.22.70 175.000.00   FEP -Cota- parte F. Especial do PetrÛleo

1.7.2.1.33.11 1.500.000.00   Transf. Rec. do SUS-Bloco AtenÁ„o B" sica

1.7.2.1.33.13 250.000.00   Transf. Rec.SUS  B. Vigil‚ncia em Sa˙ de

1.7.2.1.33.99 14.500.00   Outros Prog. Fin. Transf. Fundo a Fundo

1.7.2.1.34.00 300.000.00   Transf. Rec. F. Nac. Assist. Social-FNAS
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QRLabel91.7.2.1.35.01 400.000.00   TransferÍ ncias do Sal" rio-EducaÁ„o

1.7.2.1.35.02 5.000.00   Transf. Prog. Dinheiro D. na Escola-PDDE

1.7.2.1.35.03 145.000.00   Transf. Prog. Nac. Aliment. Escolar-PNAE

1.7.2.1.35.04 45.000.00   Transf. Prog. N. Apoio Transp. Escolar

1.7.2.1.35.99 116.000.00   Outras TransferÍ ncias Diretas do FNDE

1.7.2.1.36.00 9.500.00   ICMS - DesoneraÁ„o - L.C. N∫ 87/96

1.7.2.1.36.00 10.000.00   ICMS - DesoneraÁ„o - L.C. N∫ 87/96

1.7.2.1.36.00 14.200.00   ICMS - DesoneraÁ„o - L.C. N∫ 87/96

1.7.2.1.99.00 50.000.00   Outras TransferÍ ncias da Uni„o

1.7.2.2.00.00  6.550.415.53  TRANSFER NCIAS DO ESTADO

1.7.2.2.01.01 1.425.350.00   Cota-parte do ICMS

1.7.2.2.01.01 1.590.000.00   Cota-parte do ICMS

1.7.2.2.01.01 2.286.150.00   Cota-parte do ICMS

1.7.2.2.01.02 200.000.00   Cota-parte do IPVA

1.7.2.2.01.02 213.000.00   Cota-parte do IPVA

1.7.2.2.01.02 298.000.00   Cota-parte do IPVA

1.7.2.2.01.04 28.000.00   Cota-parte do IPI sobre ExportaÁ„o

1.7.2.2.01.04 33.000.00   Cota-parte do IPI sobre ExportaÁ„o

1.7.2.2.01.04 48.600.00   Cota-parte do IPI sobre ExportaÁ„o

1.7.2.2.01.13 59.815.53   CIDE -Cota-parte Cont. Int. D. EconÙmico

1.7.2.2.33.00 248.500.00   Transf. R. Estado Prog.Sa˙ de R.F.a Fundo

1.7.2.2.99.51 120.000.00   Transf.Rec.Fundo Est.Assist.Social -FEAS

1.7.2.4.00.00  4.392.750.00  TRANSFER NCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS

1.7.2.4.01.00 1.318.000.00   TransferÍ ncias de Recursos do FUNDEB

1.7.2.4.01.00 3.074.750.00   TransferÍ ncias de Recursos do FUNDEB

1.7.6.0.00.00  277.000.00  TRANSFER NCIAS DE CONV NIOS

1.7.6.1.00.00  20.000.00  TRANSF. CONV NIOS UNI√O E SUAS ENTIDADES

1.7.6.1.01.00 5.000.00   Transf. ConvÍ nios da Uni„o para o SUS

1.7.6.1.02.00 5.000.00   Transf. Conv. Uni„o dest. Prog. EducaÁ„o

1.7.6.1.03.00 5.000.00   Transf. Conv. Uni„o dest.P.Assist.Social

1.7.6.1.99.00 5.000.00   Outras TransferÍ ncias de ConvÍ nios Uni„o

1.7.6.2.00.00  257.000.00  TRANSF. CONV. ESTADOS DE SUAS ENTIDADES

1.7.6.2.02.00 257.000.00   Transf. ConvÍ nios dos Estados - EducaÁ„o

1.9.0.0.00.00  782.000.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.1.0.00.00  57.000.00  MULTAS E JUROS DE MORA

1.9.1.1.00.00  23.600.00  MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS

1.9.1.1.38.00 750.00   Multas e Juros do IPTU

1.9.1.1.38.00 1.200.00   Multas e Juros do IPTU

1.9.1.1.38.00 2.150.00   Multas e Juros do IPTU

1.9.1.1.39.00 2.500.00   Multas e Juros do ITBI

1.9.1.1.39.00 3.200.00   Multas e Juros do ITBI

Memory Inform" tica Ltda  -  Belo Horizonte - MG  -  (0XX)  (31) 2126-6388  -  memory@memory.com.br
Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9261



MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

RECEITA SEGUNDO AS
CATEGORIAS ECONOMICAS

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 4

OR«AMENTO
2017

C”DIGO ESPECIFICA«√O DA RECEITA DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONOMICA

QRLabel91.9.1.1.39.00 5.700.00   Multas e Juros do ITBI

1.9.1.1.40.00 1.300.00   Multas e Juros do ISS

1.9.1.1.40.00 1.500.00   Multas e Juros do ISS

1.9.1.1.40.00 2.300.00   Multas e Juros do ISS

1.9.1.1.99.00 3.000.00   Multas e Juros Mora de Outros Tributos

1.9.1.3.00.00  33.400.00  MULTAS E JUROS MORA DÕVIDA ATIVA TRIBUTO

1.9.1.3.11.00 6.400.00   Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do IPTU

1.9.1.3.11.00 6.500.00   Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do IPTU

1.9.1.3.11.00 12.800.00   Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do IPTU

1.9.1.3.12.00 500.00   Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do ITBI

1.9.1.3.12.00 800.00   Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do ITBI

1.9.1.3.12.00 1.500.00   Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do ITBI

1.9.1.3.13.00 500.00   Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do ISS

1.9.1.3.13.00 700.00   Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do ISS

1.9.1.3.13.00 1.200.00   Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do ISS

1.9.1.3.99.00 2.500.00   Multas/J de Mora D.Ativa Outros Tributos

1.9.2.0.00.00  205.000.00  INDENIZA«’ES E RESTITUI«’ES

1.9.2.2.00.00  205.000.00  RESTITUI«’ES

1.9.2.2.99.52 15.000.00   Outras RestituiÁıes

1.9.2.2.99.52 190.000.00   Outras RestituiÁıes

1.9.3.0.00.00  495.000.00  RECEITA DA DÕVIDA ATIVA

1.9.3.1.00.00  495.000.00  RECEITA DA DÕVIDA ATIVA TRIBUT¡RIA

1.9.3.1.11.00 105.000.00   Receita da DÌvida Ativa do IPTU

1.9.3.1.11.00 140.000.00   Receita da DÌvida Ativa do IPTU

1.9.3.1.12.00 1.500.00   Receita da DÌvida Ativa do ITBI

1.9.3.1.12.00 2.000.00   Receita da DÌvida Ativa do ITBI

1.9.3.1.13.00 20.000.00   Receita da DÌvida Ativa do ISS

1.9.3.1.13.00 30.000.00   Receita da DÌvida Ativa do ISS

1.9.3.1.13.00 50.000.00   Receita da DÌvida Ativa do ISS

1.9.3.1.99.00 40.000.00   Receita da DÌvida Ativa Outros Tributos

1.9.9.0.00.00  25.000.00  RECEITAS DIVERSAS

1.9.9.0.99.00 25.000.00   Outras Receitas

2.0.0.0.00.00   6.125.000.00RECEITAS DE CAPITAL

2.1.0.0.00.00  800.000.00  OPERA«’ES DE CR…DITO

2.1.1.0.00.00  800.000.00  OPERA«’ES DE CR…DITO INTERNAS

2.1.1.9.00.00  800.000.00  Outras OperaÁıes de CrÈditos Internas

2.1.1.9.00.00 800.000.00   Outras OperaÁıes de CrÈditos Internas

2.2.0.0.00.00  350.000.00  ALIENA«√O DE BENS

2.2.1.0.00.00  100.000.00  ALIENA«√O DE BENS M”VEIS

2.2.1.7.00.00  100.000.00  AlienaÁ„o de Equipamentos

2.2.1.7.00.00 100.000.00   AlienaÁ„o de Equipamentos
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QRLabel92.2.2.0.00.00  250.000.00  ALIENA«√O DE BENS IM”VEIS

2.2.2.5.00.00  250.000.00  AlienaÁ„o de ImÛveis Urbanos

2.2.2.5.00.00 250.000.00   AlienaÁ„o de ImÛveis Urbanos

2.4.0.0.00.00  4.975.000.00  TRANSFER NCIAS DE CAPITAL

2.4.2.0.00.00  245.000.00  TRANSFER NCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

2.4.2.1.00.00  245.000.00  TRANSFER NCIAS DA UNI√O

2.4.2.1.01.01 245.000.00   Transf. Rec. SUS B. Invest.R.Serv. Sa˙ de

2.4.7.0.00.00  4.730.000.00  TRANSFER NCIAS DE CONV NIOS

2.4.7.1.00.00  3.270.000.00  TRANSF. CONV NIOS UNI√O E SUAS ENTIDADES

2.4.7.1.01.00 385.000.00   TransferÍ ncias ConvÍ nios Uni„o p/ o SUS

2.4.7.1.02.00 35.000.00   Transf. Conv. Uni„o dest. Prog. EducaÁ„o

2.4.7.1.99.00 100.000.00   Outras TransferÍ ncias de ConvÍ nio Uni„o

2.4.7.1.99.00 2.750.000.00   Outras TransferÍ ncias de ConvÍ nio Uni„o

2.4.7.2.00.00  1.460.000.00  TRANSF. CONV. ESTADOS DE SUAS ENTIDADES

2.4.7.2.01.00 10.000.00   TransferÍ ncias ConvÍ nios Estados p/ SUS

2.4.7.2.02.00 1.400.000.00   Transf. ConvÍ nios Estados p/ EducaÁ„o

2.4.7.2.99.00 50.000.00   Outras Transf. de ConvÍ nio dos Estados

90.0.0.0.0.00.00   -4.223.847.73DEDU«’ES DA RECEITA

95.1.7.2.1.01.02 -2.972.789.75   DeduÁ„o Receita p/ FormaÁ„o FUNDEB - FPM

95.1.7.2.1.01.05 -20.000.00   DeduÁ„o Receita p/ FormaÁ„o FUNDEB -ITR

95.1.7.2.1.36.00 -6.733.96   DeduÁ„o Rec. p/ FormaÁ„o FUNDEB-LC 87/96

95.1.7.2.2.01.01 -1.060.240.67   DeduÁ„o Receita p/ FormaÁ„o FUNDEB -ICMS

95.1.7.2.2.01.02 -142.170.19   DeduÁ„o Receita p/ FormaÁ„o FUNDEB -IPVA

95.1.7.2.2.01.04 -21.913.16   DeduÁ„o Receita p/ FormaÁ„o FUNDEB - IPI

36.411.815.53TOTAL GERAL DA RECEITA .....:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 1

OR«AMENTO
2017

Org„o: 01 PODER LEGISLATIVO

Unidade: 01.01 CAMARA MUNICIPAL

SubUnidade: 01.01.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

CORPO LEGISLATIVO

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 1.450.000.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 1.148.500.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 1.148.500.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  55.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  890.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  197.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  5.000.00

3.1.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 0,00  1.000.00

3.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 0,00  500.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 301.500.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 301.500.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  57.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  61.000.00

3.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 0,00  1.000.00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com LocomoÁ„o 0,00  8.000.00

3.3.90.34.00 Outras Desp. Pes. Dec.Cont.TerceirizaÁ„o 0,00  35.000.00

3.3.90.35.00 ServiÁos de Consultoria 0,00  35.500.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  22.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  70.000.00

3.3.90.47.00 ObrigaÁıes Tribut" rias e Contributivas 0,00  10.000.00

3.3.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 0,00  1.000.00

3.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 0,00  1.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 50.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 50.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 50.000.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  10.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  40.000.00

TOTAL..........: 1.500.000.00

Memory Inform" tica Ltda  -  Belo Horizonte - MG  -  (0XX)  (31) 2126-6388  -  memory@memory.com.br
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 2

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

SubUnidade: 02.01.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

GABINETE DO PREFEITO

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 1.087.500.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 838.000.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 838.000.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  12.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  650.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  155.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  21.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 249.500.000.00

3.3.50.00.00 Transf.Instit.Privadas S/Fins Lucrativos 1.000.00  0.00

3.3.50.43.00 SubvenÁıes Sociais 0,00  1.000.00

3.3.70.00.00 Transf. Inst. Multigovernamentais 20.000.00  0.00

3.3.70.41.00 ContribuiÁıes 0,00  20.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 228.500.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  8.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  34.000.00

3.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 0,00  1.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  47.500.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  138.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 100.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 100.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 100.000.00  0.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  100.000.00

TOTAL..........: 1.187.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 3

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.02 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

SubUnidade: 02.02.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 1.767.000.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 506.000.000.00

3.1.71.00.00 Transf. ConsÛrcios P˙ blicos Med.Cont.Rat 8.000.00  0.00

3.1.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 0,00  8.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 498.000.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  25.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  350.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  90.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  15.000.00

3.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 0,00  18.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 1.261.000.000.00

3.3.30.00.00 Transf. a Estados e ao Distrito Federal 59.000.00  0.00

3.3.30.41.00 ContribuiÁıes 0,00  59.000.00

3.3.70.00.00 Transf. Inst. Multigovernamentais 70.000.00  0.00

3.3.70.41.00 ContribuiÁıes 0,00  70.000.00

3.3.71.00.00 Transf. a ConsÛrcios P˙ blicos 6.000.00  0.00

3.3.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 0,00  6.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 1.126.000.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  15.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  55.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  21.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  975.000.00

3.3.90.47.00 ObrigaÁıes Tribut" rias e Contributivas 0,00  60.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 173.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 173.000.000.00

4.4.71.00.00 Transf. a ConsÛrcios P˙ blicos 8.000.00  0.00

4.4.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 0,00  8.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 165.000.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  100.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  60.000.00

4.4.90.61.00 AquisiÁ„o de ImÛveis 0,00  5.000.00

TOTAL..........: 1.940.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 4

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.03 SECRETARIA DE FAZENDA

SubUnidade: 02.03.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

SECRETARIA DE FAZENDA

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 919.500.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 425.000.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 425.000.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  15.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  330.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  75.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  5.000.00

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da DivÌda 0,00 2.000.000.00

3.2.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 2.000.00  0.00

3.2.90.21.00 Juros Sobre DÌvida Por Contrato 0,00  1.000.00

3.2.90.25.00 Encargos/Op.CrÈdito p/Antec. de Receita 0,00  1.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 492.500.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 492.500.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  3.500.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  5.000.00

3.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 0,00  3.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  40.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  115.000.00

3.3.90.47.00 ObrigaÁıes Tribut" rias e Contributivas 0,00  275.000.00

3.3.90.91.00 SentenÁas Judiciais 0,00  10.000.00

3.3.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 0,00  25.000.00

3.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 0,00  16.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 22.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 20.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 20.000.00  0.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  20.000.00

4.6.00.00.00 AmortizaÁ„o da DÌvida 0,00 2.000.000.00

4.6.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 2.000.00  0.00

4.6.90.71.00 Principal da DÌvida Contratual Resgatado 0,00  1.000.00

4.6.90.75.00 CorreÁ„o M. DÌvida Op.CrÈd. Antec. Rec. 0,00  1.000.00

TOTAL..........: 941.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 5

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.04 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

SubUnidade: 02.04.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 2.967.315.530.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 1.363.000.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 1.363.000.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  165.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  855.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  245.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  98.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 1.604.315.530.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 1.604.315.53  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  3.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  772.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  39.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  790.315.53

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 3.440.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 3.440.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 3.440.000.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  3.367.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  72.000.00

4.4.90.61.00 AquisiÁ„o de ImÛveis 0,00  1.000.00

TOTAL..........: 6.407.315.53
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 6

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.05 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

SubUnidade: 02.05.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 428.500.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 45.000.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 45.000.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  1.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  35.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  8.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  1.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 383.500.000.00

3.3.30.00.00 Transf. a Estados e ao Distrito Federal 60.000.00  0.00

3.3.30.41.00 ContribuiÁıes 0,00  60.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 323.500.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  1.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  31.000.00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 0,00  270.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  2.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  19.500.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 1.073.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 1.073.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 1.073.000.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  393.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  680.000.00

TOTAL..........: 1.501.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 7

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.06 SECRET.SAUDE/FUNDO MUNC SAUDE

SubUnidade: 02.06.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 8.525.500.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 4.453.000.000.00

3.1.71.00.00 Transf. ConsÛrcios P˙ blicos Med.Cont.Rat 40.000.00  0.00

3.1.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 0,00  40.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 4.413.000.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  1.701.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  1.540.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  929.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  108.000.00

3.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 0,00  135.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 4.072.500.000.00

3.3.30.00.00 Transf. a Estados e ao Distrito Federal 25.000.00  0.00

3.3.30.41.00 ContribuiÁıes 0,00  25.000.00

3.3.71.00.00 Transf. a ConsÛrcios P˙ blicos 15.000.00  0.00

3.3.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 0,00  15.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 3.740.500.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  20.500.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  1.091.000.00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 0,00  137.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  1.338.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  1.064.000.00

3.3.90.48.00 Outros AuxÌlios Financ. Pessoas FÌsicas 0,00  60.000.00

3.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 0,00  30.000.00

3.3.93.00.00 Aplic.Direta Dec. Oper.”. Fundos e Ent. 292.000.00  0.00

3.3.93.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  292.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 910.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 910.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 910.000.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  206.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  704.000.00

TOTAL..........: 9.435.500.00

Memory Inform" tica Ltda  -  Belo Horizonte - MG  -  (0XX)  (31) 2126-6388  -  memory@memory.com.br
Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9261



MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 8

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.07 SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB

SubUnidade: 02.07.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

SECRETARIA DE EDUCACAO

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 4.244.700.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 2.053.200.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 2.053.200.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  255.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  1.360.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  385.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  30.000.00

3.1.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 0,00  3.000.00

3.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 0,00  20.200.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 2.191.500.000.00

3.3.50.00.00 Transf.Instit.Privadas S/Fins Lucrativos 51.000.00  0.00

3.3.50.41.00 ContribuiÁıes 0,00  6.000.00

3.3.50.43.00 SubvenÁıes Sociais 0,00  45.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 2.140.500.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  35.000.00

3.3.90.18.00 AuxÌlio Financeiro a Estudantes 0,00  1.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  1.108.000.00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 0,00  81.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  49.500.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  861.000.00

3.3.90.47.00 ObrigaÁıes Tribut" rias e Contributivas 0,00  2.000.00

3.3.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 0,00  2.000.00

3.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 0,00  1.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 1.890.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 1.890.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 1.890.000.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  1.443.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  447.000.00

TOTAL..........: 6.134.700.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 9

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.07 SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB

SubUnidade: 02.07.02
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

FUNDEB

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 4.227.750.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 3.467.750.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 3.467.750.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  361.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  2.437.350.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  610.400.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  19.000.00

3.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 0,00  40.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 760.000.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 760.000.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  2.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  150.000.00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 0,00  40.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  3.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  565.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 216.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 216.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 216.000.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  160.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  56.000.00

TOTAL..........: 4.443.750.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 10

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.08 SECRETARIA MUNIC DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SubUnidade: 02.08.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 463.500.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 174.000.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 174.000.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  29.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  125.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  14.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  6.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 289.500.000.00

3.3.50.00.00 Transf.Instit.Privadas S/Fins Lucrativos 69.000.00  0.00

3.3.50.42.00 AuxÌlios 0,00  40.000.00

3.3.50.43.00 SubvenÁıes Sociais 0,00  29.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 220.500.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  3.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  67.000.00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 0,00  55.000.00

3.3.90.35.00 ServiÁos de Consultoria 0,00  2.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  52.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  41.500.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 182.500.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 182.500.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 182.500.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  155.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  27.500.00

TOTAL..........: 646.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 11

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.08 SECRETARIA MUNIC DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SubUnidade: 02.08.02
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 794.600.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 295.000.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 295.000.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  22.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  207.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  55.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  11.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 499.600.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 499.600.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  16.500.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  221.000.00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 0,00  18.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  170.600.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  73.500.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 139.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 139.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 139.000.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  10.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  129.000.00

TOTAL..........: 933.600.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 12

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.09 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

SubUnidade: 02.09.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 952.000.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 140.000.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 140.000.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  8.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  97.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  32.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  3.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 812.000.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 812.000.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  5.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  103.000.00

3.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 0,00  21.000.00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 0,00  29.000.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  81.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  573.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 169.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 169.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 169.000.00  0.00

4.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 0,00  100.000.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  69.000.00

TOTAL..........: 1.121.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 13

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.11 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO ECON‘MICO

SubUnidade: 02.11.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO ECON‘MICO

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 0,00 173.500.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 0,00 150.000.000.00

3.1.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 150.000.00  0.00

3.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 0,00  19.000.00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 0,00  96.000.00

3.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 0,00  30.000.00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 0,00  5.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 0,00 23.500.000.00

3.3.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 23.500.00  0.00

3.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 0,00  3.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00  9.500.00

3.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 0,00  6.000.00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 0,00  5.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 0,00 10.000.000.00

4.4.00.00.00 Investimentos 0,00 10.000.000.00

4.4.90.00.00 AplicaÁıes Diretas 10.000.00  0.00

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 0,00  10.000.00

TOTAL..........: 183.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO
AS CATEGORIAS ECON‘MICAS POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENTARIA

Anexo 2, Lei 4.320/64

FOLHA: 14

OR«AMENTO
2017

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.12 RESERVA DE CONTINGENCIA

SubUnidade: 02.12.01
C”DIGO ESPECIFICA«√O ELEMENTO MOD. DE 

APLICA«√O
CATEGORIA 

ECONOMICA

RESERVA DE CONTINGENCIA

9.0.00.00.00 Reserva ContingÍ ncia ou Reserva do RPPS 0,00 35.950.000.00

9.9.00.00.00 Reserva ContingÍ ncia ou Reserva do RPPS 0,00 35.950.000.00

9.9.99.00.00 Reserva ContingÍ ncia ou Reserva do RPPS 35.950.00  0.00

9.9.99.99.00 Reserva ContingÍ ncia ou Reserva do RPPS 0,00  35.950.00

TOTAL..........: 35.950.00

TOTAL GERAL 36.411.815.53
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 1

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Org„o: 01 PODER LEGISLATIVO

Unidade: 01.01 CAMARA MUNICIPAL

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

01 Legislativa 50.000.00 1.450.000.00 1.500.000.00

01.031 Acao Legislativa 50.000.00 1.450.000.00 1.500.000.00

01.031.0101 ESTRUTURA«√O FISICA DO LEGISLATIVO 0.00 1.450.000.00 1.450.000.00

01.031.0101.2001 RemuneraÁ„o dos Vereadores 0.00 795.500.00 795.500.00

01.031.0101.2002 AÁıes Legislativas 0.00 95.000.00 95.000.00

01.031.0101.2004 Homenagens, RecepÁıes, Fest. e Eventos 0.00 4.000.00 4.000.00

01.031.0101.2005 RemuneraÁ„o do Pessoal Administrativo 0.00 353.000.00 353.000.00

01.031.0101.2006 ManutenÁ„o  Atividades Administrativas 0.00 191.500.00 191.500.00

01.031.0101.2007 ObrigaÁıes Patronais s/Autonomos 0.00 10.000.00 10.000.00

01.031.0101.2008 Tarifas Banc" rias e outros Encargos 0.00 1.000.00 1.000.00

01.031.0102 ATUACAO LEGISLATIVA DO MUNICIPIO 50.000.00 0.00 50.000.00

01.031.0102.1001 Ampliacao PrÈdio da C‚mara 10.000.00 0.00 10.000.00

01.031.0102.1002 AquisiÁ„o VeÌculo p/ o Poder 30.000.00 0.00 30.000.00

01.031.0102.1003 AquisiÁ„o de Equipamentos e 10.000.00 0.00 10.000.00

Total da SubUnidade ....: 50.000.00 1.450.000.00 1.500.000.00

50.000.00 1.450.000.00Total da Unidade ....: 1.500.000.00

50.000.00 1.450.000.00Total do ”rg„o ......: 1.500.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 2

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

04 Administracao 15.000.00 1.172.500.00 1.187.500.00

04.122 Administracao Geral 15.000.00 1.102.500.00 1.117.500.00

04.122.0401 GESTAO POLITICA INSTITUCIONAL GOVERNO 10.000.00 957.000.00 967.000.00

04.122.0401.1004 APARELHAMENTO GABINETE DO PREFEITO 10.000.00 0.00 10.000.00

04.122.0401.2010 DESP.COM CERIMONIAIS/EVENTOS E 0.00 24.000.00 24.000.00

04.122.0401.2011 MANUTEN«√O ATIVIDADES GABINETE 0.00 813.000.00 813.000.00

04.122.0401.2012 AQUISICAO DE VEICULO 0.00 85.000.00 85.000.00

04.122.0401.2013 DIVULGACAO DE ATOS DO PODER EXECUTIVO 0.00 35.000.00 35.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 5.000.00 145.500.00 150.500.00

04.122.0402.1005 APARELHAMENTO DA PROCURADORIA 5.000.00 0.00 5.000.00

04.122.0402.2014 MANUTENCAO ATIV. PROCURADORIA 0.00 125.500.00 125.500.00

04.122.0402.2015 FILIACAO ENTIDADES REPRES. MUNICIPIOS 0.00 20.000.00 20.000.00

04.181 Policiamento 0.00 70.000.00 70.000.00

04.181.0401 GESTAO POLITICA INSTITUCIONAL GOVERNO 0.00 70.000.00 70.000.00

04.181.0401.2016 MANUTENCAO ATIV. CONTROLE INTERNO 0.00 70.000.00 70.000.00

Total da SubUnidade ....: 15.000.00 1.172.500.00 1.187.500.00

15.000.00 1.172.500.00Total da Unidade ....: 1.187.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 3

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Unidade: 02.02 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

04 Administracao 10.000.00 1.849.000.00 1.859.000.00

04.122 Administracao Geral 10.000.00 1.849.000.00 1.859.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 10.000.00 1.849.000.00 1.859.000.00

04.122.0402.1007 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 10.000.00 0.00 10.000.00

04.122.0402.2017 MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA 0.00 883.000.00 883.000.00

04.122.0402.2018 CONTRIB. PREVIDENCIARIA/AUTONOMOS 0.00 60.000.00 60.000.00

04.122.0402.2019 CONTRIBUICAO A AMNOR/OUTROS 0.00 70.000.00 70.000.00

04.122.0402.2020 CONSTRU«√O/REFORMA/AMP/PREDIOS 0.00 100.000.00 100.000.00

04.122.0402.2021 AQUISICAO DE VEICULO 0.00 50.000.00 50.000.00

04.122.0402.2022 AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMOVEIS 0.00 5.000.00 5.000.00

04.122.0402.2023 DESPESA COM AGUA/ESGOTO/LUZ/TELEFONE 0.00 100.000.00 100.000.00

04.122.0402.2024 MANUT. DOS SERV. DE ENERGIA ELETRICA 0.00 581.000.00 581.000.00

06 Seguranca Publica 0.00 59.000.00 59.000.00

06.181 Policiamento 0.00 59.000.00 59.000.00

06.181.0401 GESTAO POLITICA INSTITUCIONAL GOVERNO 0.00 59.000.00 59.000.00

06.181.0401.2025 CONVENIO/SECRET.SEG.PUBLICA/POL.CIV 0.00 12.000.00 12.000.00

06.181.0401.2026 CONVENIO POLICIA MILITAR OSTENSIVA 0.00 35.000.00 35.000.00

06.181.0401.2027 CONVENIO POLICIA FLORESTAL 0.00 12.000.00 12.000.00

25 Energia 0.00 22.000.00 22.000.00

25.752 Energia Eletrica 0.00 22.000.00 22.000.00

25.752.1501 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 0.00 22.000.00 22.000.00

25.752.1501.2125 CONSORCIO CONVALES-ILUMINACAO PUBLICA 0.00 22.000.00 22.000.00

Total da SubUnidade ....: 10.000.00 1.930.000.00 1.940.000.00

10.000.00 1.930.000.00Total da Unidade ....: 1.940.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 4

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Unidade: 02.03 SECRETARIA DE FAZENDA

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA

04 Administracao 20.000.00 642.500.00 662.500.00

04.122 Administracao Geral 0.00 10.000.00 10.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 0.00 10.000.00 10.000.00

04.122.0402.2028 SENTEN«A JUDICIAL 0.00 10.000.00 10.000.00

04.123 Administracao Financeira 20.000.00 632.500.00 652.500.00

04.123.0402 ADMINISTRACAO GERAL 20.000.00 632.500.00 652.500.00

04.123.0402.1008 APARELHAMENTO SECRETARIA 20.000.00 0.00 20.000.00

04.123.0402.2029 MANUTENCAO ATIVIDADES SECRETARIA 0.00 632.500.00 632.500.00

28 Encargos Especiais 0.00 279.000.00 279.000.00

28.843 Servico da Divida Interna 0.00 4.000.00 4.000.00

28.843.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 0.00 4.000.00 4.000.00

28.843.0000.2030 ENCARGOS OP. CR…DITO/PARC. INSS 0.00 4.000.00 4.000.00

28.846 Outros Encargos Especiais 0.00 275.000.00 275.000.00

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 0.00 275.000.00 275.000.00

28.846.0000.2031 PASEP 0.00 275.000.00 275.000.00

Total da SubUnidade ....: 20.000.00 921.500.00 941.500.00

20.000.00 921.500.00Total da Unidade ....: 941.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 5

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Unidade: 02.04 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

04 Administracao 337.000.00 298.000.00 635.000.00

04.122 Administracao Geral 5.000.00 298.000.00 303.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 5.000.00 298.000.00 303.000.00

04.122.0402.1009 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 5.000.00 0.00 5.000.00

04.122.0402.2032 MANUTENCAO ATIVIDADES DA SECRETARIA 0.00 275.000.00 275.000.00

04.122.0402.2033 REPAROS CONSERV.PROPRIOS 0.00 23.000.00 23.000.00

04.451 Infra-estrutura Urbana 332.000.00 0.00 332.000.00

04.451.1501 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 332.000.00 0.00 332.000.00

04.451.1501.1068 CONSTRUCAO TERMINAL RODOVIARIO 332.000.00 0.00 332.000.00

15 Urbanismo 2.557.000.00 2.085.000.00 4.642.000.00

15.451 Infra-estrutura Urbana 2.557.000.00 19.000.00 2.576.000.00

15.451.1501 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 286.000.00 19.000.00 305.000.00

15.451.1501.1010 CONSTRUCAO/AMPLIA«√O PRACA PUBLICA 121.000.00 0.00 121.000.00

15.451.1501.1011 EXPANS√O REDE EL…TRICA RURAL E URBANA 110.000.00 0.00 110.000.00

15.451.1501.1012 CONSTRUCAO GALERIAS E DRENAGEM PLUVIAL 55.000.00 0.00 55.000.00

15.451.1501.2034 ATIVIDADES GERAIS DO CEMITERIO 0.00 19.000.00 19.000.00

15.451.2601 VIAS URBANAS,VICINAIS E RODOVIARIAS 2.271.000.00 0.00 2.271.000.00

15.451.2601.1013 PAVIMENT.INFRA ESTRUTURA DE VIAS 2.271.000.00 0.00 2.271.000.00

15.452 Servicos Urbanos 0.00 2.066.000.00 2.066.000.00

15.452.1501 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 0.00 2.066.000.00 2.066.000.00

15.452.1501.2035 MANUT. ATIV. INFRA ESTRUT/SER.URBAN 0.00 2.021.000.00 2.021.000.00

15.452.1501.2036 MANUT.  DE PRACAS/PARQUES E JARDINS 0.00 45.000.00 45.000.00

18 Gestao Ambiental 90.000.00 0.00 90.000.00

18.541 Preservacao e Conservacao Ambiental 90.000.00 0.00 90.000.00

18.541.1801 PROTECAO MEIO AMBIENTE E ECOSSISTEMA 90.000.00 0.00 90.000.00

18.541.1801.1014 ATERRO SANITARIO/USINA DE RECICLAGEM 90.000.00 0.00 90.000.00

26 Transporte 140.000.00 900.315.53 1.040.315.53

26.451 Infra-estrutura Urbana 140.000.00 864.315.53 1.004.315.53

26.451.2601 VIAS URBANAS,VICINAIS E RODOVIARIAS 140.000.00 864.315.53 1.004.315.53

26.451.2601.1015 APARELHAMENTO SERVI«OS DE TRANSPORTE 30.000.00 0.00 30.000.00

26.451.2601.1016 CONST/REFORMA DE PONTES, PONT. E 110.000.00 0.00 110.000.00

26.451.2601.2037 MANUT. ATIVID.  DO SETOR DE TRANSPORTE 0.00 253.315.53 253.315.53

26.451.2601.2038 AQUIS. COMBUSTIVEL/FILTROS E 0.00 280.000.00 280.000.00

26.451.2601.2039 IMPLANTACAO E RECUPER. ESTRADAS 0.00 331.000.00 331.000.00

26.782 Transporte Rodoviario 0.00 36.000.00 36.000.00

26.782.2601 VIAS URBANAS,VICINAIS E RODOVIARIAS 0.00 36.000.00 36.000.00

26.782.2601.2040 AQUISICAO DE MAQUINARIOS E VEICULOS 0.00 36.000.00 36.000.00

Total da SubUnidade ....: 3.124.000.00 3.283.315.53 6.407.315.53

3.124.000.00 3.283.315.53Total da Unidade ....: 6.407.315.53
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 6

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Unidade: 02.05 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

04 Administracao 5.000.00 92.000.00 97.000.00

04.122 Administracao Geral 5.000.00 92.000.00 97.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 5.000.00 92.000.00 97.000.00

04.122.0402.1017 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 5.000.00 0.00 5.000.00

04.122.0402.2041 MANUTENCAO ATIVIDADES SECRETARIA 0.00 92.000.00 92.000.00

20 Agricultura 1.068.000.00 336.500.00 1.404.500.00

20.601 Promocao da Producao Vegetal 1.068.000.00 281.500.00 1.349.500.00

20.601.2001 DESENVOLVIMENTO RURAL 1.068.000.00 281.500.00 1.349.500.00

20.601.2001.1018 PerfuraÁ„o/Equipagem PoÁos Artesiano 60.000.00 0.00 60.000.00

20.601.2001.1019 AquisiÁ„o de Patrulha Mecanizada 550.000.00 0.00 550.000.00

20.601.2001.1020 CONST.APAREL. DO GALPAO DA FEIRA 458.000.00 0.00 458.000.00

20.601.2001.2042 APOIO A PRODUTORES RURAIS 0.00 276.500.00 276.500.00

20.601.2001.2043 CONVENIO C/ IMA 0.00 5.000.00 5.000.00

20.606 Extensao Rural 0.00 55.000.00 55.000.00

20.606.2003 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 0.00 55.000.00 55.000.00

20.606.2003.2044 CONVENIO C/ EMATER 0.00 55.000.00 55.000.00

Total da SubUnidade ....: 1.073.000.00 428.500.00 1.501.500.00

1.073.000.00 428.500.00Total da Unidade ....: 1.501.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 7

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Unidade: 02.06 SECRET.SAUDE/FUNDO MUNC SAUDE

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saude 645.000.00 8.790.500.00 9.435.500.00

10.122 Administracao Geral 41.000.00 926.000.00 967.000.00

10.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 0.00 153.000.00 153.000.00

10.122.0402.2121 MANUTE«√O DE VEICULOS 0.00 135.000.00 135.000.00

10.122.0402.2126 ATIV. GERAIS CONSELHO MUNICIPAL DE 0.00 18.000.00 18.000.00

10.122.1001 GESTAO DA POLITICA DE SAUDE MUNICIPAL 41.000.00 773.000.00 814.000.00

10.122.1001.1021 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 5.000.00 0.00 5.000.00

10.122.1001.1022 AquisiÁ„o de VeÌculo 36.000.00 0.00 36.000.00

10.122.1001.2045 MANUTENCAO ATIVIDADES SECRETARIA 0.00 718.000.00 718.000.00

10.122.1001.2054 TRASNSFERENCIA A CONSORCIOS P⁄BLICOS 0.00 55.000.00 55.000.00

10.301 Atencao Basica 298.000.00 5.874.000.00 6.172.000.00

10.301.1002 PROGRAMA DE ATENDIMENTO A SAUDE 298.000.00 5.874.000.00 6.172.000.00

10.301.1002.1023 CONSTRUCAO UNIDADE PSF/EQUIPAMENTOS 203.000.00 0.00 203.000.00

10.301.1002.1024 AQUISI«√O VEÕCULOS/EQUIPAMENTOS 81.000.00 0.00 81.000.00

10.301.1002.1025 EQUIPAMENTOS PROG. SAUDE BUCAL 14.000.00 0.00 14.000.00

10.301.1002.2046 MANUTENCAO ATIVIDADES PSF 0.00 1.206.000.00 1.206.000.00

10.301.1002.2047 PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO SAUDE- 0.00 569.000.00 569.000.00

10.301.1002.2048 ATIVIDADES SAUDE BUCAL 0.00 308.000.00 308.000.00

10.301.1002.2049 MANUT. PROGRAMA SAUDE EM CASA 0.00 116.000.00 116.000.00

10.301.1002.2050 MANUT. PROG. ACADEMIA DA SAUDE 0.00 54.000.00 54.000.00

10.301.1002.2054 TRASNSFERENCIA A CONSORCIOS P⁄BLICOS 0.00 41.000.00 41.000.00

10.301.1002.2122 MANUTENCAO DAS ATIV. DO CENTRO DE 0.00 3.580.000.00 3.580.000.00

10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 271.000.00 491.000.00 762.000.00

10.302.1003 ATEND.EMERGENCIAL/ESPECIALIZADO/EMERGE 271.000.00 491.000.00 762.000.00

10.302.1003.1027 AQUIPAMENTOS P/ATENDIMEN. 30.000.00 0.00 30.000.00

10.302.1003.1028 AQUISI«√O DE VEICULOS 39.000.00 0.00 39.000.00

10.302.1003.1072 AQUISICAO APARELHO RAIO X - RECURSO 201.000.00 0.00 201.000.00

10.302.1003.1074 CONSTRUCAO/REFORMA/AMPLIACAO DA 1.000.00 0.00 1.000.00

10.302.1003.2052 TFD - TRATAMENTO FORA DOMICILIO 0.00 61.000.00 61.000.00

10.302.1003.2053 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO - FAE 0.00 108.000.00 108.000.00

10.302.1003.2054 TRASNSFERENCIA A CONSORCIOS P⁄BLICOS 0.00 251.000.00 251.000.00

10.302.1003.2127 MANUT. DA CLINICA DE ESPECIALIDADES 0.00 71.000.00 71.000.00

10.303 Suporte Profilatico e Terapeutico 0.00 257.000.00 257.000.00

10.303.1002 PROGRAMA DE ATENDIMENTO A SAUDE 0.00 257.000.00 257.000.00

10.303.1002.2055 FARMACIA BASICA/DIST. MEDICAMENTOS 0.00 257.000.00 257.000.00

10.304 Vigilancia Sanitaria 8.000.00 169.000.00 177.000.00

10.304.1004 VIGILANCIA EM SAUDE 8.000.00 169.000.00 177.000.00

10.304.1004.1029 CONST/APARELHAMENTO VIGIL¬NCIA 8.000.00 0.00 8.000.00

10.304.1004.2056 ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA 0.00 169.000.00 169.000.00

10.305 Vigilancia Epidemiologica 27.000.00 1.073.500.00 1.100.500.00

10.305.1004 VIGILANCIA EM SAUDE 27.000.00 1.073.500.00 1.100.500.00

10.305.1004.1030 CONSTRUCAO/APARELHAMENTO VIGILANCIA 27.000.00 0.00 27.000.00

10.305.1004.2057 ACOES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 0.00 1.073.500.00 1.073.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 8

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Total da SubUnidade ....: 645.000.00 8.790.500.00 9.435.500.00

645.000.00 8.790.500.00Total da Unidade ....: 9.435.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 9

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Unidade: 02.07 SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO

12 Educacao 1.849.000.00 4.285.700.00 6.134.700.00

12.122 Administracao Geral 10.000.00 203.200.00 213.200.00

12.122.1202 GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 10.000.00 203.200.00 213.200.00

12.122.1202.1031 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 10.000.00 0.00 10.000.00

12.122.1202.2058 MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA 0.00 203.200.00 203.200.00

12.306 Alimentacao e Nutricao 0.00 432.000.00 432.000.00

12.306.1204 ALIMENTACAO ESCOLAR 0.00 432.000.00 432.000.00

12.306.1204.2059 MANUT. ATIVIDADES MERENDA ESCOLAR 0.00 432.000.00 432.000.00

12.361 Ensino Fundamental 1.580.000.00 2.508.500.00 4.088.500.00

12.361.1202 GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.580.000.00 2.508.500.00 4.088.500.00

12.361.1202.1033 CONST./AMP/REF. UNIDADE 1.470.000.00 0.00 1.470.000.00

12.361.1202.1035 VEICULOS P/ TRANSPORTE ESCOLAR 110.000.00 0.00 110.000.00

12.361.1202.2023 DESPESA COM AGUA/ESGOTO/LUZ/TELEFONE 0.00 30.000.00 30.000.00

12.361.1202.2060 CAPACITACAO DE SERVIDORES 0.00 9.000.00 9.000.00

12.361.1202.2061 CONTRIB PREVIDENCIARIA/AUTONOMOS 0.00 2.000.00 2.000.00

12.361.1202.2062 MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO 0.00 50.000.00 50.000.00

12.361.1202.2063 MANUT.ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL 0.00 1.390.000.00 1.390.000.00

12.361.1202.2064 MANUTENCAO ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR 0.00 382.500.00 382.500.00

12.361.1202.2065 MANUTENCAO CONVENIOS DIVERSOS 0.00 174.000.00 174.000.00

12.361.1202.2066 MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 0.00 45.000.00 45.000.00

12.361.1202.2067 SERVI«OS EDUCACIONAIS RECURSOS QESE 0.00 400.000.00 400.000.00

12.361.1202.2068 MANUTENCAO CONVENIO FNDE/PDDE 0.00 5.000.00 5.000.00

12.361.1202.2069 MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR PNTE 0.00 21.000.00 21.000.00

12.364 Ensino Superior 230.000.00 260.000.00 490.000.00

12.364.1206 APOIO AO ENSINO SUPERIOR/TECNICO 230.000.00 260.000.00 490.000.00

12.364.1206.1036 AQUIS. DE ONIBUS P/ 230.000.00 0.00 230.000.00

12.364.1206.2071 MANUT. ATIV. ENSINO SUPERIOR 0.00 260.000.00 260.000.00

12.365 Educacao Infantil 29.000.00 837.000.00 866.000.00

12.365.1201 GESTAO DO ENSINO INFANTIL 29.000.00 837.000.00 866.000.00

12.365.1201.1037 CONSTR.ESCOLA 28.000.00 0.00 28.000.00

12.365.1201.1073 CONSTRUCAO UNIDADE PRO INFANCIA 1.000.00 0.00 1.000.00

12.365.1201.2023 DESPESA COM AGUA/ESGOTO/LUZ/TELEFONE 0.00 50.000.00 50.000.00

12.365.1201.2072 MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL 0.00 787.000.00 787.000.00

12.367 Educacao Especial 0.00 45.000.00 45.000.00

12.367.1203 ENSINO ESPECIAL/SUPL/PROF/UNIVERS 0.00 45.000.00 45.000.00

12.367.1203.2074 SUBVENCAO APAE 0.00 45.000.00 45.000.00

Total da SubUnidade ....: 1.849.000.00 4.285.700.00 6.134.700.00

SubUnidade: 02.07.02 FUNDEB

12 Educacao 216.000.00 4.227.750.00 4.443.750.00

12.361 Ensino Fundamental 186.000.00 3.256.750.00 3.442.750.00

12.361.1202 GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 186.000.00 3.256.750.00 3.442.750.00

12.361.1202.1038 CONST/APARELHAMENTO UNIDADES EDUCA«√O 185.000.00 0.00 185.000.00

12.361.1202.1039 AQUISI«√O DE VEICULOS 1.000.00 0.00 1.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 10

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.07 SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.07.02 FUNDEB

12.361.1202.2075 REMUN. PROFISSIONAIS MAGISTERIO 0.00 2.269.750.00 2.269.750.00

12.361.1202.2076 MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL 0.00 431.000.00 431.000.00

12.361.1202.2077 MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO 0.00 40.000.00 40.000.00

12.361.1202.2078 MANUT. ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR 0.00 516.000.00 516.000.00

12.365 Educacao Infantil 30.000.00 870.000.00 900.000.00

12.365.1201 GESTAO DO ENSINO INFANTIL 30.000.00 870.000.00 900.000.00

12.365.1201.1040 CONST/APARELHAMENTO UNIDADES EDUCA«√O 30.000.00 0.00 30.000.00

12.365.1201.2079 REM. PROFISSIONAIS MAGISTERIO - 0.00 740.000.00 740.000.00

12.365.1201.2080 MANUTENCAO ATIVID. ENS. INFANTIL- 0.00 130.000.00 130.000.00

12.366 Educacao de Jovens e Adultos 0.00 101.000.00 101.000.00

12.366.1203 ENSINO ESPECIAL/SUPL/PROF/UNIVERS 0.00 101.000.00 101.000.00

12.366.1203.2081 MANUT. PROG. JOVENS E ADULTOS/EJA 0.00 101.000.00 101.000.00

Total da SubUnidade ....: 216.000.00 4.227.750.00 4.443.750.00

2.065.000.00 8.513.450.00Total da Unidade ....: 10.578.450.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 11

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Unidade: 02.08 SECRETARIA MUNIC DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO SOCIAL

08 Assistencia Social 2.000.00 409.000.00 411.000.00

08.122 Administracao Geral 0.00 137.000.00 137.000.00

08.122.0801 GESTAO POLITICA ASSISTENCIA SOCIAL 0.00 137.000.00 137.000.00

08.122.0801.2082 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA 0.00 122.000.00 122.000.00

08.122.0801.2083 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 0.00 15.000.00 15.000.00

08.244 Assistencia Comunitaria 2.000.00 272.000.00 274.000.00

08.244.0803 PROGRAMA CONCESSAO BENEFICIOS 0.00 78.000.00 78.000.00

08.244.0803.2094 ATIVIDADES CRAS VOLANTE 0.00 78.000.00 78.000.00

08.244.0804 PROGRAMA ANTEND.COMUNITARIO 2.000.00 194.000.00 196.000.00

08.244.0804.1048 APARELHAMENTO ASSISTENCIA SOCIAL 2.000.00 0.00 2.000.00

08.244.0804.2095 AMPARO A DESV. ITINERANTES/FAM. 0.00 7.000.00 7.000.00

08.244.0804.2096 MANUTEN«√O ATIVIDADES ASSISTENCIA 0.00 118.000.00 118.000.00

08.244.0804.2097 APOIO ENTIDADES CIVIS CAR. 0.00 12.000.00 12.000.00

08.244.0804.2100 SubvenÁ„o ABAPROV 0.00 12.000.00 12.000.00

08.244.0804.2101 SubvenÁ„o Ent. Reconhecidas p/Leis 0.00 5.000.00 5.000.00

08.244.0804.2117 AUXILIO FINANCEIRO A FASEVP 0.00 40.000.00 40.000.00

16 Habitacao 155.000.00 80.000.00 235.000.00

16.482 Habitacao Urbana 155.000.00 80.000.00 235.000.00

16.482.1601 HABITACOES URBANAS E RURAIS 155.000.00 80.000.00 235.000.00

16.482.1601.1049 CONSTRU«√O DE CASAS POPULARES 155.000.00 0.00 155.000.00

16.482.1601.2102 MELHORIA COND.HABITACIONAIS 0.00 80.000.00 80.000.00

Total da SubUnidade ....: 157.000.00 489.000.00 646.000.00

SubUnidade: 02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08 Assistencia Social 88.000.00 845.600.00 933.600.00

08.241 Assistencia ao Idoso 0.00 90.000.00 90.000.00

08.241.0802 AMPARO ASSISTENCIAL 0.00 90.000.00 90.000.00

08.241.0802.2084 MANUTEN«√O PROGRAMA APOIO TERCEIRA 0.00 26.000.00 26.000.00

08.241.0802.2120 MANUT. ATIV. CENTRO  CONVIVENCIA IDOSO 0.00 64.000.00 64.000.00

08.243 Assist. a Crianca e ao Adolescente 55.000.00 179.000.00 234.000.00

08.243.0801 GESTAO POLITICA ASSISTENCIA SOCIAL 55.000.00 179.000.00 234.000.00

08.243.0801.1042 APARELHAMENTO CONSELHO TUTELAR 55.000.00 0.00 55.000.00

08.243.0801.2085 MANUTEN«√O ATIVIDADES CONSELHO TUTELAR 0.00 125.000.00 125.000.00

08.243.0801.2086 MANUTENCAO DA CASA DE APOIO AO MENOR 0.00 54.000.00 54.000.00

08.244 Assistencia Comunitaria 33.000.00 576.600.00 609.600.00

08.244.0801 GESTAO POLITICA ASSISTENCIA SOCIAL 6.000.00 58.500.00 64.500.00

08.244.0801.1043 EQUIPAMENTOS BANDA MUSICAL/FANFARRA 6.000.00 0.00 6.000.00

08.244.0801.2087 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 0.00 7.000.00 7.000.00

08.244.0801.2088 CAPACITA«√O CONSELHO ASSISTENCIA 0.00 7.500.00 7.500.00

08.244.0801.2089 GEST√O DA ASSISTENCIA SOCIAL 0.00 44.000.00 44.000.00

08.244.0802 AMPARO ASSISTENCIAL 0.00 10.600.00 10.600.00

08.244.0802.2090 CAPACITA«√O DE SERVIDORES 0.00 10.600.00 10.600.00

08.244.0803 PROGRAMA CONCESSAO BENEFICIOS 27.000.00 507.500.00 534.500.00

08.244.0803.1044 EQUIPAMENTOS IGDBF 16.000.00 0.00 16.000.00

Memory Inform" tica Ltda  -  Belo Horizonte - MG  -  (0XX)  (31) 2126-6388  -  memory@memory.com.br

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9261



MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 12

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Org„o: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.08 SECRETARIA MUNIC DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0803.1045 EQUIPAMENTOS PROG.INT. FAMILIA - PAIF 11.000.00 0.00 11.000.00

08.244.0803.2091 MANUTEN«√O DAS ATIVIDADES DO IGDBF 0.00 84.500.00 84.500.00

08.244.0803.2092 PROGRAMA ATEN«√O INT. FAMILIA - PAIF 0.00 276.000.00 276.000.00

08.244.0803.2093 PISO MINEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL 0.00 147.000.00 147.000.00

Total da SubUnidade ....: 88.000.00 845.600.00 933.600.00

245.000.00 1.334.600.00Total da Unidade ....: 1.579.600.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 13

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Unidade: 02.09 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

13 Cultura 10.000.00 190.000.00 200.000.00

13.122 Administracao Geral 0.00 115.000.00 115.000.00

13.122.1301 APOIO CULTURA/ARTES/PATRIMONIO HIST 0.00 115.000.00 115.000.00

13.122.1301.2103 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA 0.00 115.000.00 115.000.00

13.392 Difusao Cultural 10.000.00 75.000.00 85.000.00

13.392.1301 APOIO CULTURA/ARTES/PATRIMONIO HIST 10.000.00 75.000.00 85.000.00

13.392.1301.1043 EQUIPAMENTOS BANDA MUSICAL/FANFARRA 5.000.00 0.00 5.000.00

13.392.1301.1050 AQUISI«√O ACERVO 5.000.00 0.00 5.000.00

13.392.1301.2105 PROMO«√O/PATROCINIO ATIVIDADES 0.00 25.000.00 25.000.00

13.392.1301.2106 MANUTEN«√O ATIVIDADES BIBLIOTECA 0.00 29.000.00 29.000.00

13.392.1301.2107 MANUTEN«√O BANDA MUNICIPAL/FANFARRA 0.00 21.000.00 21.000.00

27 Desporto e Lazer 150.000.00 771.000.00 921.000.00

27.812 Desporto Comunitario 150.000.00 750.000.00 900.000.00

27.812.2701 GESTAO DESPORTOS/LAZER/CULTURA 150.000.00 750.000.00 900.000.00

27.812.2701.1052 CONST.GINASIO/QUADRA ESP/ALAMB.CAMPO 100.000.00 0.00 100.000.00

27.812.2701.1054 AQUISI«√O DE VEICULOS 50.000.00 0.00 50.000.00

27.812.2701.2108 APOIO AO DESENVOLV. DO DESPORTO E 0.00 120.000.00 120.000.00

27.812.2701.2111 COMEM.DAS FESTV.DO ANIVERSARIO DA 0.00 630.000.00 630.000.00

27.813 Lazer 0.00 21.000.00 21.000.00

27.813.2701 GESTAO DESPORTOS/LAZER/CULTURA 0.00 21.000.00 21.000.00

27.813.2701.2112 PROMO«√O/PATROCINIO ATIV. RECREATIVAS 0.00 21.000.00 21.000.00

Total da SubUnidade ....: 160.000.00 961.000.00 1.121.000.00

160.000.00 961.000.00Total da Unidade ....: 1.121.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 14

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Unidade: 02.11 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO ECON‘MICO

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO ECON‘MICO

04 Administracao 0.00 121.000.00 121.000.00

04.122 Administracao Geral 0.00 121.000.00 121.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 0.00 121.000.00 121.000.00

04.122.0402.2113 MANUTEN«√O DAS ATIVIDADES DA 0.00 121.000.00 121.000.00

18 Gestao Ambiental 0.00 19.500.00 19.500.00

18.542 Controle Ambiental 0.00 19.500.00 19.500.00

18.542.1801 PROTECAO MEIO AMBIENTE E ECOSSISTEMA 0.00 19.500.00 19.500.00

18.542.1801.2114 MANUT.ATIV.PROTE«√O AO MEIO AMBIENTE 0.00 19.500.00 19.500.00

20 Agricultura 0.00 43.000.00 43.000.00

20.605 Abastecimento 0.00 20.500.00 20.500.00

20.605.2003 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 0.00 20.500.00 20.500.00

20.605.2003.2115 MANUT.ATIV.APOIO DESENV.AGROPECU¡RIO 0.00 20.500.00 20.500.00

20.691 Promocao Comercial 0.00 22.500.00 22.500.00

20.691.2201 GESTAO DESENVOL.ECONOMICO 0.00 22.500.00 22.500.00

20.691.2201.2116 MANUT.ATIV.FOMENTO A INDUST. E 0.00 22.500.00 22.500.00

Total da SubUnidade ....:  183.500.00 183.500.00

 183.500.00Total da Unidade ....: 183.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

PROGRAMA DE TRABALHO POR
ORG√O E UNIDADE ORCAMENT¡RIA

Anexo 6, Lei 4.320/64

FOLHA: 15

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:35

Unidade: 02.12 RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTALATIVIDADESC”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS

SubUnidade: 02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

99 Reserva de Contingencia 35.950.00 0.00 35.950.00

99.999 Reserva de Contingencia 35.950.00 0.00 35.950.00

99.999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 35.950.00 0.00 35.950.00

99.999.9999.9001 RESERVA DE CONTINGENCIA 35.950.00 0.00 35.950.00

Total da SubUnidade ....: 35.950.00  35.950.00

35.950.00  Total da Unidade ....: 35.950.00

7.392.950.00 27.518.865.53Total do ”rg„o ......: 34.911.815.53

Total Geral .........: 7.442.950.00 28.968.865.53 36.411.815.53
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUN«’ES, SUBFUN«’ES

E PROGRAMAS POR PROJETOS E 
ATIVIDADES

Anexo 7, Lei 4.320/64

FOLHA: 1

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:37

C”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS ATIVIDADES TOTALOPER. ESPECIAIS

Legislativa01 1.500.000.0050.000.00 1.450.000.00 0.00

Acao Legislativa01.031 1.500.000.0050.000.00 1.450.000.00 0.00

ESTRUTURA«√O FISICA DO LEGISLATIVO01.031.0101 1.450.000.000.00 1.450.000.00 0.00

RemuneraÁ„o dos Vereadores01.031.0101.2001 795.500.000.00 795.500.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 795.500.000.00 795.500.00 0.00

AÁıes Legislativas01.031.0101.2002 95.000.000.00 95.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 95.000.000.00 95.000.00 0.00

Homenagens, RecepÁıes, Fest. e 01.031.0101.2004 4.000.000.00 4.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 4.000.000.00 4.000.00 0.00

RemuneraÁ„o do Pessoal 01.031.0101.2005 353.000.000.00 353.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 353.000.000.00 353.000.00 0.00

ManutenÁ„o  Atividades 01.031.0101.2006 191.500.000.00 191.500.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 191.500.000.00 191.500.00 0.00

ObrigaÁıes Patronais s/Autonomos01.031.0101.2007 10.000.000.00 10.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.000.00 10.000.00 0.00

Tarifas Banc" rias e outros Encargos01.031.0101.2008 1.000.000.00 1.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.000.00 1.000.00 0.00

ATUACAO LEGISLATIVA DO MUNICIPIO01.031.0102 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

Ampliacao PrÈdio da C‚mara01.031.0102.1001 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

AquisiÁ„o VeÌculo p/ o Poder 01.031.0102.1002 30.000.0030.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.0030.000.00 0.00 0.00

AquisiÁ„o de Equipamentos e 01.031.0102.1003 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

Administracao04 4.562.000.00387.000.00 4.175.000.00 0.00

Administracao Geral04.122 3.507.500.0035.000.00 3.472.500.00 0.00

GESTAO POLITICA INSTITUCIONAL 04.122.0401 967.000.0010.000.00 957.000.00 0.00

APARELHAMENTO GABINETE DO PREFEITO04.122.0401.1004 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

DESP.COM CERIMONIAIS/EVENTOS E 04.122.0401.2010 24.000.000.00 24.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 24.000.000.00 24.000.00 0.00

MANUTEN«√O ATIVIDADES GABINETE 04.122.0401.2011 813.000.000.00 813.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 813.000.000.00 813.000.00 0.00

AQUISICAO DE VEICULO04.122.0401.2012 85.000.000.00 85.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.000.000.00 35.000.00 0.00

1.92.00 AlienaÁ„o de Bens 50.000.000.00 50.000.00 0.00

DIVULGACAO DE ATOS DO PODER 04.122.0401.2013 35.000.000.00 35.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.000.000.00 35.000.00 0.00

ADMINISTRACAO GERAL04.122.0402 2.540.500.0025.000.00 2.515.500.00 0.00

APARELHAMENTO DA PROCURADORIA04.122.0402.1005 5.000.005.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.005.000.00 0.00 0.00

APARELHAMENTO DA SECRETARIA04.122.0402.1007 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

APARELHAMENTO DA SECRETARIA04.122.0402.1009 5.000.005.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.005.000.00 0.00 0.00

APARELHAMENTO DA SECRETARIA04.122.0402.1017 5.000.005.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.005.000.00 0.00 0.00
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MANUTENCAO ATIV. PROCURADORIA04.122.0402.2014 125.500.000.00 125.500.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 125.500.000.00 125.500.00 0.00

FILIACAO ENTIDADES REPRES. 04.122.0402.2015 20.000.000.00 20.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.000.000.00 20.000.00 0.00

MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA04.122.0402.2017 883.000.000.00 883.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 883.000.000.00 883.000.00 0.00

CONTRIB. PREVIDENCIARIA/AUTONOMOS04.122.0402.2018 60.000.000.00 60.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 60.000.000.00 60.000.00 0.00

CONTRIBUICAO A AMNOR/OUTROS04.122.0402.2019 70.000.000.00 70.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 70.000.000.00 70.000.00 0.00

CONSTRU«√O/REFORMA/AMP/PREDIOS 04.122.0402.2020 100.000.000.00 100.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 100.000.000.00 100.000.00 0.00

AQUISICAO DE VEICULO04.122.0402.2021 50.000.000.00 50.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.000.00 50.000.00 0.00

AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE 04.122.0402.2022 5.000.000.00 5.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.000.00 5.000.00 0.00

DESPESA COM 04.122.0402.2023 100.000.000.00 100.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 100.000.000.00 100.000.00 0.00

MANUT. DOS SERV. DE ENERGIA 04.122.0402.2024 581.000.000.00 581.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 18.000.000.00 18.000.00 0.00

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 563.000.000.00 563.000.00 0.00

SENTEN«A JUDICIAL04.122.0402.2028 10.000.000.00 10.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.000.00 10.000.00 0.00

MANUTENCAO ATIVIDADES DA SECRETARIA04.122.0402.2032 275.000.000.00 275.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 275.000.000.00 275.000.00 0.00

REPAROS CONSERV.PROPRIOS 04.122.0402.2033 23.000.000.00 23.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 23.000.000.00 23.000.00 0.00

MANUTENCAO ATIVIDADES SECRETARIA04.122.0402.2041 92.000.000.00 92.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 92.000.000.00 92.000.00 0.00

MANUTEN«√O DAS ATIVIDADES DA 04.122.0402.2113 121.000.000.00 121.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 121.000.000.00 121.000.00 0.00

Administracao Financeira04.123 652.500.0020.000.00 632.500.00 0.00

ADMINISTRACAO GERAL04.123.0402 652.500.0020.000.00 632.500.00 0.00

APARELHAMENTO SECRETARIA04.123.0402.1008 20.000.0020.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.000.0020.000.00 0.00 0.00

MANUTENCAO ATIVIDADES SECRETARIA04.123.0402.2029 632.500.000.00 632.500.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 621.500.000.00 621.500.00 0.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 10.000.000.00 10.000.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 1.000.000.00 1.000.00 0.00

Policiamento04.181 70.000.000.00 70.000.00 0.00

GESTAO POLITICA INSTITUCIONAL 04.181.0401 70.000.000.00 70.000.00 0.00

MANUTENCAO ATIV. CONTROLE INTERNO04.181.0401.2016 70.000.000.00 70.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 70.000.000.00 70.000.00 0.00

Infra-estrutura Urbana04.451 332.000.00332.000.00 0.00 0.00

SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA04.451.1501 332.000.00332.000.00 0.00 0.00

CONSTRUCAO TERMINAL RODOVIARIO04.451.1501.1068 332.000.00332.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.0040.000.00 0.00 0.00
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1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 292.000.00292.000.00 0.00 0.00

Seguranca Publica06 59.000.000.00 59.000.00 0.00

Policiamento06.181 59.000.000.00 59.000.00 0.00

GESTAO POLITICA INSTITUCIONAL 06.181.0401 59.000.000.00 59.000.00 0.00

CONVENIO/SECRET.SEG.PUBLICA/POL.CIV06.181.0401.2025 12.000.000.00 12.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.000.00 12.000.00 0.00

CONVENIO POLICIA MILITAR OSTENSIVA06.181.0401.2026 35.000.000.00 35.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.000.000.00 35.000.00 0.00

CONVENIO POLICIA FLORESTAL06.181.0401.2027 12.000.000.00 12.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.000.00 12.000.00 0.00

Assistencia Social08 1.344.600.0090.000.00 1.254.600.00 0.00

Administracao Geral08.122 137.000.000.00 137.000.00 0.00

GESTAO POLITICA ASSISTENCIA SOCIAL08.122.0801 137.000.000.00 137.000.00 0.00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA 08.122.0801.2082 122.000.000.00 122.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 122.000.000.00 122.000.00 0.00

APARELHAMENTO DA SECRETARIA08.122.0801.2083 15.000.000.00 15.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.000.00 15.000.00 0.00

Assistencia ao Idoso08.241 90.000.000.00 90.000.00 0.00

AMPARO ASSISTENCIAL08.241.0802 90.000.000.00 90.000.00 0.00

MANUTEN«√O PROGRAMA APOIO TERCEIRA 08.241.0802.2084 26.000.000.00 26.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 26.000.000.00 26.000.00 0.00

MANUT. ATIV. CENTRO  CONVIVENCIA 08.241.0802.2120 64.000.000.00 64.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 64.000.000.00 64.000.00 0.00

Assist. a Crianca e ao Adolescente08.243 234.000.0055.000.00 179.000.00 0.00

GESTAO POLITICA ASSISTENCIA SOCIAL08.243.0801 234.000.0055.000.00 179.000.00 0.00

APARELHAMENTO CONSELHO TUTELAR08.243.0801.1042 55.000.0055.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.005.000.00 0.00 0.00

1.42.00 Transf. Conv. Vinc. ‡ AssistÍ ncia Social 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

MANUTEN«√O ATIVIDADES CONSELHO 08.243.0801.2085 125.000.000.00 125.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 125.000.000.00 125.000.00 0.00

MANUTENCAO DA CASA DE APOIO AO 08.243.0801.2086 54.000.000.00 54.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 54.000.000.00 54.000.00 0.00

Assistencia Comunitaria08.244 883.600.0035.000.00 848.600.00 0.00

GESTAO POLITICA ASSISTENCIA SOCIAL08.244.0801 64.500.006.000.00 58.500.00 0.00

EQUIPAMENTOS BANDA MUSICAL/FANFARRA08.244.0801.1043 6.000.006.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.005.000.00 0.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.001.000.00 0.00 0.00

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 08.244.0801.2087 7.000.000.00 7.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.000.00 3.000.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 4.000.000.00 4.000.00 0.00

CAPACITA«√O CONSELHO ASSISTENCIA 08.244.0801.2088 7.500.000.00 7.500.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.500.000.00 3.500.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 4.000.000.00 4.000.00 0.00

GEST√O DA ASSISTENCIA SOCIAL08.244.0801.2089 44.000.000.00 44.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.000.00 5.000.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 39.000.000.00 39.000.00 0.00

AMPARO ASSISTENCIAL08.244.0802 10.600.000.00 10.600.00 0.00
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CAPACITA«√O DE SERVIDORES08.244.0802.2090 10.600.000.00 10.600.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 7.600.000.00 7.600.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 3.000.000.00 3.000.00 0.00

PROGRAMA CONCESSAO BENEFICIOS 08.244.0803 612.500.0027.000.00 585.500.00 0.00

EQUIPAMENTOS IGDBF08.244.0803.1044 16.000.0016.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 15.000.0015.000.00 0.00 0.00

EQUIPAMENTOS PROG.INT. FAMILIA - 08.244.0803.1045 11.000.0011.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

MANUTEN«√O DAS ATIVIDADES DO IGDBF08.244.0803.2091 84.500.000.00 84.500.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.500.000.00 10.500.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 74.000.000.00 74.000.00 0.00

PROGRAMA ATEN«√O INT. FAMILIA - 08.244.0803.2092 276.000.000.00 276.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 177.000.000.00 177.000.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 99.000.000.00 99.000.00 0.00

PISO MINEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL08.244.0803.2093 147.000.000.00 147.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 27.000.000.00 27.000.00 0.00

1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-FEAS 120.000.000.00 120.000.00 0.00

ATIVIDADES CRAS VOLANTE08.244.0803.2094 78.000.000.00 78.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 13.000.000.00 13.000.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 65.000.000.00 65.000.00 0.00

PROGRAMA ANTEND.COMUNITARIO 08.244.0804 196.000.002.000.00 194.000.00 0.00

APARELHAMENTO ASSISTENCIA SOCIAL08.244.0804.1048 2.000.002.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.001.000.00 0.00 0.00

AMPARO A DESV. ITINERANTES/FAM. 08.244.0804.2095 7.000.000.00 7.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 7.000.000.00 7.000.00 0.00

MANUTEN«√O ATIVIDADES ASSISTENCIA 08.244.0804.2096 118.000.000.00 118.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 118.000.000.00 118.000.00 0.00

APOIO ENTIDADES CIVIS CAR. 08.244.0804.2097 12.000.000.00 12.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.000.00 12.000.00 0.00

SubvenÁ„o ABAPROV08.244.0804.2100 12.000.000.00 12.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.000.00 12.000.00 0.00

SubvenÁ„o Ent. Reconhecidas p/Leis08.244.0804.2101 5.000.000.00 5.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.000.00 5.000.00 0.00

AUXILIO FINANCEIRO A FASEVP08.244.0804.2117 40.000.000.00 40.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.000.00 40.000.00 0.00

Saude10 9.435.500.00645.000.00 8.790.500.00 0.00

Administracao Geral10.122 967.000.0041.000.00 926.000.00 0.00

ADMINISTRACAO GERAL10.122.0402 153.000.000.00 153.000.00 0.00

MANUTE«√O DE VEICULOS10.122.0402.2121 135.000.000.00 135.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 135.000.000.00 135.000.00 0.00

ATIV. GERAIS CONSELHO MUNICIPAL DE 10.122.0402.2126 18.000.000.00 18.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 9.500.000.00 9.500.00 0.00

1.54.00 Outras TransferÍ ncias de Recursos do SUS 4.500.000.00 4.500.00 0.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 4.000.000.00 4.000.00 0.00
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GESTAO DA POLITICA DE SAUDE 10.122.1001 814.000.0041.000.00 773.000.00 0.00

APARELHAMENTO DA SECRETARIA10.122.1001.1021 5.000.005.000.00 0.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.005.000.00 0.00 0.00

AquisiÁ„o de VeÌculo10.122.1001.1022 36.000.0036.000.00 0.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 35.000.0035.000.00 0.00 0.00

MANUTENCAO ATIVIDADES SECRETARIA10.122.1001.2045 718.000.000.00 718.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 693.000.000.00 693.000.00 0.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 20.000.000.00 20.000.00 0.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 5.000.000.00 5.000.00 0.00

TRASNSFERENCIA A CONSORCIOS 10.122.1001.2054 55.000.000.00 55.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 55.000.000.00 55.000.00 0.00

Atencao Basica10.301 6.172.000.00298.000.00 5.874.000.00 0.00

PROGRAMA DE ATENDIMENTO A SAUDE10.301.1002 6.172.000.00298.000.00 5.874.000.00 0.00

CONSTRUCAO UNIDADE PSF/EQUIPAMENTOS10.301.1002.1023 203.000.00203.000.00 0.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 2.000.002.000.00 0.00 0.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.53.00 Transf. Rec. SUS Invest. Rede Serv.Sa˙ de 200.000.00200.000.00 0.00 0.00

AQUISI«√O VEÕCULOS/EQUIPAMENTOS10.301.1002.1024 81.000.0081.000.00 0.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 30.000.0030.000.00 0.00 0.00

1.53.00 Transf. Rec. SUS Invest. Rede Serv.Sa˙ de 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

EQUIPAMENTOS PROG. SAUDE BUCAL10.301.1002.1025 14.000.0014.000.00 0.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 4.000.004.000.00 0.00 0.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

MANUTENCAO ATIVIDADES PSF10.301.1002.2046 1.206.000.000.00 1.206.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 385.000.000.00 385.000.00 0.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 800.000.000.00 800.000.00 0.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 21.000.000.00 21.000.00 0.00

PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO SAUDE-10.301.1002.2047 569.000.000.00 569.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 29.000.000.00 29.000.00 0.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 540.000.000.00 540.000.00 0.00

ATIVIDADES SAUDE BUCAL10.301.1002.2048 308.000.000.00 308.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 164.000.000.00 164.000.00 0.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 144.000.000.00 144.000.00 0.00

MANUT. PROGRAMA SAUDE EM CASA10.301.1002.2049 116.000.000.00 116.000.00 0.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 116.000.000.00 116.000.00 0.00

MANUT. PROG. ACADEMIA DA SAUDE10.301.1002.2050 54.000.000.00 54.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 19.000.000.00 19.000.00 0.00

1.53.00 Transf. Rec. SUS Invest. Rede Serv.Sa˙ de 25.000.000.00 25.000.00 0.00

1.54.00 Outras TransferÍ ncias de Recursos do SUS 10.000.000.00 10.000.00 0.00

TRASNSFERENCIA A CONSORCIOS 10.301.1002.2054 41.000.000.00 41.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.000.00 1.000.00 0.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 40.000.000.00 40.000.00 0.00

MANUTENCAO DAS ATIV. DO CENTRO DE 10.301.1002.2122 3.580.000.000.00 3.580.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 3.446.000.000.00 3.446.000.00 0.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 100.000.000.00 100.000.00 0.00
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1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 34.000.000.00 34.000.00 0.00

Assist. Hospitalar e Ambulatorial10.302 762.000.00271.000.00 491.000.00 0.00

ATEND.EMERGENCIAL/ESPECIALIZADO/EM10.302.1003 762.000.00271.000.00 491.000.00 0.00

AQUIPAMENTOS P/ATENDIMEN. 10.302.1003.1027 30.000.0030.000.00 0.00 0.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 30.000.0030.000.00 0.00 0.00

AQUISI«√O DE VEICULOS10.302.1003.1028 39.000.0039.000.00 0.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 38.000.0038.000.00 0.00 0.00

AQUISICAO APARELHO RAIO X - 10.302.1003.1072 201.000.00201.000.00 0.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 200.000.00200.000.00 0.00 0.00

CONSTRUCAO/REFORMA/AMPLIACAO DA 10.302.1003.1074 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.001.000.00 0.00 0.00

TFD - TRATAMENTO FORA DOMICILIO10.302.1003.2052 61.000.000.00 61.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 61.000.000.00 61.000.00 0.00

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO - FAE10.302.1003.2053 108.000.000.00 108.000.00 0.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 108.000.000.00 108.000.00 0.00

TRASNSFERENCIA A CONSORCIOS 10.302.1003.2054 251.000.000.00 251.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 250.000.000.00 250.000.00 0.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 1.000.000.00 1.000.00 0.00

MANUT. DA CLINICA DE ESPECIALIDADES10.302.1003.2127 71.000.000.00 71.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 55.000.000.00 55.000.00 0.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 16.000.000.00 16.000.00 0.00

Suporte Profilatico e Terapeutico10.303 257.000.000.00 257.000.00 0.00

PROGRAMA DE ATENDIMENTO A SAUDE10.303.1002 257.000.000.00 257.000.00 0.00

FARMACIA BASICA/DIST. MEDICAMENTOS10.303.1002.2055 257.000.000.00 257.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 243.000.000.00 243.000.00 0.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.000.00 1.000.00 0.00

1.51.00 Transf. Rec.SUS p/ Assist. FarmacÍ utica 10.000.000.00 10.000.00 0.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 3.000.000.00 3.000.00 0.00

Vigilancia Sanitaria10.304 177.000.008.000.00 169.000.00 0.00

VIGILANCIA EM SAUDE10.304.1004 177.000.008.000.00 169.000.00 0.00

CONST/APARELHAMENTO VIGIL¬NCIA 10.304.1004.1029 8.000.008.000.00 0.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 2.000.002.000.00 0.00 0.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 6.000.006.000.00 0.00 0.00

ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA10.304.1004.2056 169.000.000.00 169.000.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 106.000.000.00 106.000.00 0.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 63.000.000.00 63.000.00 0.00

Vigilancia Epidemiologica10.305 1.100.500.0027.000.00 1.073.500.00 0.00

VIGILANCIA EM SAUDE10.305.1004 1.100.500.0027.000.00 1.073.500.00 0.00

CONSTRUCAO/APARELHAMENTO 10.305.1004.1030 27.000.0027.000.00 0.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 6.000.006.000.00 0.00 0.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 21.000.0021.000.00 0.00 0.00

ACOES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA10.305.1004.2057 1.073.500.000.00 1.073.500.00 0.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 819.000.000.00 819.000.00 0.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 185.000.000.00 185.000.00 0.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 69.500.000.00 69.500.00 0.00
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Educacao12 10.578.450.002.065.000.00 8.513.450.00 0.00

Administracao Geral12.122 213.200.0010.000.00 203.200.00 0.00

GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL12.122.1202 213.200.0010.000.00 203.200.00 0.00

APARELHAMENTO DA SECRETARIA12.122.1202.1031 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA12.122.1202.2058 203.200.000.00 203.200.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 203.200.000.00 203.200.00 0.00

Alimentacao e Nutricao12.306 432.000.000.00 432.000.00 0.00

ALIMENTACAO ESCOLAR12.306.1204 432.000.000.00 432.000.00 0.00

MANUT. ATIVIDADES MERENDA ESCOLAR12.306.1204.2059 432.000.000.00 432.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 287.000.000.00 287.000.00 0.00

1.44.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PNAE 145.000.000.00 145.000.00 0.00

Ensino Fundamental12.361 7.531.250.001.766.000.00 5.765.250.00 0.00

GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL12.361.1202 7.531.250.001.766.000.00 5.765.250.00 0.00

CONST./AMP/REF. UNIDADE 12.361.1202.1033 1.470.000.001.470.000.00 0.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.400.000.001.400.000.00 0.00 0.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 20.000.0020.000.00 0.00 0.00

VEICULOS P/ TRANSPORTE ESCOLAR12.361.1202.1035 110.000.00110.000.00 0.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 25.000.0025.000.00 0.00 0.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 35.000.0035.000.00 0.00 0.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

CONST/APARELHAMENTO UNIDADES 12.361.1202.1038 185.000.00185.000.00 0.00 0.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 185.000.00185.000.00 0.00 0.00

AQUISI«√O DE VEICULOS12.361.1202.1039 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 1.000.001.000.00 0.00 0.00

DESPESA COM 12.361.1202.2023 30.000.000.00 30.000.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 30.000.000.00 30.000.00 0.00

CAPACITACAO DE SERVIDORES12.361.1202.2060 9.000.000.00 9.000.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 9.000.000.00 9.000.00 0.00

CONTRIB PREVIDENCIARIA/AUTONOMOS12.361.1202.2061 2.000.000.00 2.000.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 2.000.000.00 2.000.00 0.00

MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO12.361.1202.2062 50.000.000.00 50.000.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 50.000.000.00 50.000.00 0.00

MANUT.ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL12.361.1202.2063 1.390.000.000.00 1.390.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 4.000.000.00 4.000.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 1.386.000.000.00 1.386.000.00 0.00

MANUTENCAO ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR12.361.1202.2064 382.500.000.00 382.500.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 382.500.000.00 382.500.00 0.00

MANUTENCAO CONVENIOS DIVERSOS12.361.1202.2065 174.000.000.00 174.000.00 0.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 169.000.000.00 169.000.00 0.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 5.000.000.00 5.000.00 0.00

MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR - 12.361.1202.2066 45.000.000.00 45.000.00 0.00

1.45.00 Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE 45.000.000.00 45.000.00 0.00

SERVI«OS EDUCACIONAIS RECURSOS QESE12.361.1202.2067 400.000.000.00 400.000.00 0.00

1.47.00 TransferÍ ncia do Sal" rio - EducaÁ„o 400.000.000.00 400.000.00 0.00

MANUTENCAO CONVENIO FNDE/PDDE12.361.1202.2068 5.000.000.00 5.000.00 0.00
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1.43.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PDDE 5.000.000.00 5.000.00 0.00

MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR PNTE12.361.1202.2069 21.000.000.00 21.000.00 0.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 21.000.000.00 21.000.00 0.00

REMUN. PROFISSIONAIS MAGISTERIO12.361.1202.2075 2.269.750.000.00 2.269.750.00 0.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 2.269.750.000.00 2.269.750.00 0.00

MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL12.361.1202.2076 431.000.000.00 431.000.00 0.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 431.000.000.00 431.000.00 0.00

MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO12.361.1202.2077 40.000.000.00 40.000.00 0.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 40.000.000.00 40.000.00 0.00

MANUT. ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR12.361.1202.2078 516.000.000.00 516.000.00 0.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 516.000.000.00 516.000.00 0.00

Ensino Superior12.364 490.000.00230.000.00 260.000.00 0.00

APOIO AO ENSINO SUPERIOR/TECNICO12.364.1206 490.000.00230.000.00 260.000.00 0.00

AQUIS. DE ONIBUS P/ 12.364.1206.1036 230.000.00230.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.005.000.00 0.00 0.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 80.000.0080.000.00 0.00 0.00

1.92.00 AlienaÁ„o de Bens 145.000.00145.000.00 0.00 0.00

MANUT. ATIV. ENSINO SUPERIOR12.364.1206.2071 260.000.000.00 260.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 260.000.000.00 260.000.00 0.00

Educacao Infantil12.365 1.766.000.0059.000.00 1.707.000.00 0.00

GESTAO DO ENSINO INFANTIL12.365.1201 1.766.000.0059.000.00 1.707.000.00 0.00

CONSTR.ESCOLA 12.365.1201.1037 28.000.0028.000.00 0.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 6.000.006.000.00 0.00 0.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 2.000.002.000.00 0.00 0.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 20.000.0020.000.00 0.00 0.00

CONST/APARELHAMENTO UNIDADES 12.365.1201.1040 30.000.0030.000.00 0.00 0.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 30.000.0030.000.00 0.00 0.00

CONSTRUCAO UNIDADE PRO INFANCIA12.365.1201.1073 1.000.001.000.00 0.00 0.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.000.001.000.00 0.00 0.00

DESPESA COM 12.365.1201.2023 50.000.000.00 50.000.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 50.000.000.00 50.000.00 0.00

MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL12.365.1201.2072 787.000.000.00 787.000.00 0.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 787.000.000.00 787.000.00 0.00

REM. PROFISSIONAIS MAGISTERIO - 12.365.1201.2079 740.000.000.00 740.000.00 0.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 740.000.000.00 740.000.00 0.00

MANUTENCAO ATIVID. ENS. INFANTIL- 12.365.1201.2080 130.000.000.00 130.000.00 0.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 130.000.000.00 130.000.00 0.00

Educacao de Jovens e Adultos12.366 101.000.000.00 101.000.00 0.00

ENSINO ESPECIAL/SUPL/PROF/UNIVERS12.366.1203 101.000.000.00 101.000.00 0.00

MANUT. PROG. JOVENS E ADULTOS/EJA12.366.1203.2081 101.000.000.00 101.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.000.00 1.000.00 0.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 100.000.000.00 100.000.00 0.00

Educacao Especial12.367 45.000.000.00 45.000.00 0.00

ENSINO ESPECIAL/SUPL/PROF/UNIVERS12.367.1203 45.000.000.00 45.000.00 0.00

SUBVENCAO APAE12.367.1203.2074 45.000.000.00 45.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 45.000.000.00 45.000.00 0.00

Cultura13 200.000.0010.000.00 190.000.00 0.00
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Administracao Geral13.122 115.000.000.00 115.000.00 0.00

APOIO CULTURA/ARTES/PATRIMONIO HIST13.122.1301 115.000.000.00 115.000.00 0.00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA 13.122.1301.2103 115.000.000.00 115.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 115.000.000.00 115.000.00 0.00

Difusao Cultural13.392 85.000.0010.000.00 75.000.00 0.00

APOIO CULTURA/ARTES/PATRIMONIO HIST13.392.1301 85.000.0010.000.00 75.000.00 0.00

EQUIPAMENTOS BANDA MUSICAL/FANFARRA13.392.1301.1043 5.000.005.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.005.000.00 0.00 0.00

AQUISI«√O ACERVO 13.392.1301.1050 5.000.005.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.005.000.00 0.00 0.00

PROMO«√O/PATROCINIO ATIVIDADES 13.392.1301.2105 25.000.000.00 25.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.000.00 25.000.00 0.00

MANUTEN«√O ATIVIDADES BIBLIOTECA 13.392.1301.2106 29.000.000.00 29.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 29.000.000.00 29.000.00 0.00

MANUTEN«√O BANDA MUNICIPAL/FANFARRA13.392.1301.2107 21.000.000.00 21.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 21.000.000.00 21.000.00 0.00

Urbanismo15 4.642.000.002.557.000.00 2.085.000.00 0.00

Infra-estrutura Urbana15.451 2.576.000.002.557.000.00 19.000.00 0.00

SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA15.451.1501 305.000.00286.000.00 19.000.00 0.00

CONSTRUCAO/AMPLIA«√O PRACA PUBLICA15.451.1501.1010 121.000.00121.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 21.000.0021.000.00 0.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 100.000.00100.000.00 0.00 0.00

EXPANS√O REDE EL…TRICA RURAL E 15.451.1501.1011 110.000.00110.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 100.000.00100.000.00 0.00 0.00

CONSTRUCAO GALERIAS E DRENAGEM 15.451.1501.1012 55.000.0055.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.0015.000.00 0.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 40.000.0040.000.00 0.00 0.00

ATIVIDADES GERAIS DO CEMITERIO 15.451.1501.2034 19.000.000.00 19.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 19.000.000.00 19.000.00 0.00

VIAS URBANAS,VICINAIS E RODOVIARIAS15.451.2601 2.271.000.002.271.000.00 0.00 0.00

PAVIMENT.INFRA ESTRUTURA DE VIAS 15.451.2601.1013 2.271.000.002.271.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 421.000.00421.000.00 0.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 900.000.00900.000.00 0.00 0.00

1.90.00 OperaÁıes de CrÈdito Internas 800.000.00800.000.00 0.00 0.00

1.92.00 AlienaÁ„o de Bens 150.000.00150.000.00 0.00 0.00

Servicos Urbanos15.452 2.066.000.000.00 2.066.000.00 0.00

SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA15.452.1501 2.066.000.000.00 2.066.000.00 0.00

MANUT. ATIV. INFRA ESTRUT/SER.URBAN15.452.1501.2035 2.021.000.000.00 2.021.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.021.000.000.00 2.021.000.00 0.00

MANUT.  DE PRACAS/PARQUES E JARDINS15.452.1501.2036 45.000.000.00 45.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 45.000.000.00 45.000.00 0.00

Habitacao16 235.000.00155.000.00 80.000.00 0.00

Habitacao Urbana16.482 235.000.00155.000.00 80.000.00 0.00

HABITACOES URBANAS E RURAIS16.482.1601 235.000.00155.000.00 80.000.00 0.00

CONSTRU«√O DE CASAS POPULARES16.482.1601.1049 155.000.00155.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.0050.000.00 0.00 0.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUN«’ES, SUBFUN«’ES

E PROGRAMAS POR PROJETOS E 
ATIVIDADES

Anexo 7, Lei 4.320/64

FOLHA: 10

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:37

C”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS ATIVIDADES TOTALOPER. ESPECIAIS

1.42.00 Transf. Conv. Vinc. ‡ AssistÍ ncia Social 105.000.00105.000.00 0.00 0.00

MELHORIA COND.HABITACIONAIS 16.482.1601.2102 80.000.000.00 80.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 80.000.000.00 80.000.00 0.00

Gestao Ambiental18 109.500.0090.000.00 19.500.00 0.00

Preservacao e Conservacao Ambiental18.541 90.000.0090.000.00 0.00 0.00

PROTECAO MEIO AMBIENTE E 18.541.1801 90.000.0090.000.00 0.00 0.00

ATERRO SANITARIO/USINA DE 18.541.1801.1014 90.000.0090.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.0040.000.00 0.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

Controle Ambiental18.542 19.500.000.00 19.500.00 0.00

PROTECAO MEIO AMBIENTE E 18.542.1801 19.500.000.00 19.500.00 0.00

MANUT.ATIV.PROTE«√O AO MEIO 18.542.1801.2114 19.500.000.00 19.500.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 19.500.000.00 19.500.00 0.00

Agricultura20 1.447.500.001.068.000.00 379.500.00 0.00

Promocao da Producao Vegetal20.601 1.349.500.001.068.000.00 281.500.00 0.00

DESENVOLVIMENTO RURAL20.601.2001 1.349.500.001.068.000.00 281.500.00 0.00

PerfuraÁ„o/Equipagem PoÁos 20.601.2001.1018 60.000.0060.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

AquisiÁ„o de Patrulha Mecanizada20.601.2001.1019 550.000.00550.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 500.000.00500.000.00 0.00 0.00

CONST.APAREL. DO GALPAO DA FEIRA 20.601.2001.1020 458.000.00458.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 28.000.0028.000.00 0.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 430.000.00430.000.00 0.00 0.00

APOIO A PRODUTORES RURAIS20.601.2001.2042 276.500.000.00 276.500.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 76.500.000.00 76.500.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 200.000.000.00 200.000.00 0.00

CONVENIO C/ IMA20.601.2001.2043 5.000.000.00 5.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.000.00 5.000.00 0.00

Abastecimento20.605 20.500.000.00 20.500.00 0.00

APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR20.605.2003 20.500.000.00 20.500.00 0.00

MANUT.ATIV.APOIO 20.605.2003.2115 20.500.000.00 20.500.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.500.000.00 20.500.00 0.00

Extensao Rural20.606 55.000.000.00 55.000.00 0.00

APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR20.606.2003 55.000.000.00 55.000.00 0.00

CONVENIO C/ EMATER20.606.2003.2044 55.000.000.00 55.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 55.000.000.00 55.000.00 0.00

Promocao Comercial20.691 22.500.000.00 22.500.00 0.00

GESTAO DESENVOL.ECONOMICO20.691.2201 22.500.000.00 22.500.00 0.00

MANUT.ATIV.FOMENTO A INDUST. E 20.691.2201.2116 22.500.000.00 22.500.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 22.500.000.00 22.500.00 0.00

Energia25 22.000.000.00 22.000.00 0.00

Energia Eletrica25.752 22.000.000.00 22.000.00 0.00

SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA25.752.1501 22.000.000.00 22.000.00 0.00

CONSORCIO CONVALES-ILUMINACAO 25.752.1501.2125 22.000.000.00 22.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 9.000.000.00 9.000.00 0.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUN«’ES, SUBFUN«’ES

E PROGRAMAS POR PROJETOS E 
ATIVIDADES

Anexo 7, Lei 4.320/64

FOLHA: 11

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:37

C”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS ATIVIDADES TOTALOPER. ESPECIAIS

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 13.000.000.00 13.000.00 0.00

Transporte26 1.040.315.53140.000.00 900.315.53 0.00

Infra-estrutura Urbana26.451 1.004.315.53140.000.00 864.315.53 0.00

VIAS URBANAS,VICINAIS E RODOVIARIAS26.451.2601 1.004.315.53140.000.00 864.315.53 0.00

APARELHAMENTO SERVI«OS DE 26.451.2601.1015 30.000.0030.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.0030.000.00 0.00 0.00

CONST/REFORMA DE PONTES, PONT. E 26.451.2601.1016 110.000.00110.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 100.000.00100.000.00 0.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 10.000.0010.000.00 0.00 0.00

MANUT. ATIVID.  DO SETOR DE 26.451.2601.2037 253.315.530.00 253.315.53 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 190.000.000.00 190.000.00 0.00

1.16.00 Cont. Interv. DomÌnio EconÙmico - CIDE 63.315.530.00 63.315.53 0.00

AQUIS. COMBUSTIVEL/FILTROS E 26.451.2601.2038 280.000.000.00 280.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 280.000.000.00 280.000.00 0.00

IMPLANTACAO E RECUPER. ESTRADAS 26.451.2601.2039 331.000.000.00 331.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 80.000.000.00 80.000.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 251.000.000.00 251.000.00 0.00

Transporte Rodoviario26.782 36.000.000.00 36.000.00 0.00

VIAS URBANAS,VICINAIS E RODOVIARIAS26.782.2601 36.000.000.00 36.000.00 0.00

AQUISICAO DE MAQUINARIOS E VEICULOS26.782.2601.2040 36.000.000.00 36.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.000.00 30.000.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 1.000.000.00 1.000.00 0.00

1.92.00 AlienaÁ„o de Bens 5.000.000.00 5.000.00 0.00

Desporto e Lazer27 921.000.00150.000.00 771.000.00 0.00

Desporto Comunitario27.812 900.000.00150.000.00 750.000.00 0.00

GESTAO DESPORTOS/LAZER/CULTURA27.812.2701 900.000.00150.000.00 750.000.00 0.00

CONST.GINASIO/QUADRA 27.812.2701.1052 100.000.00100.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

AQUISI«√O DE VEICULOS27.812.2701.1054 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.0050.000.00 0.00 0.00

APOIO AO DESENVOLV. DO DESPORTO E 27.812.2701.2108 120.000.000.00 120.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 120.000.000.00 120.000.00 0.00

COMEM.DAS FESTV.DO ANIVERSARIO DA 27.812.2701.2111 630.000.000.00 630.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 630.000.000.00 630.000.00 0.00

Lazer27.813 21.000.000.00 21.000.00 0.00

GESTAO DESPORTOS/LAZER/CULTURA27.813.2701 21.000.000.00 21.000.00 0.00

PROMO«√O/PATROCINIO ATIV. 27.813.2701.2112 21.000.000.00 21.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 21.000.000.00 21.000.00 0.00

Encargos Especiais28 279.000.000.00 279.000.00 0.00

Servico da Divida Interna28.843 4.000.000.00 4.000.00 0.00

ENCARGOS ESPECIAIS28.843.0000 4.000.000.00 4.000.00 0.00

ENCARGOS OP. CR…DITO/PARC. INSS28.843.0000.2030 4.000.000.00 4.000.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 4.000.000.00 4.000.00 0.00

Outros Encargos Especiais28.846 275.000.000.00 275.000.00 0.00

ENCARGOS ESPECIAIS28.846.0000 275.000.000.00 275.000.00 0.00

PASEP28.846.0000.2031 275.000.000.00 275.000.00 0.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUN«’ES, SUBFUN«’ES

E PROGRAMAS POR PROJETOS E 
ATIVIDADES

Anexo 7, Lei 4.320/64

FOLHA: 12

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:37

C”DIGO ESPECIFICA«√O PROJETOS ATIVIDADES TOTALOPER. ESPECIAIS

1.00.00 Recursos Ordin" rios 275.000.000.00 275.000.00 0.00

Reserva de Contingencia99 35.950.000.00 0.00 0.00

Reserva de Contingencia99.999 35.950.000.00 0.00 0.00

RESERVA DE CONTINGENCIA99.999.9999 35.950.000.00 0.00 0.00

RESERVA DE CONTINGENCIA99.999.9999.9001 35.950.000.00 0.00 0.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.950.000.00 0.00 0.00

TOTAL...............: 28.968.865.537.407.000.00 36.411.815.530.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
”RG√O E FUN«’ES

Anexo 9 - Lei 4.320/64

FOLHA: 1

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:38

C”DIGO DESCRI«√O Legislativa Judiciaria Essencial a Justica

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO 1.500.000.00

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO

02.07.02 FUNDEB

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO 

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

1.500.000.00TOTAL GERAL:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
”RG√O E FUN«’ES

Anexo 9 - Lei 4.320/64

FOLHA: 2

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:38

C”DIGO DESCRI«√O Administracao Defesa Nacional Seguranca Publica

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 1.187.500.00

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 1.859.000.00 59.000.00

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA 662.500.00

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 635.000.00

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 97.000.00

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO

02.07.02 FUNDEB

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO 

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 121.000.00

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

4.562.000.00 59.000.00TOTAL GERAL:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
”RG√O E FUN«’ES

Anexo 9 - Lei 4.320/64

FOLHA: 3

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:38

C”DIGO DESCRI«√O Relacoes Exteriores Assistencia Social Previdencia Social

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO

02.07.02 FUNDEB

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO 411.000.00

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 933.600.00

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

1.344.600.00TOTAL GERAL:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
”RG√O E FUN«’ES

Anexo 9 - Lei 4.320/64

FOLHA: 4

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:38

C”DIGO DESCRI«√O Saude Trabalho Educacao

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 9.435.500.00

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO 6.134.700.00

02.07.02 FUNDEB 4.443.750.00

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO 

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

9.435.500.00 10.578.450.00TOTAL GERAL:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
”RG√O E FUN«’ES

Anexo 9 - Lei 4.320/64

FOLHA: 5

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:38

C”DIGO DESCRI«√O Cultura Direitos da Cidadania Urbanismo

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 4.642.000.00

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO

02.07.02 FUNDEB

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO 

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE 200.000.00

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

200.000.00 4.642.000.00TOTAL GERAL:

Memory Inform" tica Ltda  -  Belo Horizonte - MG  -  (0XX)  (31) 2126-6388  -  memory@memory.com.br

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9261



MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
”RG√O E FUN«’ES

Anexo 9 - Lei 4.320/64

FOLHA: 6

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:38

C”DIGO DESCRI«√O Habitacao Saneamento Gestao Ambiental

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 90.000.00

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO

02.07.02 FUNDEB

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO 235.000.00

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 19.500.00

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

235.000.00 109.500.00TOTAL GERAL:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
”RG√O E FUN«’ES

Anexo 9 - Lei 4.320/64

FOLHA: 7

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:38

C”DIGO DESCRI«√O Ciencia e Tecnologia Agricultura Organizacao Agraria

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 1.404.500.00

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO

02.07.02 FUNDEB

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO 

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 43.000.00

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

1.447.500.00TOTAL GERAL:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
”RG√O E FUN«’ES

Anexo 9 - Lei 4.320/64

FOLHA: 8

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:38

C”DIGO DESCRI«√O Industria Comercio e Servicos Comunicacoes

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO

02.07.02 FUNDEB

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO 

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL GERAL:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
”RG√O E FUN«’ES

Anexo 9 - Lei 4.320/64

FOLHA: 9

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:38

C”DIGO DESCRI«√O Energia Transporte Desporto e Lazer

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 22.000.00

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 1.040.315.53

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO

02.07.02 FUNDEB

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO 

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE 921.000.00

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA

22.000.00 1.040.315.53 921.000.00TOTAL GERAL:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR
”RG√O E FUN«’ES

Anexo 9 - Lei 4.320/64

FOLHA: 10

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:38

C”DIGO DESCRI«√O Encargos Especiais Reserva de Contingencia TOTAL

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO 1.500.000.00

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 1.187.500.00

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 1.940.000.00

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA 279.000.00 941.500.00

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 6.407.315.53

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 1.501.500.00

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 9.435.500.00

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO 6.134.700.00

02.07.02 FUNDEB 4.443.750.00

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO 646.000.00

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 933.600.00

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE 1.121.000.00

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 183.500.00

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA 35.950.00 35.950.00

279.000.00 35.950.00 36.411.815.53TOTAL GERAL:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA
FOLHA: 1

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:40

C”DIGO FICHA ESPECIFICA«√O DA RECEITA RECEITA ESTIMADAENTF.RECURSO O.S

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 34.510.663.26

1.1.0.0.00.00 RECEITA TRIBUT¡RIA 2.757.847.73

1.1.1.0.00.00 IMPOSTOS 2.431.847.73

1.1.1.2.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIM‘NIO  E A RENDA 1.181.847.73

1.1.1.2.02.00 1 PRE IPTU Imp. s/Prop. Predial Territ.Urbana 225.000.002

117.500.001.00.00 Recursos Ordin" rios

67.500.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

40.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.1.1.2.04.00 IMPOSTO S/RENDA E PROV.QUALQUER NATUREZA 284.847.73

1.1.1.2.04.31 2 PRE IRRF Imp.Renda Ret.Font.s/Rend.Trabalho 250.000.002

115.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

75.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

60.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.1.1.2.04.34 3 PRE IRRF -Imp.Renda Ret.Font.s/ Outros Rend. 34.847.732

20.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

9.847.731.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

5.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.1.1.2.08.00 4 PRE ITBI Imp.s/Trans."Inter Vivos" de Bens 672.000.002

285.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

202.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

185.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.1.1.3.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODU«√O E A CIRCULA«√O 1.250.000.00

1.1.1.3.05.00 ISS -IMPOSTO S/SERVI«O QUALQUER NATUREZA 1.250.000.00

1.1.1.3.05.01 5 PRE ISS -Imposto s/ServiÁo Qualquer Natureza 1.250.000.002

600.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

375.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

275.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.1.2.0.00.00 TAXAS 271.000.00

1.1.2.1.00.00 TAXAS PELO EXERCÕCIO DO PODER DE POLÕCIA 111.000.00

1.1.2.1.17.00 6 PRE Taxa FiscalizaÁ„o Vigil‚ncia Sanit" ria 16.000.002

16.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.1.25.00 7 PRE Taxa Lic. Func. Estab.Comerciais,Ind. PS 60.000.002

60.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.1.26.00 8 PRE Taxa de Publicidade Comercial 5.000.002

5.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.1.28.00 9 PRE Taxa Func. Estab. em Hor" rio Especial 5.000.002

5.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.1.29.00 10 PRE Taxa de LicenÁa para ExecuÁ„o de Obras 5.000.002

5.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.1.31.00 11 PRE Taxa de UtilizaÁ„o ¡rea DomÌnio P˙ blico 5.000.002

5.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.1.32.00 12 PRE Taxa de AprovaÁ„o do Projeto Const.Civil 5.000.002

5.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.1.35.00 13 PRE Taxa de Alinhamento e Nivelamento 5.000.002

5.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.1.36.00 14 PRE Taxa Apreens„o,Dep. ou LiberaÁ„o Animais 5.000.002

5.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.2.00.00 TAXAS PELA PRESTA«√O DE SERVI«OS 160.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA
FOLHA: 2

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:40

C”DIGO FICHA ESPECIFICA«√O DA RECEITA RECEITA ESTIMADAENTF.RECURSO O.S

1.1.2.2.21.00 15 PRE Taxas de ServiÁos Cadastrais 5.000.002

5.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.2.28.00 16 PRE Taxa de CemitÈrios 5.000.002

5.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.2.90.00 17 PRE Taxa de Limpeza P˙ blica 10.000.002

10.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.2.2.99.00 18 PRE Outras Taxas pela PrestaÁ„o de ServiÁos 140.000.002

140.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.3.0.00.00 CONTRIBUI«√O DE MELHORIA 55.000.00

1.1.3.0.04.00 21 PRE Cont. Mel. PavimentaÁ„o e Obras Compl. 35.000.002

35.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.1.3.0.99.00 106 PRE Outras ContribuiÁıes de Melhoria 20.000.002

20.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.2.0.0.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUI«’ES 676.000.00

1.2.3.0.00.00 22 PRE Cont. Custeio ServiÁo IluminaÁ„o P˙ blica 676.000.002

676.000.001.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP

1.3.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 591.500.00

1.3.2.0.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILI¡RIOS 591.500.00

1.3.2.1.00.00 23 PRE Juros de TÌtulos de Renda 50.000.002

50.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.3.2.5.00.00 REMUNERA«√O DE DEP”SITOS BANC¡RIOS 541.500.00

1.3.2.5.01.00 REMUNERA«√O DE DEP. RECURSOS VINCULADOS 341.500.00

1.3.2.5.01.02 24 PRE Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. - FUNDEB 50.000.002

35.000.001.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60%

15.000.001.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40%

1.3.2.5.01.03 25 FMS Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. F. SA⁄DE 133.000.002

5.000.001.12.00 ServiÁos de Sa˙ de

3.000.001.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de

50.000.001.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica

25.000.001.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de

10.000.001.51.00 Transf. Rec.SUS p/ Assist. FarmacÍ utica

30.000.001.53.00 Transf. Rec. SUS Invest. Rede Serv.Sa˙ de

10.000.001.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de

1.3.2.5.01.05 26 PRE Receita Rem. Dep. Banc. R. Vinc. - MDE 40.000.002

40.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.3.2.5.01.06 27 FMS Receita Rem. Dep. Banc. R.Vinc. A. SA⁄DE 10.000.002

10.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.3.2.5.01.09 28 PRE Receita Rem. Dep. Banc. R. Vinc. - CIDE 3.500.002

3.500.001.16.00 Cont. Interv. DomÌnio EconÙmico - CIDE

1.3.2.5.01.10 29 PRE Receita Rem. Dep. Banc. R. Vinc. - FNAS 15.000.002

15.000.001.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS

1.3.2.5.01.99 30 PRE Rec. Rem. Outros Dep. Banc. R.Vinculados 90.000.002

10.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

80.000.001.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social

1.3.2.5.02.00 REMUNERA«√O DEP. RECURSOS N√O VINCULADOS 200.000.00

1.3.2.5.02.99 31 PRE Rem. Outros Dep. Recursos n„o Vinculados 200.000.002

200.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.6.0.0.00.00 RECEITA DE SERVI«OS 155.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ESTIMADA
FOLHA: 3

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:40

C”DIGO FICHA ESPECIFICA«√O DA RECEITA RECEITA ESTIMADAENTF.RECURSO O.S

1.6.0.0.05.00 SERVI«OS DE SA⁄DE 150.000.00

1.6.0.0.05.10 32 FMS ServiÁos Ambulatoriais 150.000.002

150.000.001.12.00 ServiÁos de Sa˙ de

1.6.0.0.13.00 SERVI«OS ADMINISTRATIVOS 5.000.00

1.6.0.0.13.02 33 PRE ServiÁos de Venda de Editais 5.000.002

5.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.7.0.0.00.00 TRANSFER NCIAS CORRENTES 29.548.315.53

1.7.2.0.00.00 TRANSFER NCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 29.271.315.53

1.7.2.1.00.00 TRANSFER NCIAS DA UNI√O 18.328.150.00

1.7.2.1.01.00 PARTICIPA«√O NA RECEITA DA UNI√O 15.238.950.00

1.7.2.1.01.02 34 PRE FPM - Cota-Parte F. Part. M. Cota Mensal 14.863.950.002

6.304.950.001.00.00 Recursos Ordin" rios

4.459.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

4.100.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.7.2.1.01.03 115 PRE FPM - Cota-parte F. Part. 1%no Mes DEZ 125.000.002

125.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.7.2.1.01.04 116 PRE FPM Cota-parte do F. 1% no Mes de Julho 150.000.002

150.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.7.2.1.01.05 35 PRE ITR -Cota-Parte Imp.s/Prop. Territ.Rural 100.000.002

42.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

30.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

28.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.7.2.1.22.00 TRANSF.COMP. FIN.EXPL. RECURSOS NATURAIS 230.000.00

1.7.2.1.22.20 36 PRE CFEM-Cota- parte Comp. Fin. Rec.Minerais 55.000.002

55.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.7.2.1.22.70 37 PRE FEP -Cota- parte F. Especial do PetrÛleo 175.000.002

175.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.7.2.1.33.00 TRANSF. REC. SUS REPASSES FUNDO A FUNDO 1.764.500.00

1.7.2.1.33.11 38 FMS Transf. Rec. do SUS-Bloco AtenÁ„o B" sica 1.500.000.002

1.500.000.001.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica

1.7.2.1.33.13 39 FMS Transf. Rec.SUS  B. Vigil‚ncia em Sa˙ de 250.000.002

250.000.001.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de

1.7.2.1.33.99 40 FMS Outros Prog. Fin. Transf. Fundo a Fundo 14.500.002

14.500.001.54.00 Outras TransferÍ ncias de Recursos do SUS

1.7.2.1.34.00 41 PRE Transf. Rec. F. Nac. Assist. Social-FNAS 300.000.002

300.000.001.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS

1.7.2.1.35.00 TRANSFER NCIAS DE RECURSOS DO FNDE 711.000.00

1.7.2.1.35.01 42 PRE TransferÍ ncias do Sal" rio-EducaÁ„o 400.000.002

400.000.001.47.00 TransferÍ ncia do Sal" rio - EducaÁ„o

1.7.2.1.35.02 43 PRE Transf. Prog. Dinheiro D. na Escola-PDDE 5.000.002

5.000.001.43.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PDDE

1.7.2.1.35.03 44 PRE Transf. Prog. Nac. Aliment. Escolar-PNAE 145.000.002

145.000.001.44.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PNAE

1.7.2.1.35.04 45 PRE Transf. Prog. N. Apoio Transp. Escolar 45.000.002

45.000.001.45.00 Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE

1.7.2.1.35.99 46 PRE Outras TransferÍ ncias Diretas do FNDE 116.000.002

116.000.001.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE

1.7.2.1.36.00 47 PRE ICMS - DesoneraÁ„o - L.C. N∫ 87/96 33.700.002
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C”DIGO FICHA ESPECIFICA«√O DA RECEITA RECEITA ESTIMADAENTF.RECURSO O.S

14.200.001.00.00 Recursos Ordin" rios

10.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

9.500.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.7.2.1.99.00 114 PRE Outras TransferÍ ncias da Uni„o 50.000.002

50.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.7.2.2.00.00 TRANSFER NCIAS DO ESTADO 6.550.415.53

1.7.2.2.01.00 PARTICIPA«√O NA RECEITA DO ESTADO 6.181.915.53

1.7.2.2.01.01 49 PRE Cota-parte do ICMS 5.301.500.002

2.286.150.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.590.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

1.425.350.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.7.2.2.01.02 50 PRE Cota-parte do IPVA 711.000.002

298.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

213.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

200.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.7.2.2.01.04 51 PRE Cota-parte do IPI sobre ExportaÁ„o 109.600.002

48.600.001.00.00 Recursos Ordin" rios

33.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

28.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.7.2.2.01.13 52 PRE CIDE -Cota-parte Cont. Int. D. EconÙmico 59.815.532

59.815.531.16.00 Cont. Interv. DomÌnio EconÙmico - CIDE

1.7.2.2.33.00 113 PRE Transf. R. Estado Prog.Sa˙ de R.F.a Fundo 248.500.002

248.500.001.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de

1.7.2.2.99.00 Outras TransferÍ ncias do Estado 120.000.00

1.7.2.2.99.51 58 PRE Transf.Rec.Fundo Est.Assist.Social -FEAS 120.000.002

120.000.001.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-FEAS

1.7.2.4.00.00 TRANSFER NCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 4.392.750.00

1.7.2.4.01.00 59 PRE TransferÍ ncias de Recursos do FUNDEB 4.392.750.002

3.074.750.001.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60%

1.318.000.001.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40%

1.7.6.0.00.00 TRANSFER NCIAS DE CONV NIOS 277.000.00

1.7.6.1.00.00 TRANSF. CONV NIOS UNI√O E SUAS ENTIDADES 20.000.00

1.7.6.1.01.00 117 PRE Transf. ConvÍ nios da Uni„o para o SUS 5.000.002

5.000.001.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de

1.7.6.1.02.00 118 PRE Transf. Conv. Uni„o dest. Prog. EducaÁ„o 5.000.002

5.000.001.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o

1.7.6.1.03.00 119 PRE Transf. Conv. Uni„o dest.P.Assist.Social 5.000.002

5.000.001.42.00 Transf. Conv. Vinc. ‡ AssistÍ ncia Social

1.7.6.1.99.00 120 PRE Outras TransferÍ ncias de ConvÍ nios Uni„o 5.000.002

5.000.001.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social

1.7.6.2.00.00 TRANSF. CONV. ESTADOS DE SUAS ENTIDADES 257.000.00

1.7.6.2.02.00 60 PRE Transf. ConvÍ nios dos Estados - EducaÁ„o 257.000.002

257.000.001.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o

1.9.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 782.000.00

1.9.1.0.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 57.000.00

1.9.1.1.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 23.600.00

1.9.1.1.38.00 61 PRE Multas e Juros do IPTU 4.100.002

2.150.001.00.00 Recursos Ordin" rios
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1.200.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

750.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.9.1.1.39.00 62 PRE Multas e Juros do ITBI 11.400.002

5.700.001.00.00 Recursos Ordin" rios

3.200.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

2.500.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.9.1.1.40.00 63 PRE Multas e Juros do ISS 5.100.002

2.300.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.300.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

1.500.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.9.1.1.99.00 64 PRE Multas e Juros Mora de Outros Tributos 3.000.002

3.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.9.1.3.00.00 MULTAS E JUROS MORA DÕVIDA ATIVA TRIBUTO 33.400.00

1.9.1.3.11.00 65 PRE Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do IPTU 25.700.002

12.800.001.00.00 Recursos Ordin" rios

6.500.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

6.400.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.9.1.3.12.00 66 PRE Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do ITBI 2.800.002

1.500.001.00.00 Recursos Ordin" rios

800.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

500.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.9.1.3.13.00 67 PRE Multas e Juros Mora DÌvida Ativa do ISS 2.400.002

1.200.001.00.00 Recursos Ordin" rios

700.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

500.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.9.1.3.99.00 68 PRE Multas/J de Mora D.Ativa Outros Tributos 2.500.002

2.500.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.9.2.0.00.00 INDENIZA«’ES E RESTITUI«’ES 205.000.00

1.9.2.2.00.00 RESTITUI«’ES 205.000.00

1.9.2.2.99.00 Outras RestituiÁıes 205.000.00

1.9.2.2.99.52 69 PRE Outras RestituiÁıes 15.000.002

15.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.9.2.2.99.52 70 FMS Outras RestituiÁıes 190.000.002

190.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.9.3.0.00.00 RECEITA DA DÕVIDA ATIVA 495.000.00

1.9.3.1.00.00 RECEITA DA DÕVIDA ATIVA TRIBUT¡RIA 495.000.00

1.9.3.1.11.00 71 PRE Receita da DÌvida Ativa do IPTU 350.000.002

140.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

105.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

105.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.9.3.1.12.00 72 PRE Receita da DÌvida Ativa do ITBI 5.000.002

2.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.500.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

1.500.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.9.3.1.13.00 73 PRE Receita da DÌvida Ativa do ISS 100.000.002

50.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

30.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%
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20.000.001.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15%

1.9.3.1.99.00 74 PRE Receita da DÌvida Ativa Outros Tributos 40.000.002

40.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

1.9.9.0.00.00 RECEITAS DIVERSAS 25.000.00

1.9.9.0.99.00 75 PRE Outras Receitas 25.000.002

25.000.001.00.00 Recursos Ordin" rios

2.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 6.125.000.00

2.1.0.0.00.00 OPERA«’ES DE CR…DITO 800.000.00

2.1.1.0.00.00 OPERA«’ES DE CR…DITO INTERNAS 800.000.00

2.1.1.9.00.00 76 PRE Outras OperaÁıes de CrÈditos Internas 800.000.002

800.000.001.90.00 OperaÁıes de CrÈdito Internas

2.2.0.0.00.00 ALIENA«√O DE BENS 350.000.00

2.2.1.0.00.00 ALIENA«√O DE BENS M”VEIS 100.000.00

2.2.1.7.00.00 77 PRE AlienaÁ„o de Equipamentos 100.000.002

100.000.001.92.00 AlienaÁ„o de Bens

2.2.2.0.00.00 ALIENA«√O DE BENS IM”VEIS 250.000.00

2.2.2.5.00.00 78 PRE AlienaÁ„o de ImÛveis Urbanos 250.000.002

250.000.001.92.00 AlienaÁ„o de Bens

2.4.0.0.00.00 TRANSFER NCIAS DE CAPITAL 4.975.000.00

2.4.2.0.00.00 TRANSFER NCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 245.000.00

2.4.2.1.00.00 TRANSFER NCIAS DA UNI√O 245.000.00

2.4.2.1.01.00 TRANSFER NCIAS RECURSOS DO SUS 245.000.00

2.4.2.1.01.01 79 FMS Transf. Rec. SUS B. Invest.R.Serv. Sa˙ de 245.000.002

245.000.001.53.00 Transf. Rec. SUS Invest. Rede Serv.Sa˙ de

2.4.7.0.00.00 TRANSFER NCIAS DE CONV NIOS 4.730.000.00

2.4.7.1.00.00 TRANSF. CONV NIOS UNI√O E SUAS ENTIDADES 3.270.000.00

2.4.7.1.01.00 109 PRE TransferÍ ncias ConvÍ nios Uni„o p/ o SUS 385.000.002

385.000.001.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de

2.4.7.1.02.00 83 PRE Transf. Conv. Uni„o dest. Prog. EducaÁ„o 35.000.002

35.000.001.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o

2.4.7.1.99.00 111 PRE Outras TransferÍ ncias de ConvÍ nio Uni„o 2.850.000.002

2.750.000.001.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social

100.000.001.42.00 Transf. Conv. Vinc. ‡ AssistÍ ncia Social

2.4.7.2.00.00 TRANSF. CONV. ESTADOS DE SUAS ENTIDADES 1.460.000.00

2.4.7.2.01.00 110 PRE TransferÍ ncias ConvÍ nios Estados p/ SUS 10.000.002

10.000.001.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de

2.4.7.2.02.00 98 PRE Transf. ConvÍ nios Estados p/ EducaÁ„o 1.400.000.002

1.400.000.001.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o

2.4.7.2.99.00 112 PRE Outras Transf. de ConvÍ nio dos Estados 50.000.002

50.000.001.42.00 Transf. Conv. Vinc. ‡ AssistÍ ncia Social

90.0.0.0.0.00.00 DEDU«’ES DA RECEITA -4.223.847.73

95.0.0.0.0.00.00 FUNDEB -4.223.847.73

95.1.0.0.0.00.00 DeduÁ„o RECEITAS CORRENTES -4.223.847.73

95.1.7.0.0.00.00 DeduÁ„o TRANSFER NCIAS CORRENTES -4.223.847.73

95.1.7.2.0.00.00 DeduÁ„o TRANSFER NCIAS INTERGOVERNAMENTA -4.223.847.73

95.1.7.2.1.00.00 DeduÁ„o TRANSFER NCIAS DA UNI√O -2.999.523.71

95.1.7.2.1.01.00 DeduÁ„o PARTICIPA«√O NA RECEITA DA UNI√O -2.992.789.75

95.1.7.2.1.01.02 100 PRE DeduÁ„o Receita p/ FormaÁ„o FUNDEB - FPM -2.972.789.752

-2.972.789.751.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%
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95.1.7.2.1.01.05 101 PRE DeduÁ„o Receita p/ FormaÁ„o FUNDEB -ITR -20.000.002

-20.000.001.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

95.1.7.2.1.36.00 102 PRE DeduÁ„o Rec. p/ FormaÁ„o FUNDEB-LC 87/96 -6.733.962

-6.733.961.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

95.1.7.2.2.00.00 DeduÁ„o TRANSFER NCIAS DO ESTADO -1.224.324.02

95.1.7.2.2.01.00 DeduÁ„o PARTICIPA«√O NA RECEITA DO ESTAD -1.224.324.02

95.1.7.2.2.01.01 103 PRE DeduÁ„o Receita p/ FormaÁ„o FUNDEB -ICMS -1.060.240.672

-1.060.240.671.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

95.1.7.2.2.01.02 104 PRE DeduÁ„o Receita p/ FormaÁ„o FUNDEB -IPVA -142.170.192

-142.170.191.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

95.1.7.2.2.01.04 105 PRE DeduÁ„o Receita p/ FormaÁ„o FUNDEB - IPI -21.913.162

-21.913.161.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25%

TOTAL GERAL DA RECEITA ...: 36.411.815.53
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01 PODER LEGISLATIVO 1.500.000.00

01.01 CAMARA MUNICIPAL 1.500.000.00

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO 1.500.000.00

01 Legislativa 1.500.000.00

01.031 Acao Legislativa 1.500.000.00

01.031.0101 ESTRUTURA«√O FISICA DO LEGISLATIVO 1.450.000.00

01.031.0101.2001 RemuneraÁ„o dos Vereadores 795.500.00

13.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 650.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 650.000.00

23.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 145.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 145.000.00

33.1.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

01.031.0101.2002 AÁıes Legislativas 95.000.00

43.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 50.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.00

53.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

63.3.90.33.00 Passagens e Despesas com LocomoÁ„o 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

73.3.90.35.00 ServiÁos de Consultoria 35.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.000.00

83.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

93.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

01.031.0101.2004 Homenagens, RecepÁıes, Fest. e Eventos 4.000.00

123.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

133.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

143.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

153.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

01.031.0101.2005 RemuneraÁ„o do Pessoal Administrativo 353.000.00

163.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 55.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 55.000.00

173.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 240.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 240.000.00

183.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 52.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 52.000.00

193.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

7163.1.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 2

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:41

C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

7173.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

01.031.0101.2006 ManutenÁ„o  Atividades Administrativas 191.500.00

203.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 7.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 7.000.00

213.3.90.30.00 Material de Consumo 55.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 55.000.00

223.3.90.33.00 Passagens e Despesas com LocomoÁ„o 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

233.3.90.35.00 ServiÁos de Consultoria 500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

243.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 20.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.000.00

253.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 67.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 67.000.00

263.3.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

273.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

7183.3.90.34.00 Outras Desp. Pes. Dec.Cont.TerceirizaÁ„o 35.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.000.00

01.031.0101.2007 ObrigaÁıes Patronais s/Autonomos 10.000.00

283.3.90.47.00 ObrigaÁıes Tribut" rias e Contributivas 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

01.031.0101.2008 Tarifas Banc" rias e outros Encargos 1.000.00

293.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

01.031.0102 ATUACAO LEGISLATIVA DO MUNICIPIO 50.000.00

01.031.0102.1001 Ampliacao PrÈdio da C‚mara 10.000.00

354.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

01.031.0102.1002 AquisiÁ„o VeÌculo p/ o Poder Legislativo 30.000.00

364.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 30.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.00

01.031.0102.1003 AquisiÁ„o de Equipamentos e Mobili" rios 10.000.00

374.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

02 PODER EXECUTIVO 34.911.815.53

02.01 GABINETE DO PREFEITO 1.187.500.00

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 1.187.500.00

04 Administracao 1.187.500.00

04.122 Administracao Geral 1.117.500.00

04.122.0401 GESTAO POLITICA INSTITUCIONAL GOVERNO 967.000.00

04.122.0401.1004 APARELHAMENTO GABINETE DO PREFEITO 10.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 3

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:41

C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

384.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

04.122.0401.2010 DESP.COM CERIMONIAIS/EVENTOS E PROMOCOES 24.000.00

393.3.50.43.00 SubvenÁıes Sociais 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

403.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

413.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

423.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

433.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

04.122.0401.2011 MANUTEN«√O ATIVIDADES GABINETE PREFEITO 813.000.00

443.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

453.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 520.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 520.000.00

463.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 120.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 120.000.00

473.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

483.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

493.3.90.30.00 Material de Consumo 22.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 22.000.00

503.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 35.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.000.00

513.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 100.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 100.000.00

04.122.0401.2012 AQUISICAO DE VEICULO 85.000.00

524.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 85.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.000.00

1.92.00 AlienaÁ„o de Bens 50.000.00

04.122.0401.2013 DIVULGACAO DE ATOS DO PODER EXECUTIVO 35.000.00

533.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

543.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 150.500.00

04.122.0402.1005 APARELHAMENTO DA PROCURADORIA 5.000.00

554.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

04.122.0402.2014 MANUTENCAO ATIV. PROCURADORIA 125.500.00

563.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 1.000.00

Memory Inform" tica Ltda  -  Belo Horizonte - MG  -  (0XX)  (31) 2126-6388  -  memory@memory.com.br

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9261



MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 4

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:41

C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

573.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 85.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 85.000.00

583.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

593.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

603.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

613.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

623.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

633.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

04.122.0402.2015 FILIACAO ENTIDADES REPRES. MUNICIPIOS 20.000.00

643.3.70.41.00 ContribuiÁıes 20.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.000.00

04.181 Policiamento 70.000.00

04.181.0401 GESTAO POLITICA INSTITUCIONAL GOVERNO 70.000.00

04.181.0401.2016 MANUTENCAO ATIV. CONTROLE INTERNO 70.000.00

653.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

663.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 45.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 45.000.00

673.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

683.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

693.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

703.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

713.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

02.02 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 1.940.000.00

02.02.01 SECRET.ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 1.940.000.00

04 Administracao 1.859.000.00

04.122 Administracao Geral 1.859.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 1.859.000.00

04.122.0402.1007 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 10.000.00

724.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

04.122.0402.2017 MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA 883.000.00

733.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 25.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 5

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:41

C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

743.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 350.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 350.000.00

753.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 90.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 90.000.00

763.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

773.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

783.3.90.30.00 Material de Consumo 35.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.000.00

793.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

803.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 320.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 320.000.00

5823.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 18.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 18.000.00

04.122.0402.2018 CONTRIB. PREVIDENCIARIA/AUTONOMOS 60.000.00

813.3.90.47.00 ObrigaÁıes Tribut" rias e Contributivas 60.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 60.000.00

04.122.0402.2019 CONTRIBUICAO A AMNOR/OUTROS 70.000.00

823.3.70.41.00 ContribuiÁıes 70.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 70.000.00

04.122.0402.2020 CONSTRU«√O/REFORMA/AMP/PREDIOS PUBLICOS 100.000.00

834.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 100.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 100.000.00

04.122.0402.2021 AQUISICAO DE VEICULO 50.000.00

844.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 50.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.00

04.122.0402.2022 AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMOVEIS 5.000.00

854.4.90.61.00 AquisiÁ„o de ImÛveis 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

04.122.0402.2023 DESPESA COM AGUA/ESGOTO/LUZ/TELEFONE 100.000.00

863.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 100.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 100.000.00

04.122.0402.2024 MANUT. DOS SERV. DE ENERGIA ELETRICA 581.000.00

873.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 10.000.00

883.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 6.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 3.000.00

893.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 555.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 550.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 6

OR«AMENTO
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C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

06 Seguranca Publica 59.000.00

06.181 Policiamento 59.000.00

06.181.0401 GESTAO POLITICA INSTITUCIONAL GOVERNO 59.000.00

06.181.0401.2025 CONVENIO/SECRET.SEG.PUBLICA/POL.CIV 12.000.00

903.3.30.41.00 ContribuiÁıes 12.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.00

06.181.0401.2026 CONVENIO POLICIA MILITAR OSTENSIVA 35.000.00

913.3.30.41.00 ContribuiÁıes 35.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.000.00

06.181.0401.2027 CONVENIO POLICIA FLORESTAL 12.000.00

923.3.30.41.00 ContribuiÁıes 12.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.00

25 Energia 22.000.00

25.752 Energia Eletrica 22.000.00

25.752.1501 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 22.000.00

25.752.1501.2125 CONSORCIO CONVALES-ILUMINACAO PUBLICA 22.000.00

933.1.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 8.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 5.000.00

943.3.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 6.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 3.000.00

954.4.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 8.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 5.000.00

02.03 SECRETARIA DE FAZENDA 941.500.00

02.03.01 SECRETARIA DE FAZENDA 941.500.00

04 Administracao 662.500.00

04.122 Administracao Geral 10.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 10.000.00

04.122.0402.2028 SENTEN«A JUDICIAL 10.000.00

963.3.90.91.00 SentenÁas Judiciais 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

04.123 Administracao Financeira 652.500.00

04.123.0402 ADMINISTRACAO GERAL 652.500.00

04.123.0402.1008 APARELHAMENTO SECRETARIA 20.000.00

974.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 20.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.000.00

04.123.0402.2029 MANUTENCAO ATIVIDADES SECRETARIA 632.500.00

983.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

993.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 330.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 330.000.00

1003.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 75.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 75.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 7

OR«AMENTO
2017
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C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

1013.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1023.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 3.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.500.00

1033.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1043.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

1053.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 40.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.00

1063.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 115.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 115.000.00

1073.3.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

1083.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 16.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 10.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 1.000.00

28 Encargos Especiais 279.000.00

28.843 Servico da Divida Interna 4.000.00

28.843.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 4.000.00

28.843.0000.2030 ENCARGOS OP. CR…DITO/PARC. INSS 4.000.00

1093.2.90.21.00 Juros Sobre DÌvida Por Contrato 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1103.2.90.25.00 Encargos/Op.CrÈdito p/Antec. de Receita 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1114.6.90.71.00 Principal da DÌvida Contratual Resgatado 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1124.6.90.75.00 CorreÁ„o M. DÌvida Op.CrÈd. Antec. Rec. 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

28.846 Outros Encargos Especiais 275.000.00

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 275.000.00

28.846.0000.2031 PASEP 275.000.00

1133.3.90.47.00 ObrigaÁıes Tribut" rias e Contributivas 275.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 275.000.00

02.04 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 6.407.315.53

02.04.01 SECRET. DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 6.407.315.53

04 Administracao 635.000.00

04.122 Administracao Geral 303.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 303.000.00

04.122.0402.1009 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 5.000.00

1144.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

04.122.0402.2032 MANUTENCAO ATIVIDADES DA SECRETARIA 275.000.00

1153.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 15.000.00
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1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

1163.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 150.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 150.000.00

1173.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 40.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.00

1183.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

1193.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

1203.3.90.30.00 Material de Consumo 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

1213.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

1223.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 30.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.00

04.122.0402.2033 REPAROS CONSERV.PROPRIOS PUB./CED/ALUGAD 23.000.00

1233.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

1243.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

1253.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

04.451 Infra-estrutura Urbana 332.000.00

04.451.1501 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 332.000.00

04.451.1501.1068 CONSTRUCAO TERMINAL RODOVIARIO 332.000.00

1264.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 332.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 292.000.00

15 Urbanismo 4.642.000.00

15.451 Infra-estrutura Urbana 2.576.000.00

15.451.1501 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 305.000.00

15.451.1501.1010 CONSTRUCAO/AMPLIA«√O PRACA PUBLICA 121.000.00

1274.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 120.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 100.000.00

1284.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

15.451.1501.1011 EXPANS√O REDE EL…TRICA RURAL E URBANA 110.000.00

1294.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 110.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

1.17.00 Cont. Custeio Serv.IluminaÁ„o P˙ b.-COSIP 100.000.00

15.451.1501.1012 CONSTRUCAO GALERIAS E DRENAGEM PLUVIAL 55.000.00

1304.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 55.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 40.000.00
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15.451.1501.2034 ATIVIDADES GERAIS DO CEMITERIO MUNICIPAL 19.000.00

1313.3.90.30.00 Material de Consumo 7.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 7.000.00

1323.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1333.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 7.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 7.000.00

15.451.2601 VIAS URBANAS,VICINAIS E RODOVIARIAS 2.271.000.00

15.451.2601.1013 PAVIMENT.INFRA ESTRUTURA DE VIAS URBANAS 2.271.000.00

1344.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 2.270.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 420.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 900.000.00

1.90.00 OperaÁıes de CrÈdito Internas 800.000.00

1.92.00 AlienaÁ„o de Bens 150.000.00

1354.4.90.61.00 AquisiÁ„o de ImÛveis 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

15.452 Servicos Urbanos 2.066.000.00

15.452.1501 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 2.066.000.00

15.452.1501.2035 MANUT. ATIV. INFRA ESTRUT/SER.URBAN 2.021.000.00

1363.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 140.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 140.000.00

1373.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 650.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 650.000.00

1383.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 190.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 190.000.00

1393.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 80.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 80.000.00

1403.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1413.3.90.30.00 Material de Consumo 350.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 350.000.00

1423.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

1433.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 600.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 600.000.00

15.452.1501.2036 MANUT.  DE PRACAS/PARQUES E JARDINS 45.000.00

1443.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

1453.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1463.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

18 Gestao Ambiental 90.000.00

18.541 Preservacao e Conservacao Ambiental 90.000.00

18.541.1801 PROTECAO MEIO AMBIENTE E ECOSSISTEMA 90.000.00
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18.541.1801.1014 ATERRO SANITARIO/USINA DE RECICLAGEM 90.000.00

1474.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 90.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 50.000.00

26 Transporte 1.040.315.53

26.451 Infra-estrutura Urbana 1.004.315.53

26.451.2601 VIAS URBANAS,VICINAIS E RODOVIARIAS 1.004.315.53

26.451.2601.1015 APARELHAMENTO SERVI«OS DE TRANSPORTE 30.000.00

1484.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 30.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.00

26.451.2601.1016 CONST/REFORMA DE PONTES, PONT. E MAT.BUR 110.000.00

1494.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 110.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 100.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 10.000.00

26.451.2601.2037 MANUT. ATIVID.  DO SETOR DE TRANSPORTE 253.315.53

1503.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

1513.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 55.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 55.000.00

1523.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

1533.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

1543.3.90.30.00 Material de Consumo 85.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.00

1.16.00 Cont. Interv. DomÌnio EconÙmico - CIDE 45.000.00

1553.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 6.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.16.00 Cont. Interv. DomÌnio EconÙmico - CIDE 1.000.00

1563.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 67.315.53

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.00

1.16.00 Cont. Interv. DomÌnio EconÙmico - CIDE 17.315.53

26.451.2601.2038 AQUIS. COMBUSTIVEL/FILTROS E LUBRIFICANT 280.000.00

1573.3.90.30.00 Material de Consumo 280.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 280.000.00

26.451.2601.2039 IMPLANTACAO E RECUPER. ESTRADAS VICINAIS 331.000.00

1583.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 51.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 1.000.00

1594.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 280.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 250.000.00

26.782 Transporte Rodoviario 36.000.00

26.782.2601 VIAS URBANAS,VICINAIS E RODOVIARIAS 36.000.00

26.782.2601.2040 AQUISICAO DE MAQUINARIOS E VEICULOS 36.000.00
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1604.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 36.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 1.000.00

1.92.00 AlienaÁ„o de Bens 5.000.00

02.05 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 1.501.500.00

02.05.01 SECRET.AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO 1.501.500.00

04 Administracao 97.000.00

04.122 Administracao Geral 97.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 97.000.00

04.122.0402.1017 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 5.000.00

1614.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

04.122.0402.2041 MANUTENCAO ATIVIDADES SECRETARIA 92.000.00

1623.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1633.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 35.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.000.00

1643.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 8.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 8.000.00

1653.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1663.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1673.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.00

1683.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1693.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

20 Agricultura 1.404.500.00

20.601 Promocao da Producao Vegetal 1.349.500.00

20.601.2001 DESENVOLVIMENTO RURAL 1.349.500.00

20.601.2001.1018 PerfuraÁ„o/Equipagem PoÁos Artesiano 60.000.00

1704.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 5.000.00

1714.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 35.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 5.000.00

20.601.2001.1019 AquisiÁ„o de Patrulha Mecanizada 550.000.00

1724.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 550.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 500.000.00

20.601.2001.1020 CONST.APAREL. DO GALPAO DA FEIRA COBERTA 458.000.00

1734.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 368.000.00
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1.00.00 Recursos Ordin" rios 18.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 350.000.00

1744.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 90.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 80.000.00

20.601.2001.2042 APOIO A PRODUTORES RURAIS 276.500.00

1753.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1763.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 270.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 70.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 200.000.00

1773.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1783.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 4.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 4.500.00

20.601.2001.2043 CONVENIO C/ IMA 5.000.00

1793.3.30.41.00 ContribuiÁıes 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

20.606 Extensao Rural 55.000.00

20.606.2003 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 55.000.00

20.606.2003.2044 CONVENIO C/ EMATER 55.000.00

1803.3.30.41.00 ContribuiÁıes 55.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 55.000.00

02.06 SECRET.SAUDE/FUNDO MUNC SAUDE 9.435.500.00

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 9.435.500.00

10 Saude 9.435.500.00

10.122 Administracao Geral 967.000.00

10.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 153.000.00

10.122.0402.2121 MANUTE«√O DE VEICULOS 135.000.00

1813.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 100.000.00

1823.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 5.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1833.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 30.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 30.000.00

10.122.0402.2126 ATIV. GERAIS CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 18.000.00

1843.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 4.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.500.00

1.54.00 Outras TransferÍ ncias de Recursos do SUS 1.500.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

1853.3.90.30.00 Material de Consumo 4.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 2.000.00

1.54.00 Outras TransferÍ ncias de Recursos do SUS 1.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

1863.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00
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1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1873.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 5.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 3.000.00

1.54.00 Outras TransferÍ ncias de Recursos do SUS 1.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

1884.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 4.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 2.000.00

1.54.00 Outras TransferÍ ncias de Recursos do SUS 1.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

10.122.1001 GESTAO DA POLITICA DE SAUDE MUNICIPAL 814.000.00

10.122.1001.1021 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 5.000.00

1894.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 5.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

10.122.1001.1022 AquisiÁ„o de VeÌculo 36.000.00

1904.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 36.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 35.000.00

10.122.1001.2045 MANUTENCAO ATIVIDADES SECRETARIA 718.000.00

1913.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 100.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 100.000.00

1923.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 200.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 200.000.00

1933.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 80.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 80.000.00

1943.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 5.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1953.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 5.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1963.3.90.30.00 Material de Consumo 210.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 210.000.00

1973.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 15.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 15.000.00

1983.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 70.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 70.000.00

1993.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 28.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 3.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 20.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 5.000.00

5833.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 5.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

10.122.1001.2054 TRASNSFERENCIA A CONSORCIOS P⁄BLICOS 55.000.00

2003.1.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 40.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 40.000.00

2013.3.71.70.00 Rateio pela Particip. ConsÛrcio P˙ blico 15.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 15.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 14

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:41

C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

10.301 Atencao Basica 6.172.000.00

10.301.1002 PROGRAMA DE ATENDIMENTO A SAUDE 6.172.000.00

10.301.1002.1023 CONSTRUCAO UNIDADE PSF/EQUIPAMENTOS 203.000.00

2024.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 171.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.53.00 Transf. Rec. SUS Invest. Rede Serv.Sa˙ de 170.000.00

2034.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 32.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.00

1.53.00 Transf. Rec. SUS Invest. Rede Serv.Sa˙ de 30.000.00

10.301.1002.1024 AQUISI«√O VEÕCULOS/EQUIPAMENTOS 81.000.00

2044.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 81.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 30.000.00

1.53.00 Transf. Rec. SUS Invest. Rede Serv.Sa˙ de 50.000.00

10.301.1002.1025 EQUIPAMENTOS PROG. SAUDE BUCAL 14.000.00

2054.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 14.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 4.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 10.000.00

10.301.1002.2046 MANUTENCAO ATIVIDADES PSF 1.206.000.00

2063.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 110.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 40.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 70.000.00

2073.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 150.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 150.000.00

2083.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 150.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 40.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 110.000.00

2093.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 10.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 10.000.00

2103.3.90.30.00 Material de Consumo 55.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 30.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 10.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 15.000.00

2113.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 651.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 50.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 600.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

2123.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 40.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 30.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 5.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 5.000.00

5843.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 40.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 35.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 5.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 15

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:41

C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

10.301.1002.2047 PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO SAUDE- PACS 569.000.00

2133.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 33.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 18.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 15.000.00

2143.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 111.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 110.000.00

2153.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 415.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 410.000.00

5883.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 10.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 5.000.00

10.301.1002.2048 ATIVIDADES SAUDE BUCAL 308.000.00

2163.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 215.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 115.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 100.000.00

2173.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 50.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 25.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 25.000.00

2183.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 2.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.00

2193.3.90.30.00 Material de Consumo 25.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 15.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 10.000.00

2203.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 2.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.00

2213.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 2.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.00

2223.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 2.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.00

5973.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 10.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 5.000.00

10.301.1002.2049 MANUT. PROGRAMA SAUDE EM CASA 116.000.00

2233.3.90.30.00 Material de Consumo 80.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 80.000.00

2243.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

2253.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 15.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 15.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 16

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:41

C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

2264.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 20.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 20.000.00

10.301.1002.2050 MANUT. PROG. ACADEMIA DA SAUDE 54.000.00

2273.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

2283.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

2293.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 3.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 3.000.00

2304.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 30.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1.53.00 Transf. Rec. SUS Invest. Rede Serv.Sa˙ de 25.000.00

2314.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 15.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1.54.00 Outras TransferÍ ncias de Recursos do SUS 10.000.00

10.301.1002.2054 TRASNSFERENCIA A CONSORCIOS P⁄BLICOS 41.000.00

2323.3.93.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 41.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 40.000.00

10.301.1002.2122 MANUTENCAO DAS ATIV. DO CENTRO DE SAUDE 3.580.000.00

2333.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 910.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 900.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 10.000.00

2343.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 910.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 900.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 10.000.00

2353.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 420.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 420.000.00

2363.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 85.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 85.000.00

2373.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 2.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.00

2383.3.90.30.00 Material de Consumo 451.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 450.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.00

2393.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 166.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 165.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.00

2403.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 461.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 460.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.00

2414.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 125.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 15.000.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 100.000.00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 17
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C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 10.000.00

5853.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 50.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 50.000.00

10.302 Assist. Hospitalar e Ambulatorial 762.000.00

10.302.1003 ATEND.EMERGENCIAL/ESPECIALIZADO/EMERGENC 762.000.00

10.302.1003.1027 AQUIPAMENTOS P/ATENDIMEN. ESPECIALIZADO 30.000.00

2424.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 30.000.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 30.000.00

10.302.1003.1028 AQUISI«√O DE VEICULOS 39.000.00

2434.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 39.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 38.000.00

10.302.1003.1072 AQUISICAO APARELHO RAIO X - RECURSO CONV 201.000.00

2444.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 201.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.23.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ Sa˙ de 200.000.00

10.302.1003.1074 CONSTRUCAO/REFORMA/AMPLIACAO DA CLINICA 1.000.00

2454.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 1.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

10.302.1003.2052 TFD - TRATAMENTO FORA DOMICILIO 61.000.00

2463.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

2473.3.90.48.00 Outros AuxÌlios Financ. Pessoas FÌsicas 60.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 60.000.00

10.302.1003.2053 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO - FAE 108.000.00

2483.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 1.000.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 1.000.00

2493.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 1.000.00

2503.3.90.30.00 Material de Consumo 3.000.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 3.000.00

2513.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 3.000.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 3.000.00

2523.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 100.000.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 100.000.00

10.302.1003.2054 TRASNSFERENCIA A CONSORCIOS P⁄BLICOS 251.000.00

2533.3.93.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 251.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 250.000.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 1.000.00

10.302.1003.2127 MANUT. DA CLINICA DE ESPECIALIDADES 71.000.00

5783.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 11.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 10.000.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 1.000.00

5793.3.90.30.00 Material de Consumo 25.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 20.000.00
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1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 5.000.00

5803.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 25.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 20.000.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 5.000.00

5814.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 10.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1.12.00 ServiÁos de Sa˙ de 5.000.00

10.303 Suporte Profilatico e Terapeutico 257.000.00

10.303.1002 PROGRAMA DE ATENDIMENTO A SAUDE 257.000.00

10.303.1002.2055 FARMACIA BASICA/DIST. MEDICAMENTOS 257.000.00

2543.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 49.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 48.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

2553.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 48.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 40.000.00

1.51.00 Transf. Rec.SUS p/ Assist. FarmacÍ utica 7.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

2563.3.30.41.00 ContribuiÁıes 25.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 25.000.00

2573.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 135.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 130.000.00

1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ AtenÁ„o B" sica 1.000.00

1.51.00 Transf. Rec.SUS p/ Assist. FarmacÍ utica 3.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

10.304 Vigilancia Sanitaria 177.000.00

10.304.1004 VIGILANCIA EM SAUDE 177.000.00

10.304.1004.1029 CONST/APARELHAMENTO VIGIL¬NCIA SANIT¡RIA 8.000.00

2584.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 2.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 1.000.00

2594.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 6.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 5.000.00

10.304.1004.2056 ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA 169.000.00

2603.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 16.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 15.000.00

2613.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 55.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 55.000.00

2623.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 12.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 12.000.00

2633.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

2643.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 2.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00
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1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 1.000.00

2653.3.90.30.00 Material de Consumo 13.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 3.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 10.000.00

2663.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 2.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 1.000.00

2673.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 7.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 2.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 5.000.00

2683.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 1.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 1.000.00

2694.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 50.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 25.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 25.000.00

5863.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 10.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 5.000.00

10.305 Vigilancia Epidemiologica 1.100.500.00

10.305.1004 VIGILANCIA EM SAUDE 1.100.500.00

10.305.1004.1030 CONSTRUCAO/APARELHAMENTO VIGILANCIA EPID 27.000.00

2704.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 2.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 1.000.00

2714.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 25.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 20.000.00

10.305.1004.2057 ACOES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 1.073.500.00

2723.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 267.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 260.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 6.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

2733.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 177.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 170.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 6.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

2743.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 106.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 95.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 10.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.000.00

2753.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 7.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 7.000.00

2763.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 4.500.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 2.000.00
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1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 1.500.00

2773.3.90.30.00 Material de Consumo 120.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 30.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 85.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 5.000.00

2783.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 65.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 10.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 50.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 5.000.00

2793.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 305.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 240.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 10.000.00

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de Sa˙ de 55.000.00

2803.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 1.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 1.000.00

2814.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 11.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 1.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 10.000.00

5873.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 10.000.00

1.02.00 Recursos PrÛprios - Sa˙ de   mÌnimo 15% 5.000.00

1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigil‚ncia Sa˙ de 5.000.00

02.07 SECRETARIA DE EDUCACAO/FUNDEB 10.578.450.00

02.07.01 SECRETARIA DE EDUCACAO 6.134.700.00

12 Educacao 6.134.700.00

12.122 Administracao Geral 213.200.00

12.122.1202 GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 213.200.00

12.122.1202.1031 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 10.000.00

2824.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 10.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 10.000.00

12.122.1202.2058 MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA 203.200.00

2833.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 15.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 15.000.00

2843.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 40.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 40.000.00

2853.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 5.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 5.000.00

2863.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 5.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 5.000.00

2873.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 3.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 3.000.00

2883.3.90.30.00 Material de Consumo 60.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 60.000.00

2893.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 20.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 20.000.00

2903.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 50.000.00
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1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 50.000.00

5893.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 5.200.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 5.200.00

12.306 Alimentacao e Nutricao 432.000.00

12.306.1204 ALIMENTACAO ESCOLAR 432.000.00

12.306.1204.2059 MANUT. ATIVIDADES MERENDA ESCOLAR 432.000.00

2923.3.90.30.00 Material de Consumo 430.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 285.000.00

1.44.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PNAE 145.000.00

2933.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

2943.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

12.361 Ensino Fundamental 4.088.500.00

12.361.1202 GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 4.088.500.00

12.361.1202.1033 CONST./AMP/REF. UNIDADE ESCOLAR/APARELHA 1.470.000.00

2954.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 1.440.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 40.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.400.000.00

2964.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 30.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 10.000.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 20.000.00

12.361.1202.1035 VEICULOS P/ TRANSPORTE ESCOLAR 110.000.00

2974.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 110.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 25.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 35.000.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 50.000.00

12.361.1202.2023 DESPESA COM AGUA/ESGOTO/LUZ/TELEFONE 30.000.00

2983.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 30.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 30.000.00

12.361.1202.2060 CAPACITACAO DE SERVIDORES 9.000.00

2993.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 2.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 2.000.00

3003.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 1.000.00

3013.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 1.000.00

3023.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 5.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 5.000.00

12.361.1202.2061 CONTRIB PREVIDENCIARIA/AUTONOMOS 2.000.00

3033.3.90.47.00 ObrigaÁıes Tribut" rias e Contributivas 2.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 2.000.00

12.361.1202.2062 MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO 50.000.00

3043.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 50.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 50.000.00
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12.361.1202.2063 MANUT.ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL 1.390.000.00

3053.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 40.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 40.000.00

3063.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 970.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 970.000.00

3073.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 280.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 280.000.00

3083.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 15.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 15.000.00

3093.1.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

3103.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 1.000.00

3113.3.90.30.00 Material de Consumo 40.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 40.000.00

3123.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 5.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 5.000.00

3133.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 5.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 5.000.00

3143.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 25.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 25.000.00

3153.3.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

5903.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 5.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 5.000.00

12.361.1202.2064 MANUTENCAO ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR 382.500.00

3163.3.90.30.00 Material de Consumo 240.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 240.000.00

3173.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 2.500.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 2.500.00

3183.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 140.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 140.000.00

12.361.1202.2065 MANUTENCAO CONVENIOS DIVERSOS 174.000.00

3193.3.50.41.00 ContribuiÁıes 6.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.000.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 5.000.00

3203.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 5.000.00

3213.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 1.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.000.00

3223.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.000.00

3233.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 160.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 160.000.00

3243.3.90.93.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes 1.000.00
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1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.000.00

12.361.1202.2066 MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 45.000.00

3253.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000.00

1.45.00 Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE 20.000.00

3263.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.45.00 Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE 1.000.00

3273.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 24.000.00

1.45.00 Transf.Recursos FNDE Referentes ao PNATE 24.000.00

12.361.1202.2067 SERVI«OS EDUCACIONAIS RECURSOS QESE 400.000.00

3283.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000.00

1.47.00 TransferÍ ncia do Sal" rio - EducaÁ„o 100.000.00

3293.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 5.000.00

1.47.00 TransferÍ ncia do Sal" rio - EducaÁ„o 5.000.00

3303.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 255.000.00

1.47.00 TransferÍ ncia do Sal" rio - EducaÁ„o 255.000.00

3314.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 40.000.00

1.47.00 TransferÍ ncia do Sal" rio - EducaÁ„o 40.000.00

12.361.1202.2068 MANUTENCAO CONVENIO FNDE/PDDE 5.000.00

3323.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000.00

1.43.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PDDE 2.000.00

3333.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.43.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PDDE 1.000.00

3343.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.43.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PDDE 1.000.00

3354.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 1.000.00

1.43.00 Transf. Recursos FNDE Referentes ao PDDE 1.000.00

12.361.1202.2069 MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR PNTE 21.000.00

3363.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 10.000.00

3373.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 1.000.00

3383.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 10.000.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 10.000.00

12.364 Ensino Superior 490.000.00

12.364.1206 APOIO AO ENSINO SUPERIOR/TECNICO 490.000.00

12.364.1206.1036 AQUIS. DE ONIBUS P/ TRANSP.UNIVERSITARIO 230.000.00

3394.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 230.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 80.000.00

1.92.00 AlienaÁ„o de Bens 145.000.00

12.364.1206.2071 MANUT. ATIV. ENSINO SUPERIOR 260.000.00

3403.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 28.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 28.000.00

3413.3.90.18.00 AuxÌlio Financeiro a Estudantes 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00
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3423.3.90.30.00 Material de Consumo 150.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 150.000.00

3433.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

3443.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 80.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 80.000.00

12.365 Educacao Infantil 866.000.00

12.365.1201 GESTAO DO ENSINO INFANTIL 866.000.00

12.365.1201.1037 CONSTR.ESCOLA ENS.INFANTIL/APARELHAMENTO 28.000.00

3454.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 2.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 1.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.000.00

3464.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 26.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 5.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.000.00

1.46.00 Outras TransferÍ ncias Recursos do FNDE 20.000.00

12.365.1201.1073 CONSTRUCAO UNIDADE PRO INFANCIA 1.000.00

3474.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 1.000.00

1.22.00 Transf. ConvÍ nios Vinculados ‡ EducaÁ„o 1.000.00

12.365.1201.2023 DESPESA COM AGUA/ESGOTO/LUZ/TELEFONE 50.000.00

3483.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 50.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 50.000.00

12.365.1201.2072 MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL 787.000.00

3493.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 200.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 200.000.00

3503.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 350.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 350.000.00

3513.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 100.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 100.000.00

3523.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 10.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 10.000.00

3533.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 1.000.00

3543.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 50.000.00

3553.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 10.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 10.000.00

3563.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 30.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 30.000.00

3573.3.90.92.00 Despesas de ExercÌcios Anteriores 1.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 1.000.00

5913.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 10.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 10.000.00

7193.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 25.000.00

1.01.00 Recursos PrÛprios - EducaÁ„o  mÌnimo 25% 25.000.00
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12.367 Educacao Especial 45.000.00

12.367.1203 ENSINO ESPECIAL/SUPL/PROF/UNIVERS 45.000.00

12.367.1203.2074 SUBVENCAO APAE 45.000.00

3583.3.50.43.00 SubvenÁıes Sociais 45.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 45.000.00

02.07.02 FUNDEB 4.443.750.00

12 Educacao 4.443.750.00

12.361 Ensino Fundamental 3.442.750.00

12.361.1202 GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 3.442.750.00

12.361.1202.1038 CONST/APARELHAMENTO UNIDADES EDUCA«√O 185.000.00

3594.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 150.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 150.000.00

3604.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 35.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 35.000.00

12.361.1202.1039 AQUISI«√O DE VEICULOS 1.000.00

3614.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 1.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 1.000.00

12.361.1202.2075 REMUN. PROFISSIONAIS MAGISTERIO 2.269.750.00

3623.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 275.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 275.000.00

3633.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 1.590.350.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 1.590.350.00

3643.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 379.400.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 379.400.00

3653.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 5.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 5.000.00

5923.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 20.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 20.000.00

12.361.1202.2076 MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL 431.000.00

3663.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 5.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 5.000.00

3673.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 202.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 202.000.00

3683.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 55.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 55.000.00

3693.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 2.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 2.000.00

3703.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 1.000.00

3713.3.90.30.00 Material de Consumo 60.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 60.000.00

3723.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 1.000.00

3733.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 100.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 100.000.00
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5933.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 5.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 5.000.00

12.361.1202.2077 MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO 40.000.00

3743.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 40.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 40.000.00

12.361.1202.2078 MANUT. ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR 516.000.00

3753.3.90.30.00 Material de Consumo 65.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 65.000.00

3763.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 1.000.00

3773.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 450.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 450.000.00

12.365 Educacao Infantil 900.000.00

12.365.1201 GESTAO DO ENSINO INFANTIL 900.000.00

12.365.1201.1040 CONST/APARELHAMENTO UNIDADES EDUCA«√O 30.000.00

3784.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 10.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 10.000.00

3794.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 20.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 20.000.00

12.365.1201.2079 REM. PROFISSIONAIS MAGISTERIO - INFANTIL 740.000.00

3803.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 50.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 50.000.00

3813.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 540.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 540.000.00

3823.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 140.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 140.000.00

3833.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 5.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 5.000.00

5943.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 5.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 5.000.00

12.365.1201.2080 MANUTENCAO ATIVID. ENS. INFANTIL- FUNDEB 130.000.00

3843.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 30.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 30.000.00

3853.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 30.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 30.000.00

3863.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 18.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 18.000.00

3873.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 5.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 5.000.00

3883.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 1.000.00

3893.3.90.30.00 Material de Consumo 25.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 25.000.00

3903.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 1.000.00
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3913.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 15.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 15.000.00

5953.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 5.000.00

1.19.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o Outras Desp.40% 5.000.00

12.366 Educacao de Jovens e Adultos 101.000.00

12.366.1203 ENSINO ESPECIAL/SUPL/PROF/UNIVERS 101.000.00

12.366.1203.2081 MANUT. PROG. JOVENS E ADULTOS/EJA 101.000.00

3923.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 1.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 1.000.00

3933.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 75.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 75.000.00

3943.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 18.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 18.000.00

3953.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 1.000.00

5963.1.90.94.00 IndenizaÁıes e RestituiÁıes Trabalhistas 5.000.00

1.18.00 Transf. FUNDEB AplicaÁ„o RemuneraÁ„o 60% 5.000.00

02.08 SECRETARIA MUNIC DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1.579.600.00

02.08.01 SECRETARIA MUNIC.DESENVOLVIMENTO SOCIAL 646.000.00

08 Assistencia Social 411.000.00

08.122 Administracao Geral 137.000.00

08.122.0801 GESTAO POLITICA ASSISTENCIA SOCIAL 137.000.00

08.122.0801.2082 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 122.000.00

3963.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 8.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 8.000.00

3973.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 95.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 95.000.00

3983.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

3993.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

4003.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

4013.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

4023.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

4033.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

08.122.0801.2083 APARELHAMENTO DA SECRETARIA 15.000.00

4044.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

08.244 Assistencia Comunitaria 274.000.00

08.244.0803 PROGRAMA CONCESSAO BENEFICIOS EVENTUAIS 78.000.00
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08.244.0803.2094 ATIVIDADES CRAS VOLANTE 78.000.00

5983.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 1.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

5993.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 5.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 5.000.00

6003.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 500.00

6013.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 500.00

6023.3.90.30.00 Material de Consumo 17.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 15.000.00

6033.3.90.35.00 ServiÁos de Consultoria 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

6043.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 40.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 35.000.00

6053.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 5.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 3.500.00

6064.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 5.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 3.500.00

08.244.0804 PROGRAMA ANTEND.COMUNITARIO URBANO/RURAL 196.000.00

08.244.0804.1048 APARELHAMENTO ASSISTENCIA SOCIAL 2.000.00

6074.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

08.244.0804.2095 AMPARO A DESV. ITINERANTES/FAM. CARENTES 7.000.00

6083.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6093.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6103.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

08.244.0804.2096 MANUTEN«√O ATIVIDADES ASSISTENCIA SOCIAL 118.000.00

6113.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 20.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.000.00

6123.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

6133.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 12.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.00
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6143.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6153.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6163.3.90.30.00 Material de Consumo 40.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.00

6173.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6183.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6194.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

08.244.0804.2097 APOIO ENTIDADES CIVIS CAR. ASSISTENCIAL 12.000.00

6203.3.50.43.00 SubvenÁıes Sociais 12.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.00

08.244.0804.2100 SubvenÁ„o ABAPROV 12.000.00

6213.3.50.43.00 SubvenÁıes Sociais 12.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.00

08.244.0804.2101 SubvenÁ„o Ent. Reconhecidas p/Leis 5.000.00

6223.3.50.43.00 SubvenÁıes Sociais 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

08.244.0804.2117 AUXILIO FINANCEIRO A FASEVP 40.000.00

6233.3.50.42.00 AuxÌlios 40.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.00

16 Habitacao 235.000.00

16.482 Habitacao Urbana 235.000.00

16.482.1601 HABITACOES URBANAS E RURAIS 235.000.00

16.482.1601.1049 CONSTRU«√O DE CASAS POPULARES 155.000.00

6244.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 155.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.00

1.42.00 Transf. Conv. Vinc. ‡ AssistÍ ncia Social 105.000.00

16.482.1601.2102 MELHORIA COND.HABITACIONAIS FAM.CARENTES 80.000.00

6253.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 50.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.00

6263.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6273.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 933.600.00

08 Assistencia Social 933.600.00

08.241 Assistencia ao Idoso 90.000.00

08.241.0802 AMPARO ASSISTENCIAL 90.000.00

08.241.0802.2084 MANUTEN«√O PROGRAMA APOIO TERCEIRA IDADE 26.000.00

4053.3.90.30.00 Material de Consumo 7.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 7.000.00
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4063.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 7.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 7.000.00

4073.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

4083.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 7.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 7.000.00

08.241.0802.2120 MANUT. ATIV. CENTRO  CONVIVENCIA IDOSO 64.000.00

4093.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 30.000.00

4103.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 4.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 4.000.00

4113.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

4124.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

4134.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

08.243 Assist. a Crianca e ao Adolescente 234.000.00

08.243.0801 GESTAO POLITICA ASSISTENCIA SOCIAL 234.000.00

08.243.0801.1042 APARELHAMENTO CONSELHO TUTELAR 55.000.00

4144.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 55.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.42.00 Transf. Conv. Vinc. ‡ AssistÍ ncia Social 50.000.00

08.243.0801.2085 MANUTEN«√O ATIVIDADES CONSELHO TUTELAR 125.000.00

4153.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 90.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 90.000.00

4163.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

4173.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

4183.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

4193.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

4203.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 6.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 6.000.00

4213.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

08.243.0801.2086 MANUTENCAO DA CASA DE APOIO AO MENOR 54.000.00

4223.3.90.30.00 Material de Consumo 45.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 45.000.00

4233.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

4243.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00
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4253.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

4264.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

08.244 Assistencia Comunitaria 609.600.00

08.244.0801 GESTAO POLITICA ASSISTENCIA SOCIAL 64.500.00

08.244.0801.1043 EQUIPAMENTOS BANDA MUSICAL/FANFARRA 6.000.00

4274.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 6.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

08.244.0801.2087 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 7.000.00

4283.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

4293.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

4303.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

4313.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

4324.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

08.244.0801.2088 CAPACITA«√O CONSELHO ASSISTENCIA SOCIAL 7.500.00

4333.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

4343.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

4353.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

4363.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

08.244.0801.2089 GEST√O DA ASSISTENCIA SOCIAL 44.000.00

4373.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 1.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

4383.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00
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4393.3.90.30.00 Material de Consumo 7.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 7.000.00

4403.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 15.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 15.000.00

4413.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 7.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 5.000.00

4424.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 11.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 10.000.00

08.244.0802 AMPARO ASSISTENCIAL 10.600.00

08.244.0802.2090 CAPACITA«√O DE SERVIDORES 10.600.00

4433.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 4.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

4443.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 500.00

4453.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 600.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 100.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 500.00

4463.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 4.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

08.244.0803 PROGRAMA CONCESSAO BENEFICIOS EVENTUAIS 534.500.00

08.244.0803.1044 EQUIPAMENTOS IGDBF 16.000.00

4474.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 16.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 15.000.00

08.244.0803.1045 EQUIPAMENTOS PROG.INT. FAMILIA - PAIF 11.000.00

4484.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 11.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 10.000.00

08.244.0803.2091 MANUTEN«√O DAS ATIVIDADES DO IGDBF 84.500.00

4493.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 3.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.500.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 2.000.00

4503.3.90.30.00 Material de Consumo 70.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 65.000.00

4513.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 8.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 5.000.00

Memory Inform" tica Ltda  -  Belo Horizonte - MG  -  (0XX)  (31) 2126-6388  -  memory@memory.com.br

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA9261



MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 33

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:41

C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

4523.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 2.000.00

08.244.0803.2092 PROGRAMA ATEN«√O INT. FAMILIA - PAIF 276.000.00

4533.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 17.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 5.000.00

4543.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 117.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 112.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 5.000.00

4553.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 30.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 5.000.00

4563.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 5.000.00

4573.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 1.000.00

4583.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 25.000.00

4593.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 60.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 45.000.00

4603.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social -FNAS 8.000.00

08.244.0803.2093 PISO MINEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL 147.000.00

4613.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-FEAS 3.000.00

4623.3.90.30.00 Material de Consumo 26.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-FEAS 25.000.00

4633.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-FEAS 5.000.00

4643.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 66.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 16.000.00

1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-FEAS 50.000.00

4653.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 26.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-FEAS 25.000.00

4664.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 14.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 34

OR«AMENTO
2017

19 out 2016 18:41

C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social-FEAS 12.000.00

02.09 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE 1.121.000.00

02.09.01 SECRETARIA DE CULTURA, LAZER E ESPORTE 1.121.000.00

13 Cultura 200.000.00

13.122 Administracao Geral 115.000.00

13.122.1301 APOIO CULTURA/ARTES/PATRIMONIO HIST 115.000.00

13.122.1301.2103 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 115.000.00

6283.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6293.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 60.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 60.000.00

6303.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 12.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.00

6313.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6323.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6333.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

6343.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6353.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 12.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 12.000.00

6363.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

6374.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

13.392 Difusao Cultural 85.000.00

13.392.1301 APOIO CULTURA/ARTES/PATRIMONIO HIST 85.000.00

13.392.1301.1043 EQUIPAMENTOS BANDA MUSICAL/FANFARRA 5.000.00

6384.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

13.392.1301.1050 AQUISI«√O ACERVO BIBLIOTECARIO/EQUIPAMEN 5.000.00

6394.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

13.392.1301.2105 PROMO«√O/PATROCINIO ATIVIDADES CULTURAIS 25.000.00

6403.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6413.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6423.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

6433.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 35
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C”DIGO DA DESPESA FICHA ESPECIFICA«√O DA DESPESA AUTORIZADOF.RECURSO

6443.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

6453.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

13.392.1301.2106 MANUTEN«√O ATIVIDADES BIBLIOTECA PUBLICA 29.000.00

6463.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6473.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

6483.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6493.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6503.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6513.3.90.30.00 Material de Consumo 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

6523.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6533.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

13.392.1301.2107 MANUTEN«√O BANDA MUNICIPAL/FANFARRA 21.000.00

6543.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6553.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6563.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6573.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6583.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

27 Desporto e Lazer 921.000.00

27.812 Desporto Comunitario 900.000.00

27.812.2701 GESTAO DESPORTOS/LAZER/CULTURA 900.000.00

27.812.2701.1052 CONST.GINASIO/QUADRA ESP/ALAMB.CAMPO FUT 100.000.00

6594.4.90.51.00 Obras e InstalaÁıes 100.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.00

1.24.00 Transf. Conv.N„o Rel.Educ.Sa˙ de A.Social 50.000.00

27.812.2701.1054 AQUISI«√O DE VEICULOS 50.000.00

6604.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 50.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 50.000.00

27.812.2701.2108 APOIO AO DESENVOLV. DO DESPORTO E LAZER 120.000.00

6613.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
FOLHA: 36
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6623.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 22.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 22.000.00

6633.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

6643.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6653.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

6663.3.90.30.00 Material de Consumo 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

6673.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

6683.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 20.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.000.00

6693.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 20.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 20.000.00

6703.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 7.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 7.000.00

6714.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 4.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 4.000.00

27.812.2701.2111 COMEM.DAS FESTV.DO ANIVERSARIO DA CIDADE 630.000.00

6723.3.90.30.00 Material de Consumo 40.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 40.000.00

6733.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 15.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 15.000.00

6743.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 25.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 25.000.00

6753.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 550.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 550.000.00

27.813 Lazer 21.000.00

27.813.2701 GESTAO DESPORTOS/LAZER/CULTURA 21.000.00

27.813.2701.2112 PROMO«√O/PATROCINIO ATIV. RECREATIVAS 21.000.00

6763.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 10.000.00

6773.3.90.31.00 PremiaÁ„o Cult.,ArtÌst.,CientÌf.Desport. 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6783.3.90.32.00 Material, Bem ou ServiÁo p/Dist.Gratuita 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6793.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 8.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 8.000.00

6803.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

02.11 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO ECON‘MICO 183.500.00

02.11.01 SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO ECON‘MICO 183.500.00

04 Administracao 121.000.00
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04.122 Administracao Geral 121.000.00

04.122.0402 ADMINISTRACAO GERAL 121.000.00

04.122.0402.2113 MANUTEN«√O DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 121.000.00

6823.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6833.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 82.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 82.000.00

6843.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 22.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 22.000.00

6853.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

6863.3.90.14.00 Di" rias - Pessoal Civil 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

6873.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6883.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

6893.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6904.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

18 Gestao Ambiental 19.500.00

18.542 Controle Ambiental 19.500.00

18.542.1801 PROTECAO MEIO AMBIENTE E ECOSSISTEMA 19.500.00

18.542.1801.2114 MANUT.ATIV.PROTE«√O AO MEIO AMBIENTE 19.500.00

6913.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

6923.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 4.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 4.000.00

6933.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 2.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.500.00

6943.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6953.3.90.30.00 Material de Consumo 4.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 4.000.00

6963.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6973.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

6984.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

20 Agricultura 43.000.00

20.605 Abastecimento 20.500.00

20.605.2003 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 20.500.00

20.605.2003.2115 MANUT.ATIV.APOIO DESENV.AGROPECU¡RIO 20.500.00
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
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6993.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 4.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 4.000.00

7003.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

7013.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 3.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.000.00

7023.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

7033.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

7043.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

7053.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

7064.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 3.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.500.00

20.691 Promocao Comercial 22.500.00

20.691.2201 GESTAO DESENVOL.ECONOMICO 22.500.00

20.691.2201.2116 MANUT.ATIV.FOMENTO A INDUST. E COM…RCIO 22.500.00

7073.1.90.04.00 ContrataÁ„o por Tempo Determinado 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

7083.1.90.11.00 Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 5.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 5.000.00

7093.1.90.13.00 ObrigaÁıes Patronais 2.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.500.00

7103.1.90.16.00 Outras Despesas Vari" veis -Pessoal Civil 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

7113.3.90.30.00 Material de Consumo 2.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.500.00

7123.3.90.36.00 Outros ServiÁos Terceiros- Pessoa FÌsica 1.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 1.000.00

7133.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa JurÌdica 2.000.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 2.000.00

7144.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 3.500.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 3.500.00

02.12 RESERVA DE CONTINGENCIA 35.950.00

02.12.01 RESERVA DE CONTINGENCIA 35.950.00

99 Reserva de Contingencia 35.950.00

99.999 Reserva de Contingencia 35.950.00

99.999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 35.950.00

99.999.9999.9001 RESERVA DE CONTINGENCIA 35.950.00

7159.9.99.99.00 Reserva ContingÍ ncia ou Reserva do RPPS 35.950.00

1.00.00 Recursos Ordin" rios 35.950.00

36.411.815.53TOTAL OR«AMENT¡RIO:
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MUNICÕPIO: BRASILANDIA DE MINAS
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA FIXADA
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36.411.815.53TOTAL GERAL:
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Processo n.º: 1.046.873 
Natureza: Prestação de Contas do Executivo Municipal 
Órgão: Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas 
Responsável: Marden Júnior Teles Pereira da Costa (Prefeito 

Municipal) 
Exercício: 2017 
 
 
 
 

 À Secretaria da Primeira Câmara,  

 

  Cite-se o Prefeito Marden Júnior Teles Pereira da Costa, do 

Município de Brasilândia de Minas, no exercício de 2017, para, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, apresentar defesa e documentos que 

julgar pertinentes acerca dos fatos apontados no “Relatório de 

Conclusão PCA”, peça n.º 03 dos autos, com 34 páginas, sob pena de 

revelia.  

  Informe-se que somente serão aceitas manifestações de 

defesa subscritas pela parte ou por procurador devidamente habilitado 

nos autos. 

Havendo manifestação, encaminhem-se os autos ao órgão 

técnico para exame conclusivo e, em seguida, ao Ministério Público 

junto ao Tribunal. 

Decorrido in albis o prazo, dê-se vista diretamente ao Órgão 

Ministerial. 

 

Tribunal de Contas, em 22/02/19. 

 
 
 
 
 
 
 

HAMILTON COELHO 
Relator 

 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 1811934



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Primeira Câmara 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As intimações referentes a este processo serão realizadas por meio de publicação no Diário Oficial de Contas, salvo 
disposição expressa do Relator, nos termos do disposto no art. 166, §3º da Res. 12/2008 e art. 26, §2º da Res. 
10/2010. 

Acesse: doc.tce.mg.gov.br 
Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo – www.tce.mg.gov.br 

Secretaria da 1ª Câmara – Av. Raja Gabaglia, 1315 – Luxemburgo – 30380-435 – BH/MG – (31)3348-2111 

 

Ofício n. 2512/2019 - SEC/1ª Câmara 
 

 

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2019. 

 

Senhor Prefeito, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que o Conselheiro Substituto Hamilton 

Coelho, Relator do processo autuado sob o n. 1046873 – Prestação de Contas do Município 

de Brasilândia de Minas, em despacho disponibilizado em 22/02/2019 (peça n. 12), 

determinou a vossa citação para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente 

defesa e documentos sobre os fatos apontados no Relatório de Conclusão PCA 

disponibilizado em 22/02/2019 (peça n. 3), sob pena de revelia. 

Informo-lhe que o relatório técnico e demais documentos que serviram 

de parâmetro para análise das contas podem ser acessados no E-TCE, serviço disponível no 

Portal TCEMG, dentro de Secretaria Virtual, no endereço www.tce.mg.gov.br. 

Esclareço que, conforme estabelece a Resolução n. 16/2017, nas 

Prestações de Contas do Executivo Municipal referentes ao exercício de 2017 e seguintes, 

o Tribunal não receberá documentos físicos enviados pelo Correio ou apresentados 

presencialmente no Protocolo e somente serão aceitas manifestações de defesa 

encaminhadas ao Tribunal por meio do E-TCE e assinadas digitalmente por V. Exa. ou por 

procurador regularmente constituído. 

Cientifico-lhe, por fim, que, caso seja necessária a alteração de dados nas 

remessas enviadas via Sicom, V. Exa. poderá adotar os procedimentos de substituição de 

remessas disponíveis no Portal do SICOM, nos termos da Instrução Normativa n. 04/2017, 

utilizando-se do Passo a Passo Para Autorizar Substituta da PCA (aba “Orientações”). As 

substituições somente poderão ser realizadas a partir da juntada do Aviso de Recebimento 

(A.R.) deste oficio aos autos, o que pode ser acompanhado por meio do E-TCE, no menu 

“Comunicados”, selecionando a opção “Ver Ofício(s)”. 

 

Respeitosamente, 

 

Robson Eugênio Pires 

Diretor 
(assinado digitalmente) 

 

Exmo. Sr. 

Marden Júnior Teles Pereira da Costa 

Prefeito do Município de Brasilândia de Minas, exercício de 2017 

acp 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 1815876



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 Superintendência de Controle Externo

 Diretoria de Controle Externo de Municípios

Nº do Processo:

Exercício: 2017Município:

1046873

Brasilândia de Minas

Introdução a análise de defesa eletrônica

 Tratam os autos da prestação de contas de responsabilidade do Sr. Mardem Junior Teles Pereira
Costa, prefeito do Município de Brasilândia de Minas, relativa ao exercício de 2017, que retornam
a esta Coordenadoria para manifestação acerca da defesa apresentada por meio do Sistema de
Gestão e Administração de Processos - SGAP (peças nº 15/16), após abertura de vista
determinada pelo Exmo. Sr. Relator (peça nº 12).

Considerando a defesa apresentada acerca da irregularidade apontada na análise inicial
(Relatório de Conclusão da Análise - peça nº 3) efetuou-se o presente reexame.

Após análise, verificou-se que não foi sanada a irregularidade inicialmente apontada, referentes
a :

- Foram abertos créditos suplementares e especiais no valor de R$ 29.780,82 sem recursos
disponíveis, contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c parágrafo único do artigo
8º da LC 101/2000.

O Defendente apresentou decretos de abertura de créditos divergentes daqueles que foram
encaminhados para a Análise Inicial. Assim, os decretos enviados inicialmente ao Sicom foram
considerados como base de referência para comparação com os dados constantes na Prestação
de Contas e na defesa apresentada. Dessa forma as irregularidades não foram devidamente
justificadas.

Ante o exposto, conclui-se pela emissão de parecer pela rejeição das contas de responsabilidade
do Sr. Mardem Junior Teles Pereira Costa, prefeito do Brasilândia de Minas, exercício de 2017, na
forma do inciso III do artigo 45 da Lei Complementar nº 102/2008 - Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais.

Ressalta-se que os demais itens da execução orçamentária, financeira e patrimonial poderão
ensejar outras ações de controle deste Tribunal de Contas.

À Consideração Superior,

CACGM/DCEM em 10/072019

___________________________
_ _ _ _Stela Maris Pimenta Ribeiro
Analista de Controle Externo
TC- 1697-4

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA15567



Nº do Processo:

Exercício: 2017Município:

1046873

Brasilândia de Minas

Introdução a análise de defesa eletrônica

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA15567



Considerando a competência prevista no art. 31 da Constituição da República de 1988, no art.180 da
Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989 e no inciso II do art. 3º da Lei Complementar Estadual
nº 102/2008, procedeu-se à análise das contas anuais prestadas nos termos da Instrução Normativa
04/2017.

Prefeito(s)

Nome Periodo CPF Endereço Identidade Email Telefone

MARDEN
JUNIOR TELES
PEREIRA DA
COSTA

01/01/17 até
31/12/17 533.201.156-34

MILTON MAGRE
DE
MENEZES,CEN
TRO - 38.779-
000

M-3.734.65 -
SSP

mardenjr@brasil
andiademinas.m
g.gov.br

(0038)3562-2100

Responsáveis pela Contabilidade

Nome Periodo CPF Endereço CRC Email Telefone

CLEIDE
SOARES
PEREIRA

01/01/17 até
31/12/17 010.110.996-24

LINDORIFO
BATISTA,CENT
RO - 38.779-000

75.820 cleide.cavalcanti
@bol.com.br (0038)8827-0570

Responsáveis pelo Controle Interno

Nome Periodo CPF Endereço Identidade Email Telefone

ANTONIO JOSE
ALVES ZICA

01/01/17 até
31/12/17 385.876.101-04

JOAO
ALVES,CENTRO
- 38.779-000

987760 -
SSP/DF

assessoria@bras
ilandiademinas.m
g.gov.br

(0038)3562-2293

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 Superintendência de Controle Externo
   Diretoria de Controle Externo de Municípios

Município: Brasilândia de Minas Exercício: 2017
Nº do Processo: 1046873
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A Lei Orçamentária Anual referente ao exercício de 2017 foi aprovada sob o nº  501

Receita Prevista e Despesa Fixada: 36.411.815,53

2.1 - Créditos Suplementares (artigo 42 da Lei 4320/64)

Descrição Nº da Lei Data da Lei Percentual
Autorizado

Valor
Autorizado
por Lei (A)

Valor
Aberto por

Decretos (B)

Valor sem
Autorização

(B-A)

Lei
Orçamentária
Anual

501 14/12/2016 28,00 10.195.308,35 6.648.931,10

Total
autorizado na
LOA

10.195.308,35 6.648.931,10 0,00

Outras Leis autorizativas para Abertura de Créditos Suplementares

Créditos
Suplementares
Irregulares

0,00

Créditos Suplementares Abertos por Origem

Descrição Valor

Créditos Suplementares Abertos por Anulação de Dotações 6.442.959,42

Créditos Suplementares Abertos por Excesso de Arrecadação 0,00

Créditos Suplementares Abertos por Operação de crédito 0,00

Créditos Suplementares Abertos por Superávit Financeiro 205.971,68

Créditos Suplementares Abertos por Reserva de Contingência /
Reserva do RPPS 0,00

Créditos Suplementares Abertos por Recursos sem Despesas
Correspondentes 0,00

Total Aberto por Origem 6.648.931,10

Conclusão do Item:

Item Regular:

Não foram abertos créditos suplementares sem cobertura legal, obedecendo ao disposto no artigo 42 da Lei

4320/64.

2.2 - Créditos Especiais (artigo 42 da Lei 4320/64)

Nº da Lei Data Valor Autorizado
(A)

Valor Aberto por
Decretos (B)

Valor sem
Autorização (B-

A)

510 19/05/2017 190.000,00 70.000,00 0,00

Créditos
Especiais
Irregulares

0,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 Superintendência de Controle Externo
   Diretoria de Controle Externo de Municípios

Município: Brasilândia de Minas Exercício: 2017
Nº do Processo: 1046873

2 - Créditos Orçamentários e Adicionais

Página 2

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. PCA15567



Créditos Especiais Abertos por Origem

Descrição Valor

Créditos Especiais Abertos por Anulação de Dotações 70.000,00

Créditos Especiais Abertos por Excesso de Arrecadação 0,00

Créditos Especiais Abertos por Operação de crédito 0,00

Créditos Especiais Abertos por Superávit Financeiro 0,00

Créditos Especiais Abertos por Reserva de Contingência /
Reserva do RPPS 0,00

Créditos Especiais Abertos por Recursos sem Despesas
Correspondentes 0,00

Total Aberto por Origem 70.000,00

Conclusão do Item:

Item Regular:

Não foram abertos créditos especiais sem cobertura legal, obedecendo ao disposto no artigo 42 da Lei 4320/64.
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2.3 - Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponíveis e sua Execução

2.3.1 - Excesso de Arrecadação / Operação de Crédito (artigo 43 da Lei 4320/64 c/c § único do art. 8°, LRF)

Fonte de
Recurso

Excesso de
Arrecadaçã
o (excluídos
os Créditos
Extraordinár

ios) (A)

Créditos
Abertos (B)

Créditos
Adicionais

Abertos
sem

Recursos
(C=B-A)

Despesa
Atualizada
(Orçada +

Acrescimos
- Reduções)

(D)

Despesa
Empenhada

(E)

Saldo a
Empenhar

(F=D-E)

Despesa
Empenhada

sem
Recursos
(G=C-F)

118 -
Transferências
do FUNDEB
para Aplicação
na
Remuneração
dos
Profissionais
do Magistério
em Efetivo
Exercício na
Educação
Básica

143.268,09 0,00 0,00 4.166.383,88 4.166.383,88 0,00 0,00

119 -
Transferências
do FUNDEB
para Aplicação
em Outras
Despesas da
Educação
Básica

52.402,65 0,00 0,00 490.511,27 490.510,64 0,63 0,00

144 -
Transferências
de Recursos
do FNDE
Referentes ao
Programa
Nacional de
Alimentação
Escolar
(PNAE)

18.856,23 0,00 0,00 145.000,00 121.405,96 23.594,04 0,00

145 -
Transferências
de Recursos
do FNDE
Referentes ao
Programa
Nacional de
Apoio ao
Transporte
Escolar
(PNATE)

6.020,97 0,00 0,00 45.000,00 37.039,83 7.960,17 0,00

146 - Outras
Transferências
de Recursos
do FNDE

729.889,54 0,00 0,00 506.858,67 473.025,46 33.833,21 0,00

151 -
Transferências
de Recursos
do SUS para
Assistência
Farmacêutica

19.626,77 0,00 0,00 56.144,32 46.182,12 9.962,20 0,00
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2.3 - Créditos Adicionais Abertos sem Recursos Disponíveis e sua Execução

2.3.1 - Excesso de Arrecadação / Operação de Crédito (artigo 43 da Lei 4320/64 c/c § único do art. 8°, LRF)

Fonte de
Recurso

Excesso de
Arrecadaçã
o (excluídos
os Créditos
Extraordinár

ios) (A)

Créditos
Abertos (B)

Créditos
Adicionais

Abertos
sem

Recursos
(C=B-A)

Despesa
Atualizada
(Orçada +

Acrescimos
- Reduções)

(D)

Despesa
Empenhada

(E)

Saldo a
Empenhar

(F=D-E)

Despesa
Empenhada

sem
Recursos
(G=C-F)

155 -
Transferências
de Recursos
do Fundo
Estadual de
Saúde

77.101,30 0,00 0,00 263.500,00 207.476,34 56.023,66 0,00

157 - Multas
de Trânsito 2.182,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00

Conclusão do Item:

Não foram abertos créditos suplementares e especiais utilizando a fonte excesso de arrecadação.
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2.3.2 - Superávit Financeiro (artigo 43 da Lei 4320/64 c/c § único do art 8º, LRF)

Fonte de Recurso Superávit Financeiro do
Exercício Anterior (A)

Créditos Adicionais
Abertos (B)

Créditos Adicionais
Abertos sem Recursos

(B-A)

00 - Recursos Ordinários 1.223.756,23 0,00 0,00

01 - Receitas de Impostos e de
Transferências de Impostos
Vinculados à Educação

0,00 0,00 0,00

02 - Receitas de Impostos e de
Transferências de Impostos
Vinculados à Saúde

0,00 0,00 0,00

12 - Serviços de Saúde 0,00 26.460,00 26.460,00

16 - Contribuição de
Intervenção do Domínio
Econômico (CIDE)

930,13 0,00 0,00

17 - Contribuição para Custeio
dos Serviços de Iluminação
Pública (COSIP)

0,00 0,00 0,00

18 - Transferências do
FUNDEB para Aplicação na
Remuneração dos
Profissionais do Magistério em
Efetivo Exercício na Educação
Básica

0,00 0,00 0,00

19 - Transferências do
FUNDEB para Aplicação em
Outras Despesas da Educação
Básica

1.129.174,17 0,00 0,00

22 - Transferências de
Convênios Vinculados à
Educação

0,00 0,00 0,00

23 - Transferências de
Convênios Vinculados à Saúde 201.859,80 0,00 0,00

24 - Transferências de
Convênios Não Relacionados
à Educação, à Saúde nem à
Assistência Social

607.086,36 0,00 0,00

29 - Transferências de
Recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social (FNAS)

45.123,54 0,00 0,00

43 - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Dinheiro Direto
na Escola (PDDE)

0,00 0,00 0,00

44 - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE)

0,00 0,00 0,00

45 - Transferências de
Recursos do FNDE Referentes
ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE)

21.541,94 0,00 0,00

46 - Outras Transferências de
Recursos do FNDE 24.492,17 0,00 0,00
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2.3.2 - Superávit Financeiro (artigo 43 da Lei 4320/64 c/c § único do art 8º, LRF)

Fonte de Recurso Superávit Financeiro do
Exercício Anterior (A)

Créditos Adicionais
Abertos (B)

Créditos Adicionais
Abertos sem Recursos

(B-A)

47 - Transferência do Salário-
Educação 0,00 0,00 0,00

48 - Transferências de
Recursos do SUS para
Atenção Básica

0,00 3.320,82 3.320,82

50 - Transferências de
Recursos do SUS para
Vigilância em Saúde

48.374,47 0,00 0,00

51 - Transferências de
Recursos do SUS para
Assistência Farmacêutica

0,00 0,00 0,00

53 - Transferências de
Recursos do SUS para
Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde

0,00 0,00 0,00

55 - Transferências de
Recursos do Fundo Estadual
de Saúde

420.040,60 176.190,86 0,00

56 - Transferências de
Recursos do Fundo Estadual
de Assistência Social (FEAS)

0,00 0,00 0,00

57 - Multas de Trânsito 6.063,20 0,00 0,00

92 - Alienação de Bens 25.153,17 0,00 0,00

Total 29.780,82
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Conclusão do Item:

Item Irregular:

Foram abertos créditos suplementares e especiais no valor de R$ 29.780,82 sem recursos disponíveis,

contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c parágrafo único do artigo 8º da LC 101/2000
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Considerações:

Apontamento (item 2.3.2 - Página 7 do Relatório de Conclusão da Análise Inicial)

Foram abertos créditos suplementares e especiais no valor de R$ 29.780,82 sem recursos disponíveis,

contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 4320/64 c/c parágrafo único do artigo 8º da LC 101/2000.

Defesa:

O defendente alega que verificado o apontamento realizado pela unidade técnica, houve abertura de crédito através

do Decreto 04/2017, sendo R$ 3.320,82 na fonte 2.48 referente à manutenção do programa de saúde da família e

R$ 26.460,00 na fonte 2.12 referente à manutenção da clínica de especialidades.

Na sua defesa, o Prefeito discorre que, no que diz respeito à fonte 1.48, existe um saldo de R$ 34.101,30 e, como

não houve restos a pagar inscritos, todo o valor mencionado é recurso para abertura de crédito suplementar por

Superávit Financeiro. Dessa forma, o saldo apresentado foi suficiente para acobertar o crédito aberto no valor de

R$ 3.320,82.

Em se tratando da fonte 2.12, foi anexado relatório que demonstra saldo financeiro de R$ 8.923,59 na fonte 1.12.

Conforme extrato bancário também encaminhado, para abertura do crédito suplementar, utilizou-se o saldo da

conta bancária 8247-3 no valor de R$ 29.792,87. Na fonte 2.12 foi aportado o valor de R$ 26.460,00 e utilizado

apenas R$ 4.590,00. Assim, o Prefeito discorre que o valor do crédito utilizado foi inferior ao saldo da fonte 1.12

que era de R$ 8.923,59.

O defendente ainda acrescenta que, na hipótese de os argumentos não serem considerados em relação ao

superávit financeiro real e o gasto efetivo, o setor de contabilidade efetuou a correção dos lançamentos e anulou os

valores lançados a título do superávit financeiro no decreto 04/2017.

Análise:

Após a análise dos documentos encaminhados pelo Prefeito e comparando com os dados já inseridos no SICOM,

observou-se que os Decretos 04/2017 e 05/2017 estavam divergentes em valor. Conforme alegado pelo próprio

defendente, essa alteração foi solicitada caso os argumentos apresentados não fossem considerados. Contudo, a

alteração dos decretos de abertura de créditos ocorreu após a efetiva execução orçamentária, ou seja, de forma

não tempestiva, uma vez que a análise em questão se trata da análise das contas referentes ao ano de 2017 e a

alteração foi realizada em 2019. Além disso, as alterações foram realizadas apenas em âmbito orçamentário, já

que, conforme relatório Caixa e Bancos extraído do Sicom (peça nº), o pagamento, por exemplo, da despesa de R$
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3.320,82 foi realizado na fonte 2.48 - Transferências de Recursos do SUS para Atenção Básica.

Dessa forma, os decretos enviados inicialmente ao SICOM (em 30/03/2017) foram considerados como base de

referência para comparação com os dados constantes na Prestação de Contas, sendo assim as irregularidades não

foram devidamente justificadas. Com isso, conclui-se pela ratificação da irregularidade inicialmente apontada.

2.4 - Créditos Disponíveis (artigo 59 da Lei 4.320/64 e inciso II do art, 167 CR 1988)

Créditos Concedidos (A) Despesa Empenhada (B) Despesa Excedente (B-A)

36.588.006,39 27.703.433,92 0,00

Obs.: Os Créditos concedidos referem-se ao valor da despesa atualizada (Orçada + Acréscimos -
Reduções).

Conclusão do Item:

Item Regular:

Não foram empenhadas despesas além do limite dos créditos autorizados, atendendo o disposto no art. 59 da Lei

4.320/64 e inciso II do art. 167 da Constituição da República de 1988.

2.5 - Realocação de Recursos Orçamentários (art. 167, VI, CR/88)

Tipo Informado Tipo Recolocado

Decreto Valor Remanejam
ento

Transposiçã
o Trasferência Crédito

Adicional
Alteração
de Fonte

Alteração
Gerencial

Remanejamen
to 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transposicao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferencia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OBS.: Síntese do Relatório anexado à PCA.
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Conclusão do Item:

O município, em sua execução orçamentária, não utilizou os instrumentos previstos no art. 167, VI.

Considerações:

À vista da recorrência de utilização pelos municípios dos instrumentos previstos no art. 167, Inc. VI, e em sua

maioria, de maneira incorreta, apresentamos, em síntese, os conceitos contidos nas Consultas nº 862749 de

25/06/2014 e nº 958027 de 02/03/2016 – TCEMG, objetivando uma melhor compreensão do tema, quais sejam:

Remanejamentos são realocações na organização de um ente público com destinação de recursos de um órgão

para outro.

Transposições são realocações no âmbito dos programas de trabalho e/ou Ações, dentro do mesmo órgão.

Transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão

e do mesmo programa de trabalho.

Ressaltamos que o remanejamento, a transposição e a transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro, de que trata o art. 167, VI, da Constituição Federal, devem

ocorrer mediante prévia autorização legislativa, sendo incabível previsão nesse sentido na Lei Orçamentária Anual.

(Art. 165, § 8º).

2.6 - Decretos de Alterações Orçamentárias (Consulta 932477 - TCEMG)

Abertura de créditos adicionais - utilização de fontes incompatíveis.

Conclusão do Item:

Não detectamos alterações orçamentárias com acréscimos e reduções em fontes incompatíveis, atendendo ao

disposto na Consulta nº 932477/14 - TCEMG.
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Brasilândia de Minas

Em 10/07/2019, encaminho a análise técnica à elevada consideração do Ministério Público de
Contas, nos termos da Resolução TC nº 12/08 de 19/12/2008.

Vera Lúcia Lage de Oliveira

TC 17563

Coordenadora
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PARECER 

 

Prestação de Contas do Executivo Municipal n. 1.046.873 

 

 

Excelentíssimo Senhor Relator, 

 

I RELATÓRIO 

Trata-se das contas anuais do exercício de 2017 do chefe do 
Executivo do Município de Brasilândia de Minas na qual constam dados relativos à 
execução financeira, patrimonial e orçamentária da Administração Pública do referido 
ente. 

Os dados enviados pelo gestor foram analisados pela unidade técnica 
deste Tribunal, conforme relatório de conclusão apresentado no Sistema de Gestão e 
Administração de Processos – SGAP – deste Tribunal, peça 03.  

Nos termos do despacho do relator, o responsável foi citado (peças 
12,13 e 14) e apresentou defesa aos 16/04/2019, peças 15 e 16. 

Após a análise da defesa, no estudo realizado na peça 17, a unidade 
técnica deste Tribunal concluiu pela rejeição das contas, a teor do inciso III, do art. 45 
da Lei Complementar n. 102/2008.  

Em seguida, foi o processo eletrônico encaminhado ao Ministério 
Público de Contas. 

É o relatório. Passo a me manifestar. 

II FUNDAMENTAÇÃO 

1 Das contas ora analisadas 

As contas em análise foram prestadas em conformidade com a 
metodologia adotada por esta Corte de Contas, que possibilita ao gestor o envio, por 
meio eletrônico, das informações atinentes a seus atos de governo, através do 
Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – SICOM.  

Tal metodologia se funda na premissa da confiança, segundo a qual 
se presume, de forma relativa, a veracidade e legitimidade dos dados lançados no 
sistema pelo gestor público. Assim, referido método, como regra, induz à confissão do 
gestor quanto às informações prestadas. 

Tendo por base esse cenário, é preciso ter em conta então que, como 
regra, a unidade técnica deste Tribunal realiza sua análise sem que, para tanto, tenha 
acesso a documentos que comprovem as informações prestadas pelo gestor. Em 
virtude disso, também o Ministério Público de Contas, ordinariamente, exara suas 
manifestações com base apenas nos dados apresentados pelo gestor e nas análises 
procedidas pela unidade técnica. 
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Nos termos da Resolução n. 16/2017 e da Portaria n. 28/2018 da 
Presidência, ambas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, o 
presente processo tramita de forma eletrônica.  

Vale notar também que este Tribunal, por meio da Instrução Normativa 
n. 04/2017 e da Ordem de Serviço Conjunta n. 01/2018, definiu não só a forma como 
devem ser organizadas e apresentadas, como também quais questões serão 
consideradas para fins de emissão de parecer prévio sobre as contas anuais de 
Chefes do Executivo. 

Por fim, conforme dispõe a Instrução Normativa n. 04/2017 deste 
Tribunal, convém ressaltar que as informações remetidas por meio do SICOM devem 
retratar fielmente os dados contábeis do município, e eventuais desconformidades, tais 
como imprecisões, divergências, omissões ou inconsistências nas informações ou 
documentos constantes das contas anuais, poderão ensejar a aplicação das sanções, 
aos gestores e demais responsáveis, conforme previsto na Lei Complementar estadual 
n. 102/2008 (Lei Orgânica do TCE-MG). 

De igual modo, quando verificada a inobservância dos prazos de 
remessa estabelecidos na Lei Complementar estadual n. 102/2008, devem ser 
aplicadas as sanções previstas na mencionada lei.  

Bem estabelecida a forma como o presente processo eletrônico foi 
instruído, bem como quais aspectos das contas do gestor serão considerados para 
fins de emissão de parecer prévio por este Tribunal, o Ministério Público passa, então, 
a se manifestar. 

Registre-se que a unidade técnica deste Tribunal concluiu em seu 
estudo, peça 17, disponibilizado no Sistema de Gestão e Administração de Processos 
– SGAP – deste Tribunal, pela existência de ilegalidades hábeis a ensejar a rejeição 
das contas prestadas pelo gestor público.  

1.1 Do Plano Nacional de Educação 

Dada a relevância das diretrizes instituídas pelo Plano Nacional de 
Educação – PNE –, através da Lei n. 13.005/2014, que tem como premissa a atenção 
prioritária à educação pelos entes governamentais, de forma a atender o disposto no 
art. 214 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 59/2009, doravante o cumprimento das metas e diretrizes do PNE 
serão observadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais na análise das 
contas de governo.  

Neste exercício de 2017, serão observados, prioritariamente, o 
cumprimento das Metas n. 1 e n. 18 do PNE. A Meta n. 1 estabeleceu a 
universalização, até o exercício de 2016, da educação infantil na pré-escola para as 
crianças de 4 a 5 anos de idade e ampliação da oferta da educação infantil em 
creches, de forma a atender, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos, até 2024. Já 
a Meta n. 18 fixou como diretriz a observância do piso salarial nacional para os 
profissionais da educação básica pública, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 
Constituição da Federal de 1988 e da Lei Federal n. 11.738/2008, atualizada para o 
exercício de 2017 pela Portaria MEC n. 31/2017. 
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Vale notar que a análise acerca do cumprimento das metas e 
diretrizes do PNE foram apresentadas pela unidade técnica deste Tribunal no estudo 
inicial, peça 03, não reproduzidas novamente na peça 17.  

Em seu exame, a unidade técnica deste Tribunal concluiu, à peça n. 
03, que o município cumpriu apenas 87,59% da Meta 1 no tocante à universalização 
da educação infantil na pré-escola no exercício 2016, deixando de atender o disposto 
na Lei nº 13.005/2014, em 12,41% e sugeriu recomendar ao gestor municipal que 
adote políticas públicas que viabilizem o cumprimento da referida meta (f. 26/27). Em 
relação à meta 18, a unidade técnica apontou que não foi observado o piso salarial 
profissional nacional previsto na Lei Federal nº 11.738, de 2008, e atualizado para o 
exercício de 2017 pela Portaria MEC nº 31, de 2017, não cumprindo o disposto no 
inciso VIII do art. 206 da Constituição da República (f. 27/28). 

Diante da relevância da(s) irregularidade(s) em comento, o Ministério 
Público de Contas opina, neste item, pela regularidade com ressalva das contas em 
questão, sem prejuízo de determinar ao atual gestor do município que adote as 
medidas necessárias ao cumprimento das diretrizes do PNE, cuja inobservância 
poderá, nos próximos exercícios financeiros, dar ensejo à rejeição das contas anuais. 

1.2 Dos créditos orçamentários e adicionais  

No exame inicial, peça 03, a unidade técnica deste Tribunal registrou o 
seguinte apontamento: foram abertos créditos suplementares e especiais no valor de 
R$29.780,82 sem recursos disponíveis, contrariando o disposto no artigo 43 da Lei 
n.4320/64 c/c parágrafo único do artigo 8º da LC 101/2000. 

Após analisar a defesa apresentada, no relatório de conclusão 
apresentado na peça 17, a unidade técnica deste Tribunal considerou que não foram 
afastados os apontamentos iniciais.  

Ocorre que a unidade técnica deste Tribunal também registrou os 
seguintes apontamentos em sua análise, peça 14: por ocasião da apresentação da 
defesa, o defendente apresentou decretos de abertura de créditos divergentes 
daqueles que foram encaminhados para a Análise Inicial [...] observou-se que os 
Decretos 04/2017 e 05/2017 estavam divergentes em valor [...] assim, os decretos 
enviados inicialmente ao Sicom foram considerados como base de referência para 
comparação com os dados constantes na Prestação de Contas e na defesa 
apresentada. Dessa forma as irregularidades não foram devidamente justificadas. 

De fato, tem razão a unidade técnica. No caso concreto, não se trata 
apenas de “erro de lançamento no SICOM, que estaria sendo corrigido”, conforme 
alegou o jurisdicionado.  

Não é demais relembrar que a metodologia adotada por este Tribunal, 
que possibilita ao gestor o envio de informações através do SICOM, se funda na 
premissa da confiança, segundo a qual se presume, de forma relativa, a veracidade e 
legitimidade dos dados lançados no sistema pelo gestor público.  

Todavia, a presunção de veracidade se revela afastada no caso 
concreto. 

Neste sentido, convém destacar divergência entre o teor de 
decretos municipais relativos à abertura de créditos adicionais apresentados 
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pela defesa,  em relação àqueles encaminhados anteriormente, todos em arquivo 
PDF, conforme relacionamos a seguir: 

a) o Decreto n. 005/2017, que autoriza a abertura de créditos 
suplementares, foi apresentado em duas versões distintas entre si, uma no valor total 
de R$164.678,78 e outra no valor total R$157.326,68.  

Além da divergência no tocante ao valor total, verifica-se divergência 
quanto ao teor de cada um deles, porquanto a rubrica 
02.06.01.10.301.1002.2046.3.3.90.30.00.1.48.00 constou apenas em uma das 
versões, pelo valor de R$2.762,10. Do mesmo, a rubrica 
02.06.01.10.302.1003.2127.3.3.90.39.00.1.12.00, no valor de R$4.590,00, constou 
apenas em uma das versões apresentadas para o Decreto n. 005/2017. Também se 
verifica divergências em relação à fonte de recursos indicada em uma ou outra versão.  

b) o Decreto n. 004/2017, que autoriza a abertura de créditos 
suplementares, foi apresentado em duas versões distintas entre si, uma no valor total 
de  R$176.190,86 e outra no valor total de R$205.971,68. 

  
Além da divergência no tocante ao valor total, verifica-se divergência 

quanto ao teor de cada um deles, porquanto a rubrica 
02.06.01.10.301.1002.2046.3.3.90.30.00.2.48.00 constou apenas em uma das 
versões, pelo valor de R$3.320,82. Do mesmo modo, a rubrica 
02.06.01.10.302.1003.2127.3.3.90.39.00.2.12.00 constou apenas em uma das 
versões, pelo valor de R$26.460,00. 

Portanto, não se trata apenas de divergência no tocante ao valor 
informado no SICOM, ou mesmo de retificação de documento anterior, mas da 
apresentação de duas versões de um mesmo documento, com teor divergente entre 
si. Oportuno dizer que a falsidade de informações pode ensejar consequências aos 
responsáveis, inclusive na esfera penal, sendo o Chefe do Executivo o principal 
responsável pela fidedignidade das informações prestadas a este Tribunal. 

Por todo o exposto, entende o Ministério Público de Contas que este 
Tribunal, em seu parecer prévio, deve concluir pela rejeição das contas em análise, 
sem prejuízo da responsabilização do gestor pela apresentação de versões distintas 
de documentos apresentados a esta Corte.    

Assim sendo, entende o Ministério Público de Contas que este 
Tribunal, em seu parecer prévio, deve concluir pela rejeição das contas em análise, a 
teor do disposto no art. 45, III da Lei Orgânica deste Tribunal. 

Por fim, o Ministério Público entende ser necessário expedir as 
recomendações sugeridas pela unidade técnica em seu exame, peça 17, em relação 
ao(s) aspecto(s) seguinte(s): a) a observância do disposto na Consulta n. 
932.477/2014, deste Tribunal de Contas, que veda a abertura de créditos adicionais 
utilizando-se recursos de fontes distintas, excetuando as originadas do Fundeb (118, 
218, 119 e 219) e das aplicações constitucionais em Ensino e Saúde (101, 201, 102, 
202), incluídas as fontes 100 e 200 (f. 13). 

Conforme apontamento de f. 09, peça 03, a unidade técnica deste 
Tribunal verificou divergência entre as informações prestadas “pela Prefeitura e pela 
Câmara Municipal acerca do repasse previsto no art. 29-A, inciso I, da CR/88”. Não 
obstante tal, considerando que o limite constitucional foi atendido, o Ministério Público 
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pugna pela emissão de recomendação aos chefes do Executivo e do Legislativo, para 
que promovam à conferência dos valores relativos ao repasse à Câmara Municipal 
antes de encaminhar as informações pertinentes a esta Corte e, no tocante à 
contabilização, observem as normas contábeis brasileiras e instruções expedidas por 
este Tribunal. 

Por todo o exposto, o Ministério Público de Contas OPINA pela 
emissão de parecer prévio pela rejeição das contas em análise, nos termos do art. 45, 
inciso III, da Lei Complementar estadual n. 102/2008, bem como pela emissão da(s) 
recomendação(ões) constantes da fundamentação retro.  

                         III CONCLUSÃO 

Em face do exposto, considerando que as contas foram prestadas 
diante da ótica normativa do Tribunal de Contas, nos termos da fundamentação retro, 
no caso concreto, entende-se afastada a presunção de veracidade das informações 
lançadas no SICOM pela autoridade pública responsável, e face à inexistência de 
elementos hábeis a desconstituir a ilegalidade confessada pelo gestor público do 
Município quando do envio de sua prestação de contas para este Tribunal, o Ministério 
Público OPINA pela emissão de parecer prévio pela rejeição das contas em análise, 
nos termos do art. 45, inciso III, da Lei Complementar estadual n. 102/2008, bem como 
pela emissão da(s) recomendação(ões) constantes da fundamentação retro, sem 
prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.  

É o parecer.  

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2019. 

 
Maria Cecília Borges 

Procuradora do Ministério Público / TCE-MG 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO  
MUNICIPAL N. 1046873 

 

Procedência:  Prefeitura Municipal de Brasilândia de Minas 

Exercício:  2017 

Responsável:  Marden Júnior Teles Pereira da Costa (Prefeito Municipal) 

MPTC:  Maria Cecília Mendes Borges 

RELATOR:   CONSELHEIRO SUBSTITUTO HAMILTON COELHO 

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUTIVO MUNICIPAL. EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E CONTÁBIL. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 
ADICIONAIS. ÍNDICES E LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. ABERTURA DE 
CRÉDITOS SUPLEMENTARES SEM RECURSOS DISPONÍVEIS. ART. 43 DA LEI  
N. 4.320/64. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO ENTRE FONTES DISTINTAS, COM 
A MESMA ORIGEM DE RECURSOS, PARA COBRIR CRÉDITOS SUPLEMENTARES. 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÕES. 

1. A abertura de créditos suplementares sem recursos disponíveis ofende o disposto no art. 43 
da Lei n. 4.320/64. Contudo, é possível a compensação entre fontes com a mesma origem de 
recursos, conforme entendimento consubstanciado na Consulta n. 932.477, respondida por esta 
Corte de Contas em 19/11/14. 

2. As contas recebem parecer prévio pela aprovação quando expressarem de forma clara e 
objetiva a exatidão dos demonstrativos contábeis, a compatibilidade dos planos e programas de 
trabalho com os resultados da execução orçamentária e a correta realocação dos créditos 
orçamentários. 

3. A apreciação das contas anuais compreende a gestão como um todo e não o exame de cada 
ato praticado pelo prefeito no período. 

 
NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

31ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara – 17/9/2019 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO HAMILTON COELHO: 

I – RELATÓRIO 

Versam os autos sobre a prestação de contas de responsabilidade do Prefeito Marden Júnior 
Teles Pereira da Costa, do Município de Brasilândia de Minas, relativa ao exercício de 2017. 

O órgão técnico constatou impropriedades que motivaram a abertura de vista ao responsável, 
conforme “Relatório Conclusão PCA” (peça n. 06, 34 páginas). 
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Citado, o jurisdicionado acostou defesa (peça n. 16, 04 páginas), ensejando novo exame técnico 
(peça n. 18, 13 páginas). 

O Ministério Público junto a este Tribunal pronunciou-se pela rejeição das contas (peça n. 20, 
05 páginas), a teor do art. 45, III, da Lei Complementar n. 102/08. 

É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

1. Considerações iniciais 

Esta prestação de contas foi examinada conforme o previsto na Resolução TC n. 04/09, 
disciplinada pela Instrução Normativa n. 04/17 e Ordem de Serviço Conjunta n. 01/18, a partir 
das informações encaminhadas pela Administração Pública Municipal por meio do Sistema 
Informatizado de Contas dos Municípios – SICOM. 

2. Apontamentos do órgão técnico 

2.1. Abertura de créditos suplementares e ou especiais sem recursos disponíveis 
(peça 06, fls. 06/07 e fls. 10/12 da peça 18). 

Consoante relatório técnico, houve abertura de créditos suplementares sem recursos disponíveis 
de R$29.780,82 (vinte e nove mil, setecentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos), violando 
o disposto no art. 43 da Lei n. 4.320/64 c/c parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar  
n. 101/00, mediante a utilização de superávit financeiro do exercício anterior as seguintes 
fontes: 

-112- Serviços de Saúde, R$26.460,00; 

-148- Transferências de Recursos do SUS para Atenção Básica, R$3.320,82 . 

O jurisdicionado argumentou (peça n. 16, 04 páginas), resumidamente, que os valores 
apontados no relatório técnico foram abertos mediante Decreto n. 04/17, sendo R$3.320,82 na 
Fonte 2.48, referente à manutenção do programa saúde da família, e de R$26.460,00 na Fonte 
2.12, relativo à manutenção da clínica de especialidades, observando o resumo por fontes de 
recursos contido no “Demonstrativo do Movimento de Numerário”, datado de 31/12/16 (anexo 

doc. 01). Aduziu que na Fonte 1.48 o saldo era de R$34.101,30, sem restos a pagar inscritos, 
valor totalmente disponível para abertura de crédito suplementar por superávit financeiro, 
suficiente para cobrir os créditos abertos no montante de R$3.320,82, apontado como irregular 
pela unidade técnica.  

No que se refere à Fonte 2.12, o defendente sustentou ter constatado saldo de R$8.923,59 na 
Fonte 1.12, tendo sido utilizado o saldo da Conta Bancária n. 8247-3 (banco 527) “Serviços 

Ambulatoriais”, na quantia de R$29.792,87, consoante extrato bancário (anexo doc. 02), e ainda 
que nessa conta foram lançados valores em duas fontes de recursos, sendo um na Fonte 1.12 
com R$8.923,59 e de R$20.869,28 na Fonte 1.55. Considerou equivocado o lançamento 
realizado na Fonte 2.12 e resssaltou que pode ser verificado no relatório “Razão Contábil” da 

dotação orçamentária Ficha 258 (anexo doc. 03) que houve o aporte do crédito suplementar por 
superávit financeiro da Fonte 2.12, no montante de R$26.460,00, e foi utilizada apenas a quantia 
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de R$4.590,00, como consta nas razões de banco e de empenho (anexo doc. 04). Assim, o valor 
utilizado foi inferior ao do saldo existente em 31/12/2016, de R$8.923.59, restando ainda saldo 
disponível de R$4.333,59. 

O jurisdicionado ressaltou ainda que a autorização para suplementações constante da lei 
orçamentária anual (Lei n. 501/2016) foi de 28% da despesa fixada, no total de 
R$10.195.308,35, sendo que ao final do exercício em exame os créditos suplementares 
atingiram o montante de R$6.648.931,10, segundo consignado na fl. 01 do relatório técnico, 
com saldo de R$3.546.377,25 para abertura de créditos adicionais. Dessa forma, no seu 
entender, não faz sentido considerar irregular a abertura de crédito suplementar no valor de 
R$29.792,87 sem recursos, quando resta comprovado o saldo de R$3.546.377,25, suficiente 
para cobrir os créditos abertos, tomando como base a suplementação autorizada na LOA. 
Alegou também que na hipótese de ser considerada a insuficiência de recursos na modalidade 
superávit financeiro, acaso não acatados seus argumentados, existia saldo suficiente no 
orçamento para suportar o crédito adicional aberto, utilizando como fonte de recursos a 
anulação parcial de despesa. Aduziu que restou caracterizado erro formal na utilização da fonte 
de recursos por superávit financeiro, quando o correto seria a anulação parcial de despesa, posto 
que, a teor do apontamento técnico à página 07 da peça n. 06, a lei orçamentária autorizou 
crédito total de R$36.617.787,21, enquanto a despesa empenhada no exercício foi de 
R$27.703.4333,92, restando saldo orçamentário de R$8.914.353,29, e o crédito apontado como 
irregular na monta de R$29.792,87. Com o propósito de sanear a impropriedade, determinou 
ao Setor de Contabilidade a correção dos lançamentos, com a anulação dos valores lançados a 
título de superávit financeiro no Decreto n. 04/2017 (anexo doc. 05), transferindo a 
suplementação para o Decreto n. 05/2017 (anexo, doc. 05), utilizando como fonte de recursos 
a anulação parcial de dotações orçamentárias, afastando, assim, a falha assinalada. 

O órgão técnico, em novo exame, após análise e comparação dos documentos acostados com 
os dados inseridos no SICOM, destacou a diferença dos valores contidos nos Decretos  
n.s 04/2017 e 05/2017, e que as alterações dos respectivos decretos ocorreram em 2019, após a 
efetiva execução orçamentária do exercício de 2017. Destacou ainda que as alterações 
ocorreram apenas no âmbito orçamentário, pois conforme consta do demonstrativo “Caixa e 

Bancos” extraído do SICOM, peça n. 19 com 03 páginas, o pagamento da despesa de 
R$3.320,82 foi executado na Fonte 2.48 “Transferências de Recursos do SUS para Atenção 

Básica”. Dessa forma, foram considerados os decretos enviados inicialmente ao SICOM, em 

30/3/17, concluindo-se pela manutenção da irregularidade apontada, fls. 11/12, peça 18. 

Contudo, por considerar que o objetivo maior da legislação é impedir o desequilíbrio das contas 
públicas e que o controle de abertura de créditos por fonte é evitar que os recursos sejam 
aplicados fora de sua vinculação, procedi à análise considerando o disposto na Consulta  
n. 932.477, respondida na sessão plenária de 19/11/14, deste Tribunal, que trata das exceções 
para abertura de créditos adicionais com utilização de fontes distintas, porém, com recursos da 
mesma origem, conforme segue: 

a) Na Fonte 112 “Serviços de Saúde” apontou-se a abertura de créditos adicionais, no valor de 
R$26.460,00, sem recursos disponíveis, no entanto, por averiguar saldo a empenhar na Fonte 
100 “Recursos Ordinários” no montante de R$1.223.756,23, considero que não houve execução 
de créditos sem recursos disponíveis; e 
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b) Na Fonte 148 “Transferências de Recursos SUS”, na monta de R$3.320,82, considerando a 

existência, na Fonte 100, do saldo acima mencionado, não ocorreu a execução de créditos sem 
recursos disponíveis. 

Isso posto, não há de se falar em abertura de créditos suplementares e especiais sem recursos 
disponíveis. No entanto, recomendo ao gestor que observe, rigorosamente, as disposições do 
referido diploma legal, abstendo-se de editar decreto de abertura de créditos 
suplementares/especiais em caso de inexistência de recursos disponíveis, relativamente a cada 
fonte de recursos. 

2.2. Outros apontamentos técnicos 

No “Relatório de Conclusão PCA”, peça n. 06, fls. 08 e 25, foram consignadas as seguintes 
observações e recomendações: 

a) Em que pese o município não ter se utilizado, em sua execução orçamentária, dos 
instrumentos de realocação orçamentária, “remanejamento, transposição e transferência”, 

previstos no art. 167, VI, da Constituição da República, sugeriu que, na iminência de se valer 
dos referidos institutos, sejam os municípios orientados quanto à relevância de se observar os 
preceitos contidos nos pareceres emitidos nas Consultas n.s 862.749 e 958.027, de 25/6/14 e 
02/3/16, deste Tribunal; 

b) Em relação aos decretos de alterações orçamentárias, foram detectados acréscimos e reduções 
em fontes incompatíveis, em desacordo com o parecer emitido na Consulta n. 932.477, 
respondida em sessão plenária de 19/11/14, deste Tribunal, que trata das exceções para a 
abertura de créditos adicionais com utilização de fontes distintas. Assim, sugeriu que se 
recomende ao gestor local a observância das normas contidas na referida consulta; 

c) Quanto ao relatório de controle interno, assinalou que o parecer apresentado é conclusivo e 
atendeu aos comandos do § 3º do art. 42 da Lei Complementar n. 102/08. 

Adiro às mencionadas sugestões da unidade técnica e recomendo ao prefeito municipal a 
adoção das medidas descritas acima, a fim de que sejam harmonizadas as práticas 
administrativas/contábeis às exigências legais correspondentes. 

3. Considerações finais 

Verifiquei, a partir da informação técnica, o cumprimento dos índices legais e constitucionais 
relativos à manutenção e desenvolvimento do ensino (32,01%), às ações e serviços públicos de 
saúde (30,32%), aos limites das despesas com pessoal (55,40% pelo município, e de 51,31% e 
4,09% pelos Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente), bem como do estabelecido no 
art. 29-A da Carta da República acerca do repasse ao Poder Legislativo (6,43%). 

Sobre os pisos constitucionais, o órgão técnico observou: 

a) A Câmara Municipal informou, no Demonstrativo das Transferências Financeiras, a 
devolução do numerário para o Poder Executivo Municipal, da ordem R$17.000,00. O 
Executivo, por sua vez, apontou que foi devolvido o montante de R$39.196,35, peça  
n. 03, com 06 (seis) páginas, e que foi considerado o valor de R$17.000,00, tendo em vista as 
informações constantes dos Demonstrativos do SICOM consulta, “Movimentação da Conta 
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Bancária e Relação de Extraordinária, pela Câmara Municipal, em conformidade com 
informações constantes do “Demonstrativo das Transferências Financeiras, fl. 09 da peça 06; 

b) Na apuração dos gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino foram impugnadas 
despesas não afetas ao ensino, no total de R$7.503,94, fl. 12 da peça 06, por se tratar de gastos 
com aquisição de gás de cozinha, merenda escolar, roupas infantis e despesas relativas à 
rescisão de contrato de trabalho, “Relatório Eletrônico PCA”, peça n. 11 com 02 páginas; 

c) Com referência às despesas realizadas em ações e serviços públicos de saúde, informou a 
glosa de despesas não pertinentes, no montante de R$130.824,00, “Relatório Eletrônico PCA”, 

peça n. 08, com 05 (cinco) páginas, e a inexistência de valor residual a ser aplicado, referente 
ao exercício anterior (peça 06, fls. 17/18). 

Merece destaque, também, a análise relativa ao PNE – Plano Nacional de Educação (metas 1 e 
18, da Lei n. 13.005/14), com apuração do Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM, 
nos termos da INTC n. 01/16, conforme demonstrativos 8 e 9, fls. 26/30 (peça 06). A partir 
desse novo exame, foi possível verificar o cumprimento, pelo município, de 87,59% da Meta 
1, em desacordo com disposições contidas na Lei n. 13.005/14, que determinava a 
universalização, até o ano de 2016, da educação infantil na pré-escola para crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade. Em relação à Meta 1-B, ou seja, a ampliação da oferta de 
educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% das crianças até 03 (três) 
anos, até 2024, verificou-se o cumprimento de 14,61%. Apurou-se, ainda, o não cumprimento 
do piso salarial nacional previsto para os profissionais do magistério público para a educação 
básica. 

Acorde com a unidade técnica e com o Órgão Ministerial, recomendo ao gestor a adoção de 
políticas públicas que viabilizem a universalização da educação básica e a correta informação 
quanto ao piso salarial estabelecido constitucionalmente, para cumprimento das Metas 1 e 18 
do Plano Nacional de Educação – PNE e sua compatibilização com os instrumentos de 
planejamento municipais, consectário de comandos insertos no inciso VIII do art. 206 e art. 208 
da Constituição da República e na Lei Federal n. 13.005/14. 

Em consulta ao Sistema de Gestão e Administração de Processos – SGAP, averiguei não ter 
havido, no município, inspeção referente ao exercício ora analisado. 

Finalmente, é de se registrar que a apreciação das contas anuais oferecidas compreende a gestão 
como um todo, e não o exame de cada ato praticado pelo administrador no período. Assim, a 
emissão de parecer não impede a análise de impropriedades identificadas em inspeção ou 
denunciadas, tendo em vista os princípios da verdade material e da prevalência e 
indisponibilidade do interesse público, como também a indeclinável competência desta Corte 
de Contas na busca da máxima efetividade das normas constitucionais aplicáveis à 
Administração Pública. 

III – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, manifesto-me, fundamentado no preceito do inciso I do art. 45 da Lei 
Complementar n. 102/08, por emissão de parecer prévio pela aprovação das contas de 
responsabilidade do Prefeito Marden Júnior Teles Pereira da Costa, do Município de 
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Brasilândia de Minas, relativas ao exercício de 2017, nos termos do inciso I do art. 45 da Lei 
Complementar n. 102/08. 

No mais, caberá ao gestor manter organizada, consoante legislação de regência, a 
documentação pertinente para fins de exercício do controle externo em inspeção e ou auditoria, 
e aos responsáveis pelo controle interno comunicar a este Tribunal toda e qualquer falha 
detectada, sob pena de responsabilidade solidária. 

Observados os procedimentos insertos no art. 239 do Regimento Interno, as anotações e 
cautelas de praxe, arquive-se o processo. 

 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO: 

De acordo com o Relator.  
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADONIAS MONTEIRO:  

Senhor Presidente, peço vênia para divergir do eminente Relator, somente quanto à 
fundamentação, pois, embora tenha ocorrido a abertura de créditos suplementares sem recursos 
disponíveis, no valor de R$ 29.780,82, infringindo o art. 43 da Lei n. 4.320/1964 c/c o art. 8º, 
parágrafo único, da Lei Complementar n. 101/2000, mediante a utilização de superávit 
financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 26.460,00, na fonte 100, e no valor de 
R$ 3.320,82, na fonte 148, tais valores representaram 0,07% e 0,01% do total dos créditos 
concedidos (R$ 36.588.006,39), respectivamente.  

Dessa forma, aplico o princípio da insignificância e desconsidero a irregularidade. Adoto esse 
entendimento, pois o gestor não efetuou as alterações possíveis, devido à existência de recursos 
na fonte 100, à época, para que tal compensação atendesse ao previsto na Consulta n. 
932477/2014. 
 

CONSELHEIRO PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, SEBASTIÃO HELVECIO: 

Vou acompanhar o voto do eminente Conselheiro Adonias Monteiro, que trouxe esse acréscimo 
na sua fundamentação com relação à execução dos créditos suplementares. 
 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO: 

Senhor Presidente, eu também acompanho. 
 

CONSELHEIRO PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, SEBASTIÃO HELVECIO: 

ENTÃO, FICA APROVADO A PROPOSTA DO CONSELHEIRO HAMILTON COELHO, 
COM A CONTRIBUIÇÃO TRAZIDA PELO CONSELHEIRO ADONIAS MONTEIRO. 

APROVADO. 

 

(PRESENTE À SESSÃO A PROCURADORA CRISTINA ANDRADE MELO.) 
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PARECER PRÉVIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, deliberam os Exmos. Srs. Conselheiros da Primeira 
Câmara, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento, das Notas Taquigráficas e 
diante das razões expendidas na proposta de voto do Relator, com a fundamentação do 
Conselheiro Substituto Adonias Monteiro, em: I) emitir PARECER PRÉVIO pela aprovação 
das contas anuais de responsabilidade do Sr. Marden Júnior Teles Pereira da Costa, Prefeito 
Municipal de Brasilândia de Minas, no exercício de 2017, com fundamento no disposto no 
inciso I do art. 45 da Lei Complementar n. 102/08; II) determinar ao gestor que mantenha 
organizada, consoante legislação de regência, a documentação pertinente para fins de exercício 
do controle externo em inspeção e ou auditoria, e aos responsáveis pelo controle interno 
comunicar a este Tribunal toda e qualquer falha detectada, sob pena de responsabilidade 
solidária; III) determinar, por fim, o arquivamento do processo observados os procedimentos 
insertos no art. 239 do Regimento Interno, bem como as anotações e cautelas de praxe. 

Plenário Governador Milton Campos, 17 de setembro de 2019. 

 

SEBASTIÃO HELVÉCIO 

Presidente em exercício 

 

HAMILTON COELHO 

Relator 

(assinado digitalmente) 

  

dds/ 
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REUDER RODRIGUES MADUREIRA DE ALMEIDA - TC 2695-3 

(assinado digitalmente) 
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CERTIDÃO 

 
 

 Certifico que o Sr. Marden Júnior Teles Pereira da Costa é o atual Prefeito do 

Município de Brasilândia de Minas, conforme informação disponibilizada no site da Assembleia 

Legislativa de Minas Gerais e no Sistema Informatizado de Contas dos Municípios - SICOM, 

tornando-se desnecessária nova intimação para o atual gestor, conforme art. 167 da Resolução 

n°12/2008. 

 
 

 
Giovana Lameirinhas Arcanjo 

Coordenadora 

 
clr 
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Ofício n.: 22358/2019 
Processo n.: 1046873 - ELETRÔNICO 

 
Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2019. 

 

 
Ao Excelentíssimo Senhor  
Willian Henrique Torres Braga 

Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia de Minas 
 

 
Senhor Presidente, 
 

 

Por ordem do Presidente da Câmara deste Tribunal, e nos termos do disposto no 

art. 238, parágrafo único, inciso I da Res. 12/2008, comunico a V. Ex.ª que foi emitido o Parecer 
Prévio sobre as contas desse Município, referente ao processo acima epigrafado. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 
www.tce.mg.gov.br/Processo. 

Cientifico-lhe que, após o julgamento das contas pela egrégia Câmara Municipal, 
deverão ser enviados, por meio do Sistema Informatizado do Ministério Público – SIMP, no 
endereço www.mpc.mg.gov.br/simp, os seguintes documentos em versão digitalizada: Resolução 

aprovada, promulgada e publicada; atas das sessões em que o pronunciamento da Câmara se 
tiver verificado, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado numérico da 

votação, conforme disposto no art. 44 da Lei Complementar n. 102/2008, bem como 
comprovação da abertura do contraditório. 

Cientifico-lhe, ainda, que o descumprimento da remessa dos documentos listados, 

via SIMP, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, previsto no parágrafo único do dispositivo legal 
retromencionado, poderá ensejar aplicação de multa prevista no inciso IX, do artigo 85 da Lei 

Complementar 102/2008, bem como a adoção das medidas cabíveis por parte do Ministério 
Público. 

 

 
Respeitosamente,  

 
 
 

 
Giovana Lameirinhas Arcanjo 

Coordenadora 
(assinado eletronicamente) 
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Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2019. 
 
 

 
Ao Senhor 

Antônio José Alves Zica 
Responsável pelo Controle Interno do Município de Brasilândia de Minas 
 

 
 

 
Senhor Controlador Interno, 
 

 
 

Comunico que há recomendação a V. S.ª no parecer prévio emitido na Sessão do 

dia 17/09/2019, e, disponibilizado no Diário Oficial de Contas de 25/10/2019, sobre as contas 

desse Município, referente ao processo acima epigrafado e constante da Ementa, para 

conhecimento e adoção das medidas cabíveis. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br/Processo. 

 
 

 
Atenciosamente,  

 

 
 

 
Giovana Lameirinhas Arcanjo 

Coordenadora 
(assinado eletronicamente)  
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